
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Montes Altos - MA, 06 de fevereiro de 2023.

Ao Excelentíssimo Senhor,

Domingos Pinheiro Cirqueira

Prefeito Municipal de Montes Altos/MA

Senhor Prefeito,

A Secretaria Municipal de Saúde dentre suas atribuições compete planejar,

coordenar, supervisionar e executar ações que objetivem aumentar a produção e a produtividade

relativa ao setor, estimulando e orientando programas de desenvolvimento para melhores

condições de atendimento na área da Administração. Desta forma estamos solicitando a especial

colaboração no sentido de providenciar a contratação de empresa especializada em prestação de

serviços de acesso à internet para a Secretaria Municipal de Saúde.

O presente fornecimento se faz necessário para atendermos as necessidades da

Secretaria Municipal de Saúde.

Segue em anexo termo de referência que deverá servir com parâmetros mínimos

para contratação.'  >
t

Cordialmente,

José Garibaldi Ferraz de Souza I

Secretário Municipal de Saúde

Avenida Fabrício Ferraz, n® 192, Centro. Montes Altos/MA-CEP: 65.936-000.
Site: www.montesaltos.ma.aov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1 O presente termo tem por objeto Contratação de empresa especializada em prestação de
serviços de acesso à internet para a Secretaria Municipal de Saúde, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste instrumento.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1 Considerando a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, analisando as solicitações de

prestações de serviços para provimento de acesso internet via rede sem fio, a qualquer

equipamento que atenda aos protocolos que especifica, inclusive notebooks e desktops,

com qualidade, estabilidade e disponibilidade, incluindo manutenção, suporte, mão-de-

obra, cabeamento, link internet e demais equipamentos necessários em áreas externas

pré-determinadas, dentro dos limites geográficos do Município de Montes Altos.

Todos os procedimentos e equipamentos utilizados na prestação de serviços devem estar

de acordo com as normas técnicas e com a legislação em vigor. Os equipamentos de

telecomunicações, em especial, devem atender todas as normas estabelecidas pela

ANATEL, inclusive quanto à homologação.

2.2

A utilização da Internet é uma ferramenta de fundamental importância na ligação entre

departamentos distantes fisicamente um dos outros para que haja a troca de informações,

de forma que estejam sempre com os dados em tempos reais sobre o andamento dos

setores, e, além disso, depende-se da mesma para que se informe ao Tribunal de Contas

via sistema as informações da gestão pública, pesquisa de informações, leis e

regularhentos.

2.3

(

3. DA MODAUDADE, DO HPO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO.

3.1 A modalidade de licitação será Dispensa de Licitação, tipo menor preço ejulgamento serão
por item regida pela Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, atualizações e demais
legislação correlata.

4. DA HABILITAÇÃO.
4.1 Para se habilitar ao processo a pessoa jurídica deverá apresentar os documentos

relacionados nos incisos e parágrafo do Artigo 62 da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril
de 2021, no que couber.

Avenida Fabríclo Ferraz, n® 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-0Õ'0.
Site: www.mont6saltos.nia.aov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

5. DA QUAUFICAÇÂO TÉCNICA

5.1 Prova do registro do responsável técnico, constante na declaração de responsabilidade
técnica, junto ao CREA da sede da licitante, mediante a apresentação de Certidão de
registro do profissional.

5.2 Autorização junto à ANATEL (Agência Nacional de Telecomunicações), para prestar os
serviços especializados de SCM - Serviço de Comunicação Multimídia (Licença SCM
expedida pela Anatel, em nome da empresa Adjudicatária).

6. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E VALORES MÁXIMOS ESTIMADOS.

6.1 O objeto deste Termo de licitação encontra-se detalhado na tabela abaixo, que representa
os quantitativos, valores máximos estimados pela Administração, especificação dos
serviços pretendidos e locais;

6.2 As licitantes interessadas deverão executar os serviços abaixo relacionados, com as
seguintes quantidades e características mínimas.

Item Especificação Técnica Unidade Quantidade

SERVIÇO DE UNK DEDICADO INTERNET BANDA LARGA -150 MB - Os circuitos

de acesso devem ser dedicados ao cliente, com garantia de banda, sem
compartilhamento, ambos full duplex na velocidade devem estar disponíveis
em tempo integral. - Garantia de nível de serviço SLA (Service Levei Agreement);
disponibilidade mínima de 99,9% garantida em contrato; - Garantia de banda
contratada em tempo integrale todos os pontos deverão ser atendidos com a
tecnologia de fibra óptica: a banda deverá estar disponível durante 24 horas
por día; - Conexão dedicada, full duplex e simétríca; a banda disponibilizada
não deve ser compartilhada, e o tráfego ocorrer simultaneamente nos dois
sentidos alcançando ambos a banda máxima; -Serviço gerenciado 24 horas por
dia: através da gerência da rede o provedor deve ser capaz de identificar as
falhas no serviço e informar ao adjudicante, em um prazo máximo de 30
minutos, a previsão de recuperação da falha. -As manutenções corretivas
devem ser feitas de forma pró- ativa, não dependendo do acionamento do
adjudicante para seu início; - Será responsabilidade da ADJUDICATÁRIA o
fornecimento de todos os equipamentos terminais e materiais, tais como
roteadores, swtichs, cabos, fontes, para prestação dos serviços de Internet e
LAN-TO-LAN; -As alterações de velocidade, envolvendo variações da banda
contratada em até 25%, deverão ser atendidas e realizadas remotamènte pelo
provedor, ou seja, sem a necessidade da presença do técnico no ambiente do
cliente e em um prazo máximo de 24 horas a partir da solicitação do
adjudicante, com todos os equipamentos em regime comodato.

/

MÊS1 12

Valor estimado Total deverá ser determinado por pesquisa de preços a ser reaUzada peio
setor de compras conforme legislação vigente.

7. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
7.1 Link acesso deverá ser dedicado a Internet para cada unidade

Avenida Fabrício Ferraz, n® 192, Centro. Montes Altos/MA- CEP: 65.936-000.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

7.2 Acesso dedicado a Internet se dará por meio de porta de comunicação de acordo com o
item 6.2 deste Termo de Referência, com todos os recursos de hardware e software de

segurança necessários.

7.3 Os links e as portas de acesso ao centro de roteamento da CONTRATADA deverão ser

exclusivos, dedicados e banda garantida simétrica, não podendo haver compartilhamento
com outros clientes/usuários.

7.4 Qualquer equipamento ou material necessário à implantação da solução, como roteadores,
cabos e outros devem ser disponibilizados pela CONTRATADA para uso da Secretaria
sollcitante do Montes Altos - MA durante a vigência do contrato.
Deverá oferecer na ocasião da ativação do serviço de acesso à internet, endereços IP's
(Internet Protocol) Público para cada órgão sollcitante e de uso exclusivo do Município de
Montes Altos.

7.6 Deverá garantir média mensal de perda de pacotes não superior a 2%.
7.7 Deverá garantir disponibilidade mínima mensal do serviço de 99,7%. Esta disponibilidade

indicará o percentual de tempo em que os serviços permanecerem em condições normais
de funcionamento durante um período de um mês de operação.

7.8 Deverá garantir, durante o período de vigência do contrato, que os serviços de operação e
manutenção corretiva do serviço, e os custos envolvidos para tal, decorrentes de seu
dolo/culpa e aqueles para os quais Secretaria também não tenha concorrido ou dado causa,
serão de responsabilidade do licitante

7.9 Deverá fornecer, durante o período de vigência do contrato, serviço de gerência pró-ativa,
com registro de ocorrências e acionamento automático das equipes de manutenção, com
comunicação imediata aos responsáveis indicados pelo Secretaria.

7.10 Deverá disponibilizar relatório gerencial quando solicitado com visualização em ambiente
WEB, com informações de desempenho e utilização do serviço de acesso à internet.

7.11 A CONTRATADA deverá permitir a monitoração on-line pela Secretaria de todos os acessos
da rede, por meio do protocolo SNMP, liberando, tão logo cada acesso seja ativado, uma
permissão para acesso pelo Município de Montes Altos através da criação de uma "snmp
community" do tipo "read only" (apenas leitura).

7.5

8. PRAZO DE INSTAUÇÂO

8.1 A instalação deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da Ordem de Serviço
emitida pelo órgão sollcitante.

9. DA QUAUFICAÇÃO TÉCNICA
9.1 Prova do registro do responsável técnico, constante na declaração de responsabilidade

técnica, junto ao CREA da sede da licitante, mediante a apresentação de Certidão de registro
do profissional.

9.2 Autorização junto à ANATEL (Agência Nacional de Telecomunicações), para prestar
serviços especializados de SCM - Serviço de Comunicação Multimídia (Licença SCM
expedida pela Anatel, em nome da empresa Adjudicatária). /

os
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

9.3 Atestado de capacidade técnica compatível com  o objeto licitado.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.
10.1 Respeitar as Resoluções, Normas e Instruções do município de Montes Altos - MA,

responsabilizando-se pelo fiel cumprimento das mesmas.
10.2 Aceitar toda e qualquer fiscalização da Contratante, assim como ao cumprimento das

obrigações previstas no Edital.
10.3 Conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e com estrita observância do

instrumento convocatório, da Proposta Detalhe e da legislação vigente;
10.4 Manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na
licitação;

10.5 Prestar, sem quaisquer ônus para a Contratante, os serviços necessários à correção e
revisão de falhas ou defeitos verificados na prestação dos serviços, sempre que a ela
imputáveis;

10.6 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante cujas reclamações se
obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência aos mesmos, imediatamente e por
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato;

10.7 Possuir sede ou filial com capacidade administrativa e operacional, para a perfeita
execução dos serviços, concernentes às substituições, manutenções e outros, dentro do
prazo máximo estabelecido;

10.8 Manter durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

10.9 Manter em seu quadro pessoal adequado e capacitado a atender suas obrigações
contratuais, em todos os níveis de trabalho;

lO.IOCumprIr toda a legislação vigente, incluindo  o pagamento de taxas, impostos,
emolumentos, multas fiscais e demais contribuições fiscais que incidam, ou venham a
incidir, sobre a prestação dos serviços;

10.11 Ressarcir quaisquer danos diretos, comprovados, causados a Contratante, na execução
das obrigações assumidas, respondendo por perdas  e danos pela infração cometida ou
executada inadequadamente;

10.12Atender as despesas e encargos de qualquer natureza, relativos aos seus funcionários,
necessários à execução dos serviços, responsabilizando-se pelos encargos de natureza
trabalhista, previdenciária, fiscal, de acidente de trabalho, entre outros;

lO.IBComunicar imediatamente a Contratante sobre qualquer alteração ocorrida no endereço,
conta bancária e outros necessários para o recebimento de correspondências;

10.14Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas
normas regulamentadoras pertinentes;

10.15 Fiscalizar o perfeito cumprimento da prestação dos serviços a que se obrigou, cabendo-
lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da
que será exercida pela Contratante;

Avenida Fabrício Ferraz, n“ 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
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ESTADO DO MARANHÃO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.16Responsabillzar-se por quaisquer Indenizações ou despesas decorrentes de danos físicos
ou materiais causados a funcionários ou a pessoa  a serviço da Contratante ou a terceiros,

por culpa comprovada de problemas mecânicos ou elétricos.

11. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCAUZAÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS
11.1 A fiscalização do contrato e a acompanhamento dos serviços será realizado por servidor

(ou comissão de fiscalização) formalmente designado(s) pela Secretaria, que atuará,
juntamente com o responsável da contratada (preposto), na fiscalização do contrato e no
acompanhamento dos serviços, registrando das ocorrências e adotando as providências

para sua correção, tendo por parâmetro os resultados esperados.
11.2 As decisões e providencias que ultrapassarem  a competência do representante deverão

ser solicitadas com a autoridade competente do contratante, em tempo hábil, para adoção
das medidas convenientes.

11.3 Cabe à licitante vencedora atender prontamente a quaisquer exigências inerentes ao
objeto desta licitação, sem que disso decorra qualquer ônus para a Administração
Municipal;

11.4 As ocorrências de desempenho ou comportamento insatisfatório, falhas, insuficiências,

erros e omissões constatadas pela Administração Municipal serão registradas e
comunicados, por escrito, à licitante vencedora, fixando-se prazo para a sua correção,
conforme conveniência.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
12.1 Deverá fiscalizar a execução do contrato, bem como:
a) Proporcionar todas as facilidades possíveis visando à  realização dos serviços

especificados;

b) Efetuar o pagamento à contratada em conformidade com o disposto neste instrumento;
c) Notificar por escrito, à contratada toda e qualquer ocorrência relaciorlada com o objeto

do contrato, tais como, eventuais imperfeições durante sua vigência fixando prazo para
sua correção;

d) Exigir á qualquer tempo da contratada, documentos que comprovem o correto e
tempestivo pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e
comerciais decorrentes da execução deste Contrato, bem como todas as qualificações
que ensejaram sua habilitação.

13. DOS PREÇOS ESTIMADOS

13.1 O valor estimado dos serviços deverá ser determinado por pesquisa de preços a ser
realizada peio setor de compras conforme legislação vigente.

14. DA PROPOSTA DE PREÇOS

14.1 Os preços ofertados deverão ser líquidos, devendo estar nele incluídas todas as despesas
com impostos, taxas, fretes, seguros e demais encargos, de qualquer natureza, que se
façam indispensáveis à perfeita execução do objeto, já deduzidos os abatimentos
eventualmente concedidos, contemplando item a item.

Avenida Fabrício Ferraz, n° 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
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14.2 Apresentar indicação detalhada dos serviços cotados, citando todas as características que
permitam identificá-los.

15. D

A FISCALIZAÇÃO DO TERMO DE CONTRATO:
15.1 A fiscalização e acompanhamento da execução da presente, Termo de Contrato, será feito

por pessoa, especialmente designado, que anotará em registro próprio todas as
ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos

observados na forma do Artigo 117, da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021;

15.2 As decisões e providências que ultrapassarem  a competência do representante deverão
ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

15.3 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada pelos danos causados ao Contratante ou  a terceiros, resultantes de ação ou
omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

16. DO PAGAMENTO

16.1 O pagamento será efetuado pela Contratante, em moeda corrente, por meio de Ordem
Bancária, até 30 (trinta) dias corridos após a apresentação da respectiva Nota Fiscal / Fatura,

em duas vias, atestada pelo gestor do contrato e acompanhada das certidões negativas

junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, bem como à Justiça Trabalhista.
16.2 Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de

correção pela Contratada e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até
que o problema seja definitivamente regularizado.

16.3 E demais condições especificadas na minuta do contrato, conforme legislação vigente.

17. DAS FONTES DE RECURSOS

17.1 As despesas decorrentes da presente contratação irão onerar valores das dotações

orçamentárias: A serem informadas pelo setor de contabilidade do Município.

18. DA GARANTIA E DAS OBRIGAÇÕES GERAIS.
18.1 O prazo de garantia, sem qualquer ônus adicional para o município de Montes Altos -

MA, não poderá ser inferior ao que determina o Art. 26 do Código de Defesa do
Consumidor (30 dias para os produtos e serviços não duráveis e 90 dias para os duráveis),
contados do efetivo recebimento dos serviços;

18.2 Responsabilizar-se integralmente pela execução dos serviços, nos termos da legislação

vigente e exigências contidas no Termo de Referência, observadas as especificações,
normas e outros detalhamentos; quando for o caso no que for aplicável, fazer cumprir

por parte de seus empregados ou propostos, as normas da Contratante;

18.3 Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Contratante;

18.4 Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade dos serviços, reservado a

contratante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados;

Avenida Fabrício Ferraz, n° 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
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18.5 A Contratada responderá objetivamente por quaisquer danos pessoais ou serviços
decorrentes da execução de serviços sejam por vício de fabricação ou por ação ou
omissão de seus empregados;

19. DO REAJUSTE

19.1 Os preços serão fixos e irreajustáveis até a data da entrega do objeto licitado, salva
quando ocorrer reajuste autorizado pelos órgãos governamentais competentes.

19.2 Os preços excepcionalmente poderão ainda ser revistos, para mais ou para menos na

superveniência da legislação federal, estadual ou municipal, ou de ato ou de fato que
altere ou modifique as relações que as partes pactuaram inicialmehte, de forma a manter

o equilíbrio econômico e financeiro do Contrato.

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1 Quaisquer esclarecimentos que se façam necessário poderão ser prestados pela

Secretaria Municipal de Saúde de Montes Altos, situado a Av. Fabriclo Ferraz s/n - Centro,

Montes Altos - MA;

20.2 A Contratante reserva-se, ainda, o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a

execução dos serviços contratados, mediante o pagamento único e exclusivo daqueles já

fornecidos, considerando-se, para tanto, os preços unitários.

20.3 A estimativa de custo total para execução dos serviços objeto desta dispensa foi obtida

mediante coleta de preços realizada no. mercado local, realizada com empresas do ramo

Jose Ganbaldi Ferraz de Souza II

Secretário Municipal de Saúde

Avenida Fabrício Ferraz, n** 192, Centro. Montes Altos/MA- CEP: 65.936-000.
Site: www.montesaltos.ma.qov.br
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GABINETE DO PREFEITO

AUTORIZAÇÃO

Estando devidamente cumpridas as formalidades, autorizo a abertura do procedimento

licitatório para a contratação de empresa especializada em prestação de serviços de acesso à internet

para a Secretaria Municipal de Saúde.

Encaminha-se para Secretaria Municipal de Saúde para as providências legais.

Montes Altos - MA, 08 de fevereiro de 2023.

L

ibmingos Pinheiro Cirqueira
Prefeito Municipal

Avenida Fabricio Ferraz, N°: 192, Centro, Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
www.montesaltos.ma.gov.br
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TERMO DE AUTUAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N^: 012/2023.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^: 020/2023

OBJETO: contratação de empresa especializada em prestação de serviços de acesso à

internet para a Secretaria Municipal de Saúde.

De ordem do Prefeito Municipal, o Excelentíssimo Senhor Domingos Pinheiro

Cirquelra, AUTUO, rubrico, registro e numero o processo que adiante se vê, do que, para constar, eu,

José Garibaldl Ferraz de Souza II, lavrei este termo.

Montes Altos/MA, 08 de fevereiro de 2023.

José Garibaldi Ferraz de Souz^l
Secretário Municipal de Sdude

Avenida Fabrício Ferraz, N“: 192, Centro, Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
www.montesalt05.ma.gov.br
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SETOR DE COMPRAS

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

Senhor (a) Proprietária/Sócio (a)

f

Convidamos essa respeitável empresa para apresentar cotação de preços referente a

contratação de empresa especializada em prestação de serviços de acesso à internet para a Secretaria Municipal

de Saúde, conforme quantitativos e especificações constantes em anexo.

Solicitamos identificação mínima da empresa em papel timbrado, além da identificação e

assinatura do representante legal da empresa.

A cotação poderá ser encaminhada em até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento
deste, pelo e-mail comprasmontesaltos@gmail.com ou para a Prefeitura Municipal, situada na
Avenida Fabrício Ferraz, n^ 192, Centro. Montes Altos/MA.

/
\ Montes Altos (MA), 09 de fevereiro de 2023.

CÍCERO DOS SANTOS CIRQUEIRA NETO
SETOR DE COMPRAS

Avenida Fabrício Ferraz, n® 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
Site: www.montesaltos.ma.Qov.br

Página 1 de 2



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60
SETOR DE COMPRAS

Valores em R$
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICAITEM Unidade Quantidade

Unitário Total

SERVIÇO DE LINK DEDICADO INTERNET
BANDA LARGA - 150 MEGA ■ Os circuitos de

acesso devem ser dedicados ao díente, com
garantia de banda, sem compartilhamento, ambos
full duplex na velocidade devem estar disponíveis
em tempo integral. > Garantia de nível de serviço
SLA (Service Levei Agreement): disponibilidade
mínima de 99,9% garantida em contrato; - Garantia
de banda contratada em tempo íntegrale todos os
pontos deverão ser atendidos com a tecnologia de
fibra óptica: a banda deverá estar disponível
durante 24 horas por dia; - Conexão dedicada, full
duplex e simétrica: a banda disponibilizada não
deve ser compartilhada, e o tráfego ocorrer
simultaneamente nos dois sentidos alcançando
ambos a banda máxima; -Serviço gerenciado 24
horas por dia: através da gerência da rede o
provedor deve ser capaz de ídentifícar as falhas no
serviço e informar ao adjudicante, em um prazo
máximo de 30 minutos, a previsão de recuperação
da falha. -As manutenções corretivas devem ser
feitas de forma pró- ativa, não dependendo do
acionamento do adjudicante para seu início; - Será
responsabilidade da ADJUDICATÁRIA o
fornecimento de todos os equipamentos terminais
e materiais, tais como roteadores, swtichs, cabos,
fontes, para prestação dos serviços de Internet e
LAN-TO-LAN; -As alterações de velocidade,
envolvendo varíações da banda contratada em até
25%, deverão ser atendidas e realizadas

1 Mês 12

remotamente pelo provedor, ou seja, sem a
necessidade da presença do técnico no ambiente
do cliente e em um prazo máximo de 24 horas a
partir da solicitação do adjudicante, com todos os
equipamentos em regime comodato.

Valor Total em R$

VAUDADE DA PROPOSTA: 60 dias.

de de 2023.

(Assinar e carimbar)

•  Favor assinar e carimbar com o CNPJ ou enviar em papel timbrado da empresa

Avenida Fabrícío Ferraz, n** 192, Centro. Montes Altos/MA-CEP: 65.936*000.
Site: www.mQntesaitQS.ma.QOv.br

Página 2 de 2



Gmail - COTAÇÃO DE PREÇOS - INTERNET (SAÚDE)21/03/23,13:58

Cícero neto <comprasmontesaltos
.5?

&

COTAÇÃO DE PREÇOS - INTERNET (SAÚDE)
3 mensagens

2fe-às-t0:479 de fevereiro decícero neto <comprasmontesaltos@gmaÍLcom>
Para: financeiro@netfacilbandaIarga.com.br, vianet.Ilda@hotmail.com.br, nazarenoalmeida@hotmail.com

Convidamos essa respeitável empresa para apresentar cotação de preços referente a contratação de empresa
especializada em prestação de serviços de acesso  à internet para a Secretaria Municipal de Saúde, conforme
quantitativos e especificações constantes em anexo.

2 anexos

04 - FORMULÁRIO DE PESQUISA INTERNET.docx

493K

04 - FORMULÁRIO DE PESQUISA INTERNET.pdf
^ 658K

IS'

ViaNet Telecom <vianet.ltda@hotmail.com.br>
Para: cícero neto <comprasmontesaltos@gmail.com>, "financeiro@netfacilbandalarga.com.br"
<financeÍro@netfacilbandalarga.com.br>, "nazarenoaimeida@hotmail.com" <nazarenoalmeida@hotmail.com>

9 de fevereiro de 2023 às 12:16

Segue em anexo o orçamento solicitado.

Att,

Helly Sousa

ViaNet Telecomunicações Ltda
Fone: (99) 9 9148 - 1990 / (99) 3017 - 3499
E-mail: vianet.ltda(ghotmaíl.com.br

De: cícero neto <comprasmontesaItos(@gmail.com>
Enviado: quinta-feira, 9 de fevereiro de 2023 10:47

Para: financeiro(@netfacil bandalarga.com.br <fínanceiro@netfaciIbandaIarga.com.br>;
yianet.ltda@hotmail.com.br <vianet.ltda@hotmail.com.br>; nazarenoaimeida@hotmail.com
<nazarenoalmeida@hotmail.com>
Assunto: COTAÇÃO DE PREÇOS - INTERNET (SAÚDE)

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Secretaria municipal de saude.pdf
739K

financeiro@netfacilbandalarga.com.br <financeiro@netfacilbandalarga.com.br>
Para: comprasmontesaltos@gmall.com

10 de fevereiro de 2023 às 10:07

bom dial

Cicero tudo bem?

segue em anexos proposta dos quatro órgãos

https://fnail.google.com/mail/u/1/?ik=ec94d6ee2f&view=pl&search=all&permlhid=thread-a:r4694616589531070703&simpl=msg-a:r-18368255759... 1/2



Gmail - COTAÇÃO DE PREÇOS - INTERNET (SAÚDE)21/03/23,13:58

qualquer duvida entrar em contato

grata!

Antônia Ribeiro

99 99148-3862

[Texto das mensagens anteriores oculto]

^ PROPOSTA PREFEITURA MONTES ALTOS.pdf
^ 3331K

https;//mail.goog[e.com/mail/u/1/?ik=ec94d6ee2f&view=pt&search=all&permlhid=thread-a:r4694616589531070703&simpl=msg-a:r-18368255759... 2/2
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ESTADO DOMARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ06;759.104/OOÕ1-6Ô:
SETOR DE COMPRAS

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

Senhòr(a) Proprietária/Sácio.(a)

apresentar cotação dé preços referente a
à internet pàrá a Secretaria

Convidamos essa respelfâvel empresa para

contratação de empresa especializada em prestação de. serviços, de acesso
Municipal de Saúde, conforme quantitativos e especificações constantes em arièxO.

pápêl timbrado, além da identificação eSolicitamos - identificação míhilná da' empresa

assinatura do representente^ jegal da ernpresa.

A cotação poderá ser encaminhada em
recebimento deste, pelo e-mail corhprasmontesaltos@gmall.com ou para a

Avenida Fabrício Ferraz, n» 192, Centro. Montes A|tps/MA..

em

até 05 (cinco)

situada na

dias úteis, após o
Prefeitura Municipal,

'Montes Altos (MA)^ 09 de fevereiro de 2023.

CÍCERO DOS SANTOS CIRQUEIRA NETO
SETOR DE COMPRAS

Avenida Fabrício Ferraz, n° 192, Çentrp. Mòrítés Aitòs/MA - CEP: 65.936^000.
SItè: www.móntesá{tò8.ma.aov.br

Página 1 de 2
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estado DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06J59.104/0001-6Ò
SETORDE COMPRAS

Vaforeseni'R$
QuantidadeUnidade TotalESPECIFICAÇÃO TÉCNICA Unitário

ITEM

SERVIÇO DE LINK DEDICAUU INTERNET
BANDA LARGA - 150 MEGA - Os circuitos de
acesso devem ser dedicados ao cliente, com
garantia de banda, sem compartilhamento, ambos
fuH duplex na velocidade devêm estar disponíveis
em tempo integral. -iGaranlia de nível de sen/iço
SLA (Service Levei Agreement): disponibilidade
mínima de 99,9% garantida em coritrato; -
Garantia de banda contratada em tempo iniegraie
todos os pontos deverão ser-atendidos Mrj _a
tecnologia de fibra òplica: a banda “
disponivel durante 24 horas porjJia, - Conexão
dedicada, fuli duplex e
disponibilizada não deve '^os
tráfego ocorrer simultaneamente nos dois spntdM
fllcancando ambos a banda máxima, -Servi^Sat 2rhoras por dia- através f 9^
Hfl rede o Drovédor deve ser capaz de identiíicar
as falhas no senriço e informarão adjudicante. ern

ssrsss
equipamentos terminais %
roteadores, swtitíis. f f iIn^O-LAN
rfns serviços de Internet eâterações de velocidade, ̂ nvo^endo vanaçõe
da banda contratada em até 25A deverão serrealizadas remotamente p^o

j  «I. «pifl sem a necessidade da

LciüçSo do adjudicante wm todos

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias.

1

atendidas e

21.600,001.800.00
12Mês

IMPERATRIZ-MA, G9 de FEVEREIRO dé 2023.

•yn.)Sl

(Assinar e carinibâr)

.  Favor assinar e carimbar com ò CNPJ ou enviar em papel timbrado da ernpresa

CPF

Avenida Fabrlclo Ferraz,li'’ 192, Centro. Montes Altos/MAr CEP: 65.936*000.
Site; www.mQnt98alt08.ma.qov.br

Página 2 de 2

J



.. Rud Dom MárceUno1190j-Vila Nova
IMPÉRATRiZ-MÀ

fi»<UdàÒ0 071 264^ VN ■

0WWWIMreRLICANDO.PCSSOAS

PROPOSTA ÇO>ÍERCIAL DE LINKDEINTEIWET

:á
:.l

PREFEITURA PE MONTES ALTOS

k r

.  CNPJ:11.753.15Ò/OOOÍ-92' v:,:;.r, .
AVENIDA FABmdíÒFERtàZ49í^ CENTRO, MÒNTÈ^^

Senhor(a) Secrctáríd(á)

■  À empresia S. BARRC)S .pE':SGüZÀ;EIRELI, éõm sede: na Riia. Dòm Marcelino, n'’
1190, Letra A, ;BaíÍTÒj'Vila- 'Npyaj imperatriz'  -:MA, CEP:- óS.^nr-l^Ó, ̂iiiscrità no CNPJ;»”

da certeira de identidade ri° 162154Ó20Ò18 GÊJ/MÀ  e insçnta nò CPFnvp06.295.193-90vvem diante
• ; dê V. Sa; apresentor pri^osta de preços para á.

serviços de acessolà internêt pátó â Secretaria V,:>

Valores èníRSESPECIFICAÇÃO TECNtCÃ Unidade QuantidádèITEM
..Unitário Total

SERVIÇO :DE •. LINK; :DEDICADp::;? INTERNET
BANDA- LARGA .T i50::MEGA':r;OÁ^Í*Í^'^°V^^^
acesso devem, ser dedicados: aorçlíente. çoni
garantia.dè bandá. sémicómpaitünamênto.ambp^^^
full duplexnaiveipddadedeyémestár disponíveis
©mi tempo jritegrai. r Garantia dé níyet dò Seivjçò
SLÁ (Service .iLevèl iÀgreemèntj: ;.üíspbníbllídãdé
mínima de 99,9% garantida em contrato; Garántia
de bándàicóhtratada em tem^ lhtègratè.tòdps os
ppntos deverão 8eratendidos com:à tecnologia de
■fibra -óptirai .-;a’ laandá deverá" éatar. disponívêl
durante 24 hotaspor dia; - Conexãb:dedicádá. fúll
düplex e simétrica: a. banda djspbnibilízada não
deve: ser icompartilhada, é o . tráfego- ocorrer
iSímUltaneámenté !bbs dds sentidos; alcançando:
ambos a bãridà;máxjmá; -Sèryl^;getenC{ado.24:
horas pori díarátràyés .da gerêhria' dá rède p;
provedordevé .ser capaz de identificar as ^l.has fip;
serviço'e lnfpntiár, ao adjudiçante,; em ;úm'priazó;

19.620.001: -Mês: 12 = -635.00

da faiha.^rAs manutenções rárretisres devem sèr
feítasTdé. foipia pró- ativá,- não dependendo do^
acionameritbêoádjudicanle pãfaseü inicio; t. Será.
responsabilidade:.: da. . ADJUDiCÁtARIA o:
fomédmeritó de todos os equipameritos teTOináís
.e materiais, taís como ròtéadbrés/s\^'chs.'cabos.\

Rua Dom Marcelino, 1Í.90/A - Vila Nova - Imperatriz -.MA r: GEP 65.912-190
. Email; còritato@netfacilban(laiarga.cÒm.bb xj

íáècriçãó Estáduál ri®4 250762:15, Inscrição MunicipalJn* 9580í 8.



Rua Doni^Márcèllno:1i90 A;VUà Nava
IMPE^TRIZ-MA • :

t9?^'08ÚÒ:Ò7:1 2643::"'/•V

s*“ac:ii hwwiw.na^cUtMnc^ ÇiINTCnLiCANDO PESSOAS

..1

fontes, pará.pirestas^oidQs seryíços;de. Internet e
U\N/rO-LÁN;l'i -
envolvendo yaiiàções da bandí contratada em até
26%, deverão- ; ser- atendidas • - a: realizadas

remotámentef:;peloi -provedOf, oU ;,seja,;; sem - a
necessidade da presença do técnico hó árribíehtè
do cliente é etTi um prazo máxímp'^de 24 horas a
pãtiir da sòllcitâçaò dò adjüdlcante,:.córn todos; os
equipámêntOs ém regime comodáto..:* v- ^;. ;•

•.

Valor Total ern; RS

VALIDADE DA. PROPOSTA: '60 dias-

fópératriz ~-:MÁ,:09.dé fevereiro de 2023
V*

• •

2:^

s^iv^dSbÈsôt^^
CNPJ: 26.431.299/0001^22

iòíiès: 0800:071 2643

.  .. 2B.4!5í;299/|001*22l
S. BARROS ÕE .SOUZA EIREir

*4. WuaiOomMárcéiiRO, ti90‘>
iVlla Nova-CEP; 65.9.12*190

.::|tMPEBATBAZ MAflANHAof

)1

J'

Rua Dpip Marçêlinò, 1190/A r-yilaNoVá-Imperáíriz-"MA--CÈP;65.91:2-190
:Emaih contato@iietfacilbanda1arga com.hr

r^críçãp;:^tadüal n" 125Ò76215, Inscrição Municipal rî -958018



E^AÍDOPO MARANHÃO

GNPJ 06.759.104/0001-60
SETOR DE COMPRAS:

■ Valores em R$ESPECIFÍCAÇÃO TÉCNICAITEM -Unidâdé Quantidade
Unitário Total

SERVIÇO DE LINK DEDICADO INTERNET
BANDA LARGA - 150 MEGA - Os circuitos de
acesso devem ser dedicados ao. cliente, com
garantia de banda, sem compartilhamento,
arribos full duplex nã véloadáde devem estar,
disponiveis em tempo integral. - Garantia de nívè!
de seryiço SLA (Service LeyelAgnsement):
disponibilidade mínima dé 99,9% garantida em
contrato; - Garantia de ;banda contratada em
tempo ihtegrate todos os pontos deverão ser
atendidos cúrn: a tecnologia de fibra dptiça: a
banda deverá estar.disppnivei durante 24 hóras:
por dia; - Conexão dedicada, fuli duplex e
simétrica: a banda disponibilí^da não deve ser
compartilhada, e o tráfego ocorrer
simultaneamente nos dois sentidos alcançando
ambos a banda máxirna;-Serviço gerenciado 24
horas por dia: através , da gerência da rede o
proyédor deye ser çapaz de identificar ãs.falHás
no sen/íço e informar ao adjudicante, em um
prazo máximo de 30. minutos, a previsão de
recuperação da falha. -As manutenções
corretivas devem ser feitas de forma pnò- atíva,
não dependendo do adonamento do adjudicahté
para seu início; -. Será responsabilidade da
ADJUplÇATÁRIA q fprnecirhentp de todos ps
equipamentos terminais e'materiais, tais como
roteadores, swtichs, cabos, fontes, para
prestação dos serviços de Internet e LAN-TQ:
LAN; -As alterações de yeíocidãde, envolvendo
variações da bándã contratada em; até 25%.
deverão ser atendidas ;8 realizadas remotamenté
peio provedor, ou seja;: sem a necessidade da;
presença do tèoiicp no ambiente do cRente è em
üm prazo máximo de 24 horas a partir da
solicitação do adjudicánte, com todos bs
equipamentos em regime comodato. •

1 MêS: 12 R$1:93P,00 R$23.160,00

Valor Total em R$ 23.160,00

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias.

Imperatriz - MA, 14 de Feverèlro de 202^

7^

Avenida Fabnció Feitáz, 192, Centro. Montes AHos/MA- CEP: 65.936*000.
Site: www.mont6sa(tos.ma.a'ov.br

Página 2 de 2
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

SETOR DE COMPRAS

MAPA DE APURAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO

Objeto: contratação de empresa especializada em prestação de serviços de acesso à internet para a Secretaria Municipal Saúde.

VIANET

TELECOMUNICAÇÕES
LTDA

CNPJ N^ 23.531.086/0001-94

S. BARROS DE SOUZA

EIRELI

CNPJ N” 26.431.299/0001-22

ITZ INFORMÁTICA LTDA

CNPJ N® 97.521.407/0001-04
MÉDIA DE PREÇO

Unidade Quant.Descrição dos ServiçosItem

Valor

Total (R$)
Valor

Total (R$)

Valor

Unit. (R$1
Valor

Unit. (R$)
Valor

Total (R$)
Valor

Total ÍR$1

Valor

Unit. (R$)
Valor

Unit. (R$)

SERVIÇO DE LINK DEDICADO INTERNET
BANDA LARGA - 150 MB - Os circuitos de acesso

devem ser dedicados ao cliente, com garantia de
banda, sem compartilhamento, ambos full duplex
na velocidade devem estar disponíveis em tempo
integral. - Garantia de nível de serviço SLA
(Service Levei Agreement): disponibilidade mínima
de 99,9% garantida em contrato; - Garantia de
banda contratada em tempo integrale todos os
pontos deverão ser atendidos com a tecnologia de
fibra óptica: a banda deverá estar disponível
durante 24 horas por dia; - Conexão dedicada, full
duplex e simétrica: a banda disponibilizada não
deve ser compartilhada, e o tráfego ocorrer
simultaneamente nos dois sentidos alcançando
ambos a banda máxima; -Serviço gerenciado 24
horas por dia: através da gerência da rede o
provedor deve ser capaz de identificar as falhas no
serviço e informar ao adjudícante, em um prazo
máximo de 30 minutos, a previsão de recuperação
da falha. -As manutenções corretivas devem ser
feitas de forma pró- ativa, não dependendo do

21.459,9621.600,00 1.788,331.800,001.635,00 19.620,001.930,00 23.160,00Mês 1201

Avenida Fabrícío Ferraz, n“ 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
Site: wwvtf.montesaltos.ma.oov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

SETOR DE COMPRAS

acionamento do adjudícante para seu inicio; - Será
responsabilidade da ADJUDICATÁRIA o
fornecimento de todos os equipamentos terminais
e materiais, tais como roteadores, swtichs, cabos,
fontes, para prestação dos serviços de Internet e
LAN-TO-LAN; -As alterações de velocidade,
envolvendo variações da banda contratada em até
25%, deverão ser atendidas e realizadas
remotamente pelo provedor, ou seja, sem a
necessidade da presença do técnico no ambiente
do cliente e em um prazo máximo de 24 horas a
partir da solicitação do adjudicante, com todos os
equipamentos em regime comodato.

21.459,96VALOR ESTIMADO TOTAL (R$) 23.160,00 19,620,00 21.600,00

Pesquisa realizada em conformidade com o inciso I artigo 23 da Lei Federal 14.133/21. A metodologia utilizada foi a tendencia central através da média aritmética
correspondente a valores unitários. Os valores serão considerados os valores máximos para contratação do objeto em questão.

Montes Altos - MA, 16 de fevereiro de 2023.

Setor de Compras

Avenida Fabrício Ferraz, n° 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
Site: www.montesalto5.ma.aov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ao Senhor

Gilson Nunes Lima

Setor de Contabilidade

Com vistas à contratação, por dispensa de licitação para contratação de empresa

especializada em prestação de serviços de acesso  à internet para a Secretaria Municipal

Saúde, solicitamos informações quanto à disponibilidade orçamentária e alocação dos

referidos recursos para o exercício de 2023.

Montes Altos/MA, 17 de fevereiro de 2023.

Jose Ganbaldi Ferraz d ouza II

Secretário MunicIpafde Saúde

Avenida Fabrício Ferraz, N°: 192, Centro, Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
www.montesaItos.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

SETOR DE CONTABILIDADE

DECLARAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO - SETOR CONTÁBIL

Ao Exm. Senhor

José Garibaldi Ferraz de Souza II

Secretário Municipal de Saúde

CERTIFICA:

Que revendo a Lei Orçamentária, para a vigência no exercício do ano de 2023, verificou-se que após

suplementação orçamentária dotação consignada com saldo suficiente para o cumprimento dos

encargos a serem assumidos no processo iicitatório, por dispensa de licitação, contratação de

empresa especializada em prestação de serviços de acesso à Internet para a Secretaria Municipal de

Saúde, no valor de R$ 21.459,96 (vinte e um mil quatrocentos e cinquenta e nove reais e noventa e

seis centavos), sob a seguinte rubrica:

Unidade Orçamentária: 10 - Fundo Municipal de Saúde;
Dotação Orçamentária: 10.301.1004.2-033 - DESCRIÇÃO: Manutenção e Funcionamento da Atenção
Básica;

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Montes Altos/MA, 28 de fevereiro de 2023.

GíÍsSnSiDê?LÍmi
CRC/MA ̂ 012078/0-7

Contador

Avenida Fabrício Ferraz, N°: 192, Centro, Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
www.niontesaItos.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA

DECLARO para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar n®. 101 -

Lei de Responsabilidade Fiscal, que o aumento da despesa possui adequação orçamentária e

financeira com a Lei Orçamentária Anual [LOA). DECLARO ainda que a despesa causará um

impacto estimado em aproximadamente 0,04426% da dotação orçamentária e financeira anual

referente a Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde no elemento de despesa 3.3.90.39.00 -

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica no valor de R$ 21.459,96 [vinte e um mil

quatrocentos e cinquenta e nove reais e noventa e seis centavos).

Montes Altos - MA, 02 de março de 2023.

José Garibaldi Ferraz de So
Secretária Municipal de Sâúde

II

Avenida Fabrício Ferraz, N“: 192, Centro, Montes Altos/MA - CEP; 65.936-000.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

SECRÈTÀRíA MUNICIPAL DE SAÚDEj

DISPENSA DE UCITAÇÃO 012/2023
Processo Administratívo020/2023

Torna-se público, para conhecimenlo dos interessados,, que o Município de Montes Altos/MA,
CNPJ/MF n° 06.759.104/0001-60, com sede administrativa na Av. Fabrício Ferraz, n°192 - Centro -

Montes Altos/MA, realizará DISPENSA DE UCrTAÇÃO, do tipo menor preço, que se regerá por
este instrumento, e pela^ Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, atualizações e demais
legislação correlata.

As propostas deverão ser enviadas para o e-mail: díspensa@montesaltos.ma.qov.br a partir
do dia 08/03/2023 até o dia 13/03/2023.

Por interesse da Administração, a data de término poderá ser adiada, conforme necessidade

1'

CONDIÇÕES GE^IS DA-CONTRATAÇÃO

1. OBJETO . .

Contratação de empresa.especializada em .prestação.‘de serviços de acesso à internet para a
Secretaria Municipal de Saúde.

1.1. As descrições dos serviços a serem adquifidqs estão no_anexo I deste Termo de Referência.
r •

2. FUNDAMENTO LEGAL ^
2.1. A contratação enquadra-se, como dispensa de .licitação, por limite de valor, nos termos do
incisou do Art. 75 da Lei n° 14.133/2021. ‘ ‘

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO ' ....
3.1. É vedada a participação de consórcios e de enipresas, impedidas de licitar e/ou contratar com
a Administração Pública, ha forma estabelecida em lei.

4, ENVIO DE PROPOSTAS .
AX. o envio de propostas deverá ocorrer, exclüsivaméntè, por meio eletrônico, pela Internet, para
o e-mail: disDensa@montesaltos.ma'.eov.br. com o assunto: DISPENSA 012/2023.PM DE MONTES

ALTOS, ou no endereço e prazo supracitado.

4.2. A fim de aferir o atendimento das especificações exigidas para o item, referente ao serviço

ofertado pelo Fornecedor, a Prefeitura Municipal úè Montes Altos - MA poderá fazer diligências,

via e-mail.

4.3. A proposta de preços deverá ser enviada via e-mail digitalizada em papel timbrado ou que
Identifique a empresa licitante, de ácordo com a plánillia de descrição e quantitativos constante do
Anexo I - Termo de Referência, devidamente datada  e assinada na última folha e rubricada nas

demais por representante legal da empresa (proprietário, dirigente, sócio-gerente ou mandatário).
4.4 Na formulação da proposta, a licitante deverá computar todos os custos relacionados com o
fornecimento do objeto, tais como: custos diretos  e indiretos, tributos incidentes, encargos sociais,
encargos trabalhistas, seguros, lucros e outros necessários ao cumprimento integral do objeto desta

Avenida Fabrício Ferraz, rf 192, Centro. Montes Altos/MA-CEP: 65.936*000.
Site: www.montesaltos.ma.qov.br
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contratação, sendo quaisquer tributos, despesas e custos diretos ou indiretos omitidos da proposta
ou incorretamente cotados considerados inclusos no preço, não podendo ser cogitado pleito de
acréscimo, a esse ou a qualquer título, devendo os bens/serviços ser fornecidos sem ônus adicionais
e validade mínima de 60 (sessenta) dias a conta dp termjpo do prazo do envio.

5. ENVIO DE DOCUMENTÀÇÃd
5.1. O envio da documentação deverá ocorrer, exclusivamente, por meio eletrônico, pela Internet,

para o e-mail: dispensa@montesáltos.ma.gov.br.com  o assunto: DISPENSA 012/2023.PM DE
MONTES ALTOS, ou no endereço e prazo supracitado.

5.2. O interessado deverá envia via e-mail os seguintes documentos:

•  Inscrição do empresário individual ou documento equivalente;
•  Comprovante de inscrição no Cadastro Nacip.nai da Pessoa Jurídica - CNPJ;
•  Certidão Negativa de Débitos re!at.ivos..às .Contribuições Previdenciárias e às de terceira

expedida pela SRF; vO V. ̂  ’'
•  Certidão Negativa de Tributos Estadüáis;;£'.çia Certidão Negativa da Dívida Ativa Estadual;
•  Prova de regularidade para com. a Fazenda’Municipal;
•  Certificado de Regularidade do FGTS CRF;" '
•  Certidão Negativa de Débitos‘TrabàIhistas (CNDT);
•  COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO atrayés da [a^eseptação de Atestado de Capacidade

Técnica, fornecidos por pessoas jurídicas'de direito público ou privado, que comprovem a
aptidão da empresa licitante para o desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o .objeto da presente licitação e certificados de
capacitação. . •:

•  Declaração de Cumprimento do.Art. 7°, XXXin, da CF/88, conforme modelo em Anexo II.

6. CONTRATAÇÃO . ‘ '
6.1. A contratação oriunda da dispensa será formalizada por contrato, a qual será encaminhada ao

adjudicatário.

6.2. Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal n° 14.133/21, são obrigações

da CONTRATADA:

Executar fielmente o objeto contratado, de 'acordo com as normas legais verificando sempre
o seu bom desempenho, cumprindo os'prazos estabelecidos em conformidade com a
proposta apresentada é nas orientações dó Fiscal de Contrato, observando sempre os critérios

de qualidade dos serviços a serem presfàdos;-
Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização,
qualquer anorrhalidade verificada, inclusive de órdém funcional, para que sejam adotadas as
providências dé regularização necessárias;
Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto desta contratação;

Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarásjunto às repartições competentes,
necessários à execução do contrato; ' '

Efetuar pontualmente o pagamento de todas as'taxas e impostos que Incidam ou venham a
incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a exécúção do objeto do presente contrato, bem

a)

b)

c)

d)

e)

Avenida Fabrício Ferraz, n” 192, Centro. Montes Altos/MA -< CEP: 65.936-000.
Site: v;v/w. montesaltos.ma.aov. br
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como observar €r respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do
contrato;

Executar o objeto contratual através dé pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade
para quaisquer danos ou faltas que as mesmas.venham cometer no desempenho de suas
funções, obrigando-se a indenizar a Contratante, por todos os danos e prejuízos que
eventualmente ocasionarem;

Credenciar um preposto, aceito pela admifiistração do Contratante, para representá-lo
permanentemente, durante o período de vigência deste Contrato, com a incumbência de
resolver todos os assuntos relativos à execução do mesmo;

Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades apontadas pelo
Fiscal de Contrato na execução do mesmo; •; ,

Responder, civil e penalmente, por quaisqüer-.danos materiais ou pessoais ocasionados à
Contratante ou a terceiros, por seus emp/egados;-dolosa ou culposamente, bem como em
caso de acidentes que possam ser vítimaiseus*êrh^regados, durante a prestação dos serviços;
Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a presente contrato sem prévia autorização, por
escrito, da Contratante; ’’ ■ ,

Substituir, sempre que exigido pela .Contratante  e independentemente de justificação por
parte desta, qualquer empregado ou preposto, qgja.atuação ou comportamento seja julgado
prejudicial, inconveniente ou insatisfatório ,à prestação de serviço;
Dispor de meios adequados de comui^jcáção (telefone fixo, celular e e-mail) para relatar
ocorrências e facilitar contatos entre o‘Fiscal de Contrato e o preposto da Contratada;
Responder por todo ônus, relativo a saláríos e encargos sociais e legais, impostos e seguros,
referente aos seus emfDregados; '
Comprovar que a empresa está em dia com suas obrigações trabalhistas e fiscais;

f)

g)

h)

i)

j)

k)

l)

m)

n)

6.3. Além das obrigações resultantes da''obsérvâhcia da Lei Federai n° 14.133/21, são obrigações
da CONTRATANTE. ■

a) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada;
b) Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no

cumprimento deste Contrato;

c) Notificar á contratada por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer
débitos de sua responsabilidade;

d) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento;

7. RESCISÃO

7.1. Constituem motivos para a rescisão do'CÒntrato os casòs-previstos no Art. 137 da Lei n.°

14.133/21 e suas alterações, nas formas previstas no art. Art. 138 da Lei n.° 14.133/21.

8. LOCAL DE ENTREGA

8.1. Os serviços deverão ser disponibilizados rios endereços das. Unidades da Administração, assim
como na própria Secretaria Municipal de Saúde.

Avenida Fabrício Ferraz, n° 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936*000.
Site: wwvv.montesaltos.ma.aov.br
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9. DO PRAZO DE INSTALAÇAO

9.1.A Conforme o item 08 do Termo de Referência em anexo.

10. SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENtO
10.1. A CONTENTADA estará sujeita a sanção adniinistrativa todas as vezes que os materiais e/ou
serviços prestados não cumprirem o prescrito na proposta comercial aceita pela Administração
Pública.

10.2. Pelo descumprimento parcial ou total dos compromissos assumidos, a Contratada estará
sujeita à aplicação das seguintes sanções, após regular apuração, mediante processo
administrativo, garantido o contraditório e ampia^de defesa, no prazo de 5(cinco) dias úteis:
10.2.1. Advertência por escrito, nos seguintes casos:. .

10.2.1.1. Em caso de ocorrências de não-confçrrhidade dos materiais e/ou requisitados.
10.2.1.2. Descumprimento de outras obrigaçoes.cons)deradas acessórias.

10.2.2. Multas: ' V;

10.2.2.1. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) à ser calculada sobre o valor total da
contratação, no caso de inadimplemento, total por parte da Contratada, sem prejuízo das demais
sanções administrativas e indenização suplementar por perdas e danos.

10.2.2.2. Pelo descumprimento das obrigações. contratadas a Administração aplicará multas

moratórias de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia/aula não ministrada ou que

descumpra o previsto na proposta comercial.

10.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

10.2:4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da
sanção aplicada com base na letra anterior.

10.3. As importâncias relativas a multas serão descontadas do pagamento porventura devido à
Contratada, ou efetuada á sua cobrança na forma prevista em lei.

10.4. O Órgão Contratante poderá, ainda, cancelar  o contrato decorrente da dispensa de licitação,
sem prejuízo das penalidades previstas nos subitens anteriores e de outras previstas em lei.

11. FATURAMENTO

11.1. A nota fiscal e/ou fatura deverá ser emitida em nome do Secretaria Municipal de Saúde de

Montes Altos - MA inscrita no CNPJ sob n°. 06.759.104/0001-60, conforme dados do contrato,

fazendo constar a descrição/quantidade dó item fornecido/valor unitário/valor total.

11.2. Caso a nota fiscal e/ou fatura contenha* erro, o contratado se responsabilizará pela correção.

12. PRAZO PARA PAGAMENTO

-12.1.0 pagamento será efetuado mediante ordem bancária de pagamento, emitida pela Secretaria

Avenida Fabríclo Ferraz, n** 192, Centro. M9ntes Altps/MA - CEP: 65.936-000.
Site: www.[noritesaÍtQ's.fna.aov.br
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Municipal de Saúde de Montes Altos - MA, depois do recebimento definitivo do material e da
apresentação da Nota Fiscal pela çontrãtadâ, conforme discriminado nesta dispensa, no prazo de
até 30 (trinta) dias úteis após recebimento definitivo.

13. INFORMAÇÕES E CASOS OMISSOS
13.1. Informações complementares poderão ser obtidas no órgão contratante, a partir da
divulgação do aviso de dispensa de licitação, pelo e-mail díspensa@montesaltos.ma.gov.br. sendo
resolvidos os casos omissos pelo setor responsávej.

Montes Altos- MA, 07 de março de 2023.

Y/

. Secretário. Municipal oe Saúde

f  •

Avenida Fabrício Ferraz, 192, Centro. Montes Altos/MA- CEP: 65.936*000.
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ANEXO I .

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1 O presente termo tem por objeto Contratação de empresa especializada em prestação de
serviços de acesso à internet para a Secretaria Municipal de Saúde, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste instrumento.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1 Considerando a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, analisando as solicitações de

prestações de serviços para provirrieHto de-ácesso internet via rede sem fio, a qualquer
equipamento que atenda aos protocolos que especifica, inclusive notebooks e desktops,

com qualidade, estabilidade e disponibilidade, incluindo manutenção, suporte, mão-de-
obra, cabeamento, link internet, e demais «quipaméhtos necessários em áreas externas

pré-determinadas, dentro dos limítés geográficos do Município de Montes Altos.
;• .• t

2.2 Todos os procedimentos e equipamentos utilizados na prestação de serviços devem estar

de acordo com as normas técnicas e com a legislação em vigor. Os equipamentos de

telecomunicações, em especial, devem atender todas as normas estabelecidas pela

ANATEL, inclusive quanto à homologação.

A utilização da Internet é uma ferramenta de fundamental Importância na ligação entre

departamentos distantes fisicamente um dos outros para que haja a troca de Informações,

de forma que estejam sempre com os dados eni tempos r^eais sobre o andamento dos

setores, e, além disso, depende-se da mesma para que se informe ao Tribunal de Contas

via sistema as informações da. gestão pública, pesquisa de informações, leis e

regülarfientos.

2.3

3. DA MODAUDADE, DO TIPO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO.

3.1 A modalidade de licitação será Dispensa de Licitação, tipo menor preço e julgamento serão
por item regida pela Lei Federal nf 14.133, de 01 de abril de 2021, atualizações e demais
legislação correlata.

4. DA HABILITAÇÃO.
4.1 Para se habilitar ao processo a pessoa jurídica deverá' apresentar os documentos

relacionados nos incisos e parágrafo do Artigo 62 da Lei Federa! n° 14.133, de 01 de abril
de 2021, no que couber. • - ■

Avenida Fabríclo Ferraz, n° 192, Centro, (l^ontes Altòs/MA - CEP: 65.936>000.
Site: www.montesaltos.ma.qov.br
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5. DA QUAUFICAÇÃO TÉCNICA

5.1 Autorização junto à ANATEL (Agência Nacional de Telecomunicações), para prestar os
serviços especializados de SCM, - Serviço de Comunicação Multimídia (Licença SCM
expedida pela Anatel, em nome da empresa Adjudicatária).

6. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E VALORES MÁXIMOS ESTIMADOS.

6.1 O objeto deste Termo de licitação encbntra-se detalhado na tabela abaixo, que representa
os quantitativos, valores máximos estirhados pela Administração,  especificação dos
serviços pretendidos e locais;

6.2 As licitantes interessadas deverão executar os serviços abaixo relacionados, com as

seguintes quantidades e características mínimas.

Valor Estimado em R$‘ I

Unidade QuantidadeEspecificação TécnicaItem
Unitário Total>■-

SERVIÇO DE UNK DEDICADO .INTERNET BÁNDA*
LARGA - 150 MB - Os circuitos dç. acesso deveçn sèr
dedicados ao cliente, com garantia* de'bsndâ, sem
compartilhamento, ambòs full duplex na Velocidade
devem estar disponíveis em tempo in^gral. -
Garantia de nível de serviço SLA (Sefvic^. Levçl.
Agreement): disponibilidade mínirha.‘ de . 99,9%'
garantida em contrato; - Garantia de banda
contratada em .tempo integrale todos os pontos
deverão ser atendidos com a tecnologia de fibra
óptica: a banda deverá estar disponível durante 24
horas' por dia; - Conexão dedicada, full-duplex^e
simétrica: a banda dispgnibilízada não deve ser
compartilhada, e o tráfego ocorrer simultanearnente
nos dois sentidos alcançando ambos a' bákda
máxima; -Serviço gerenciado 24 horas por dia:
através da gerência da rede o provedor deVe ser
capaz de identificar as falhas no serviço e informar
ao adjudicante, em um prazo máximo de 30 minutos,
a previsão de recuperação da falha. -As manutenções
corretivas devem ser feitas de forma pró- ativa, não
dependendo do acionamento do adjudicante para

'* Será • responsabilidade ' da-
ADJUDICATAR^A o- fornecimento de- todos, os
equipamentos termjnais e materiais, tais como
roteadores, swtichs, cabos, fontes, para prestação
dos serviços de Internet e LAN-TO-LAN; -As
alterações de velocidade; envolvendo variações da
banda contratada em até 25%, deverão ser atendidas
e realizadas remotamente pelo provedor, ou seja,
sem a necessidade, da presença do técnico no
ambiente do cliente e em um prazo máximo de 24
horas a partir da solicitação do adjudicante, corn
todos os equipamentos em regime comodato.

Valor,Total R$

seu inicio;

MÊS 1.788,33 21.459,96121

21.459,96

Valor estimado total R$ 21.459,96 (vinte e urri mil quatrocentos e cinquenta e nove reais e m ^enta

Avenida Fabrício Ferru, n” 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
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e seis centavos).

7. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
7.1 Link acesso deverá ser dedicado a Intei;net para cada unidade
7.2 Acesso dedicado a Internet se dará por melo de porta de comunicação de acordo com o

item 6.2 deste Termo de Referência, com todos os recursos de hardware e software de

segurança necessários. • -
7.3 Os links e as portas de acesso ao centro de roteamento da CONTRATADA deverão ser

exclusivos, dedicados e banda garantida simétrica, não podendo haver compartilhamento
com outros clientes/usuários.

7.4 Qualquer equipamento ou material necessário a implantação da solução, como roteadores,
cabos e outros devem ser disponibilizados, pela CONTRATADA para uso da Secretaria
solícitante do Montes Altos - MA dufánt6;a vigência do contrato.

7.5 Deverá oferecer na ocasião da ativação vçio.^sérviço de acesso à internet, endereços IP's
(Internet Protocol) Público para cada ‘prgão sòliçitante e de uso exclusivo do Município de
Montes Altos.

7.6 Deverá garantir média mensal de perda-: dapacptes nâo.superior a 2%.
7.7 Deverá garantir disponibilidade mínima-mensal do serviço de 99,7%. Esta disponibilidade

indicará o percentual de tempo e_m queps çeryiços permanecerem em condições normais
de funcionamento durante um período de;um rnês de operação.

• 7.8 Deverá garantir, durante o período de vigência do contrato, que os serviços de operação e
manutenção corretiva do serviço, e os custos envolvidos para tal, decorrentes de seu
dolo/culpa e aqueles para os quais Secretaria também não tenha concorrido ou dado causa,
serão de responsabilidade do licitante

7.9 Deverá fornecer, durante o período de vigência do contrato, sen/lço dè gerência pró-ativa,
com registro de ocorrências e acionamento automático das equipes de manutenção, com
comunicação imediata èos responsávèis.indicados pelo Secretaria.

7.10 Deverá disponibilizar relatório gerencial quando solicitado com visualização em ambiente
WEB, com informações de desempenho e utilização do serviço de acesso à internet.

7.11 A CONTRATADA deverá permitir a monitoração ón-Iine pela Secretaria de todos os acessos
da rede, por meio do protocolo SNMP, liberando, tão logo cada acesso seja ativado, uma
permissão para acesso pelo Município de Montes Altos através da criação de uma "snmp
community" do tipo "read only" (apèhas leitura).

8. PRAZO DE INSTALAÇÃO

8.1 A instalação deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da Ordem de Serviço
emitida pelo órgão solícitante.

9. DA QUAUFICAÇÃO TÉCNICA
9.1 Autorização junto i ANATEL (Agência Nacional-de Telecomunicações), para prestar os

serviços especializados de SCM,- Serviço de Comunicação Multimídia (Licença SCM
expedida pela Anatel, em nome da empresa Adjudicatáriaj.

9.2 Atestado de capacidade técnica .compatível com o objeto licitado.

Avenida Fabrícío Ferraz, n°'192, Centro. Montes Aitos/MA - CEP: 65.936-000.
Site: wv/w.montesaltos.nia.aov.br
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10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.
10.1 Respeitar as Resoluções, Normas e. Instruções do município de Montes Aitos - MA,

responsabilizando-se pelo fiel cumprimento das mesmas.
10.2 Aceitar toda e qualquer fiscalização da Contratante, assim como ao cumprimento das

obrigações previstas no Edital.
10.3 Conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e com estrita observância do

instrumento convocatório, da Proposta Detalhe e da legislação vigente;
10.4 Manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na
licitação:

10.5 Prestar, sem quaisquer ônus para a Contratante, os serviços necessários à correção e
revisão de falhas ou defeitos verificados .na prestação dos serviços, sempre que a ela
ímputáveis; T,; r.;'; ;•*

10.6 Prestar os esclarecimentos que foíèni,-5ç>IÍGÍt'abps pela Contratante cujas reclamações se
obrigam a atender prontamente, bet^ iya.nip ̂ ãr ciência aos mesmos, imediatamente e por
escrito, de qualquer anormalidade queyèrifícár quando da execução do contrato;

10.7 Possuir sede ou filial com.capacidade adrninistrativa e operacional, para a perfeita
execução dos serviços, concernentes; às substituições, manutenções e outros, dentro do

■ prazo máximo estabelecido;-: . •'

10.8 Manter durante toda a execução po Corjtrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação; -

10.9 Manter em seu quadro pessoal adequado e capacitado a atender suas obrigações
contratuais, em todos os níveis dé trabalho;

lO.IOCumprir toda a legislação vigente,' incluindo o pagamento de taxas, impostos,
emolumentos, multas fiscais e demais’contribuições fiscais que incidam, ou venham a
incidir, sobre a prestaçãp dos sen/iços;

10.11 Ressarcir quaisquer danos diretos, comprovados, causados a Contratante, na execução
das obrigações assumidas, respondendo *por perdàs  e danos pela infração cometida ou
executada inadequadamente;

10.12Atender as despesas e encargos de qualquer natureza, relativos aos seus funcionários,
necessários à execução dos serviços/ responsàbilizando-se pelos encargos de natureza
trabalhista, previdenciária, fiscal, de acidente de trabalho, entre outros;

10.13Comunicar imediatamente a Contratante sobre qualquer alteração ocorrida no endereço,
conta bancária e outros necessários para ô recebimento de correspondências;

10.14Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas
normas regulamentadoras pertirièrités;' ’

lO.ISFiscalizar o perfeito cuitiprirnèrito dá pregação dos'serviços a que se obrigou, cabendo-
lhe, integrálmêhte, os ônus decorréhtes.Tál fiscalização dar-se-á independentemente da
que será exercida pela Contratante;' V'' " '

10.16Responsabilizar-se por quaisquér indenizáções ou despesas decorrentes de danos físicos
ou materiais causados a funcionários du a pessoa  a serviço da Contratante ou a terceiros,
por culpa comprovada de problemas mecânicos ou elétricos.

Avenida Fabrícia Ferraz, n’’ 102, Centro. Montes Altos/MA-CEP: 65.936-000.
Site: www.montesaltos.ma.aov.br
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11. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS
11.1 A fiscalização do contrato e a acompanhamento dos serviços será realizado por servidor

(ou comissão de fiscalização) formalmente designado(s) pela Secretaria, que atuará,
juntamente com o responsável da contratada (preposto), na fiscalização do contrato e no
acompanhamento dos serviços, registrando das ocorrências e adotando as providências
para sua correção, tendo por parâmetro os resultados esperados. .

11.2 As decisões e providencias que ultrapassarem  á competência do representante deverão
ser solicitadas com a autoridade competente do contratante, em tempo hábil, para adoção
das medidas: convenientes.

11.3 Cabe à licitante vencedora atender prohtamente a quaisquer exigências inerentes ao
objeto desta licitação, sem que , disso decorra qualquer ônus para a Administração
Municipal; - ^ •'

11.4 As ocorrências de desempenho oü-cdrnpdrtamento insatisfatório, falhas, insuficiências,
erros e omissões constatadas pela’Adrninistraçâo Municipal serão registradas e
comunicados, por escrito, à licitante'vencedora, fixando-se prazo para a sua correção,
conforme conveniência.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE ,,
12.1 Deverá fiscalizar a execução dp contrato, bem .comot

a) Proporcionar todas as facilida.des possíveis. visando à  realização dos serviços
especificados; . , ‘ -

b) Efetuar o pagattiento à contratada em conformidade com o disposto neste instrumento;
c) Notificar por'escrito, à contratada todà é qualquer ocorrência relacionada com o objeto

do contrato, tais corno, eventuais imperfeições dúrante sua vigência fixando prazo para
sua correção; ’ • •

d) Exigir a qualquer tempo da contratada, documentos que comprovem o correto e

tempestivo pagamento de todos, os‘<encargós previdenciários, trabalhistas, fiscais e

comerciais decorrentes da execução deste' Contrato, bem como todas as qualificações

que ensejaram sua habilitação.

13. DOS PREÇOS ESTIMADOS

13.1 O valor estimado dos serviços bem conforme pesquisa efetuada no mercado fora
estipulada em.R$ 21.459,96 (vinte e um rnil quatrocentos e cinquenta e nove reais è noventa
e seis centavos).

14. DA PROPOSTA DE PREÇOS

14.1 Os preços ofertados deverão ser líquidos,.devendo estar nele incluídas todas as despesas

com impostos, taxas, fretes, seguros e demais encargos, de qualquer natureza, que se

façam indispensáveis à perfeita execução do objeto, Já deduzidos os abatimentos

eventualmente concedidos, contemplando item a item.

14.2 Apresentar indicação detalhada dos. serviços .cotados, citando todas as características que
permitam identificá-los.

15. DA FISCALIZAÇÃO DO TERMO DE CONTRATO:
15.1 A fiscalização e acompanhamento da .execução .da presente. Termo de Contrato, será feito

por pessoa, especialmente designado, que anotará em registro próprio tod. as

Avenida Fabrício Ferraz, n** 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936*000.
Site: v/ww.niòntesaltos.ma.Qov.br
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ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados na forma do Artigo 117, da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021;

15.2 As decisões e providências que ultrapassarem  a competência do representante deverão
ser solicitadas a seus superiores'em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

15.3 A fiscalização de que trata esta cláusula naò' exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada pelos danos causados ao Contratante ou  a terceiros, resultantes de ação ou
omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

16. DO PAGAMENTO

16.1 O pagamento será efetuado pèla Contratante, em moeda corrente, por meio de Ordem
Bancária, até 30 (trinta) dias corridos após a apresentação da respectiva Nota Fiscal / Fatura,
em duas vias, atestada pelo gestor do-.contrato e acompanhada das cértidões negativas
junto às Fazendas Federal, Estadual e' MÜnicipal,.bem como à Justiça Trabalhista.

16.2 Qualquer erro ou omissão havido:;ná.dócu.mentação fiscal ou na fatura será objeto de
correção pela Contratada e haverá, em^decorrêhcia, suspensão do prazo de pagamento até
que o problema seja definitivamente fégularrzado.

16.3 E demais condições especificadas na minuta do. contrato, conforme legislação vigente.

17. DAS FONTES DE RECURSOS

17.1 As despesas decorrentes da presente contrataçãó irão onerar valores as seguintes
dotações orçamentárias: . ■ ’ •

Unidade Orçamentária: 23 - Secretaria Municipal de Saúde;
Dotação Orçamentária: 10.122.0052.2-072 - DESCRIÇÃO: Manutenção da Secretaria
Municipal de Saúde; '
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros -^ Pessoa Jurídica.

18. DA GARANTIA E DAS OBMGAÇÕES GERAIS.
18.1 O prazo de garantia, sem qualquer ônus adicional para o município de Montes Altos -

MA, não poderá ser inferior ao que determina o Art. 26 do Código de Defesa do
Consumidor (30 dias para os produtos é serviços não duráveis e 90 dias para os duráveis),
contados do efetivo recebimento dos serviços;-

18.2 Responsabilizar-se integraímente pela execução dos serviços, nos termos da legislação
vigente e exigências contidas no Termo de Referência, observadas as especificações,
normas e outros detalhamentos; quando for o caso no que for aplicável, fazer cumprir
por parte de seus empregados,ou propostos, as normas da Contratante;

18.3 Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Contratante;

18.4 Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade dos serviços, reservado a
contratante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados;

18.5 A Contratada responderá objetivamente por quaisquer danos pessoais ou serviços
decorrentes da execução de serviços sejam por vício de fabricação ou por ação ou

omissão de seus empregados;. • ■

19. DO REAJUSTE

19.1 Os preços serão fixos e irreajustáveis até a data da entrega do objeto licitado, salvaquando ocorrer reajuste autorizado pelos órgãos governamentais competent^^.
Avenida Fabrício Ferraz, n° 192, Ceritro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
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19.2 Os preços excepcionalmente poderão ainda ser revistos, para mais ou para menos na
supervenlênda da legislação federal, estadual ou municipal, ou de ato ou de fato que
altere ou modifique as relações que as partes pactuaram inicialmente, de forma a manter
o equilíbrio econômico e financeiro do Contrato.

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1 Quaisquer esclarecimentos que se façam necessário poderão ser prestados pela

Secretaria Municipal de Saúde de Montes Altos, situado a Av. Fabriclo Ferraz s/n - Centro,
Montes Altos - MA;

20.2 A Contratante reserva-se, ainda, o .direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a
execução dos serviços contratados, mediante o pagamento único e exclusivo daqueles já
fornecidos, considerando-se, para tanto, Ôs, preços unitários.

20.3 A estimativa de custo total para execuçãp.dos serviços objeto desta dispensa foi obtida
mediante coleta de preços realizaç|á'no mercado local, realizada com empresas do ramo
conforme legislação vigente. .•

Avenida Fabrícío Ferraz, n** 192, Centro. Montes Altos/MA- CEP: 65.936*000.
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ANEXO n

Modelo de declaração que não emprega menor

Declaramos, para os devidos fins que a Empresa

inscrita no CNPJ/MF sob n. ^

j com

 neste ato representada porsede

j representante legal da empresa', portador (a) da Carteira de Identidade RG n.

não mantém em seu quadro de pessoale inscrito (a) no CPF sob n.

menores de 18 (dezoito) anos em horáriò’;;nptu'rnp trabalho ou em serviços perigosos ou

- a

insalubres, não mantendo ainda, em qualqueHrabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na

condição de aprendizes,, a partir de'14 (quajprze) anos. , .

de 2023.de

. (Assinatura)

Nome

V^^rgp ' •

Avenida Fabrício Ferraz, 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936*000.
Site; www.montesaltoa.ma.aov.br
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ANEXO ni x Minuta do Contrato

CONTRATO N°

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°
QUE FAZEM ENTRE SI A SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE DE MONTES ALTOS -
EMPRESA

•/

AMA E

do ano de 2023, de um lado, a Secretaria Municipal de Saúde dedias do mês deAo(s)

Montes Altos - MA, com sede na

/Estado ..., inscrito no CNPJ sob o n^-

na cidade de

neste ato representado pelo
e do CPF n° ., doravante

inscrita no CNPJ/MF

doravante designada

,, portador(a) da Carteira de
tendo èm vista o que consta no Processo n°

e em observância às disposições da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021,
atualizações e demais legislação correlata, résolverh celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 012/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

(cargo e nome), portador da Cédula dé Identidade n°
denominado CONTRATANTE, e, de outro lado' a enriprés^a

com sede nasob o n° em

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
e CPF no ' ’ "Identidade n°

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é Contratação de empresa especializada em
prestação de serviços de acesso à internét para a Secretaria Municipal de Saúde, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, da DISPENSA DE
UCrrAÇÃON° 012/2023.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto: ^
Valor Total em R$

Jnídade QuantidadeEspecificação Téçníça -Item
Unitário - Total

SERVIÇO DE um DEDICADO INTERNET BANDA-

LARGA- 150 MB - Os circuitos de acesso deverri ser

dedicados ao cliente, com garantia de banda.-sérn
compartilhamento, ambos full duplex na. velocidade
devem estar disponíveis em tempo integral. -
Garantia de nível de serviço SLA (Service Levei

Agreement): disponibilidade mínima de ‘99,9%
garantida em contrato;

contratada em tempo integrale todos os pontos

deverão ser atendidos com a tecnologia de fibra

óptica: a banda deverá estar disponível durante 24
horas por dia; - Conexão dedicada, fuil duplex e
simétrica: a banda disponibilizada não deve ser
compartilhada, e o-tráfego ocorrer simultaneamente

Garantia dé' bahda
Mês 121

Avenida Fabricio Ferraz, n’’ 192, Centro. Montes AltosíMA - CEP: 65.936-000.
Site: vww.montesaltos.ma.aov.br
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nos dois sentidos alcançando ambos a banda
máxima; -Serviço gerenciado 24 horas por dia:

através da gerência da rede -o provedor deve ser
capaz de identificar as falhas no serviço e informar
ao adjudicante, em um prazo máximo de 30 minutos,
a  previsão de recuperação- da 'falha. ' -As
manutenções corretivas devem ser feitas *dè-fôrÍTía
pró- ativa, não dependendo do acionamento do
adjudicante para seu início; - Será responsabilidade
da ADJUDICATÁRIA o fornecimento de íódòs os

equipamentos terminais e materiais,' tais como
roteadores, swtic>is,' cabos, fontes, para prestação

dos serviços de Internet e LAN-TO-L^N; -As
alterações de velocidade, envolvendo variaÇõesldà,'
banda contratada em até 25%, deverão !,sér
atendidas e realizadas remotamente pelú pcoveddf/; ;>*
ou seja, sem a necessidade da presença dò/tèchiçd- *
no ambiente do cliente e em um prazo máxifho dè
24 horas a partir da solicitação do adjudíca.nte, çom
todos os equipamentos em regime comodato. .' . ■

- Valor Total R$

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DÁ VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO
2.1. O prazo de vigência deste contrato será até dia 31 de dezembro do.ano de sua assinatura

conforme disposições do artigo 105 da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas
alterações posteriores;

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para a execução do objeto déste contrato é imediato, a partir do
recebimento da ordem de serviços, conforme as necessidades da Secretaria Municipal de

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
3.1. O vàlor do presente Termo de Contrato é de R$
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e
outros necessários ao cumprimènto iritegraí.do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇÁ^ENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do Município) para  o exercício de 2023, ria classificação
..abaixo:

(  ).

3.

4.

Unidade Orçamentária: 23 - Secretaria Municipai.de Saúde;
Dotação Orçamentária: 10.122.0052.2-072 - DESCRIÇÃO: Manutenção da Secretaria Municipal
de Saúde;

3.3.90.39.00 ~ outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Avenida Fabrício Ferraz, n® 192, Centro. Montés Altos/MA- CEP: 65.936-000.
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5. CLÁUSULA QUINTA-PAGAMENTO
5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo.de até 30 (trinta) dias, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.
5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, mediante apresentação-das seguintes certidões: Certidão Conjunta
Negativa de-Débitos Relativos a-Tributos Federais'e à Divida Ativa da União e
Previdenciária, Certidão Negativa de Débitos Estadual e Certidão Negativa de Inscrição na
Divida Ativa do Estado, Certidão Negativa de Débitos Municipais e Certidão Negativa de
Inscrição na Divida Ativa do Município, Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e
Certidão Negativa de Débitos Trabaihistasr(GNpT).

5.4. Havendo erro na apresentação-Ha ■Nota';Tls.^3^ documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, círcunstâneia^que* ínipeça a liquidação da despesa, como, por
exemplo, obrigação financeira péndentè,' decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará, sobrestado até que a CONTRATADA providencie as
medidas saneadoras. .Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação,* .não acarretando qualquer ônus para a
CONTRATANTE. _ ■ .

5.5. Será considerada data do pagamêntô" o'día em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

5.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
5.7. A CONTRATADA regularmente õptante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado ã apresentação de corriprovação, por melo de documento oficial, de que faz
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

5.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo
adimplemento da parcela, é calculada mediante a-aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N X VP, sendo:
EM = Encargos moratórios; ‘ '
N = Número de dias entre a dáta prevista paVà ò pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga. •
I = índice de compensação financeira = 0,OOOT6438, assim apurado:

I = 0,00016438(6/100)' •
II  .

Percentual da taxaTX
3651crx).

- anual = 6%

O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-sè no item 16 do Termo
de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA-REAJUSTE
6.1. As regras acerca do reajuste do.valor contratual são as estabelecidas no item 19 doT 1.0

Avenida Fabrício Ferraz, n’’ 192,' Céntrb. Montes Altos/MA - CEP: 65.936*000.
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de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA-GARANTIA DE EXECUÇÃO .
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução^para a presente contratação.

8. CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO
8.1. A fiscalização da execução’do objeto será efetuada pelo servidor XXXXXXXXX designado

pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no item 15 Termo de Referência.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATÀNTE E DA CONTRATADA
9.1. Obrigações da CONTRATADA

9.1.1. Respeitar as Resoluções, Norrnas e Instruções do município de Montes Altos - MA,
responsabilizando-se pelo fielk’ümprirhehto das mesmas.

9.1.2. Aceitar toda e qualquer fiscalização .da .Contratante, assim como ao cumprimento das
obrigações previstas no Edital.v;;^ ,

9.1.3. Conduzir os serviços de acordo corn. as normas do serviço e com estrita observância
do instrumento convocatório,, da.Proposta Detalhe  e da legislação vigente;

9.1.4. Manter, durante toda a duraçãò deste contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, as condições de habilitação  e qualificação exigidas para
participação na licitação;

9.1.5. Prestar, sem quaisquerônus para a Contratante, os serviços necessários à correção e
revisão de falhas ou defeitos verificados na prestação dos serviços, sempre que a ela
impütáveis;

9.1.6. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelá Contratante cujas reclamações
se obrigam a' atender pròntamente, bem como dar ciência aos mesmos,
Imediatamehte e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da
execução do contrato;

9.1.7. Possuir sede ou filial com capacidade administrativa e operacional, para a perfeita
execução dos serviços, concernentes às substituições, manutenções e outros, dentro
do prazo máximo estabelecido; '

9.1.8. Manter durante toda á execução do Contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;'

9.1.9. Manter em seu quadro pessoal adequado e capacitado a atender suas obrigações
contratuais, em todos os níveis de trabalho;

9.1.10. Cumprir toda a legislação vigenté, incluindo o pagamento de taxas, impostos,
emolumentos, multas fiscais e demais contribuições fiscais que incidam, ou venham

a incidir, sobre a prestação dbs serviços;
9.1.11. Ressarcir quaisquer danos diretos; comprovados, causados a Contratante, na

execução das obrigações assurnidas, respondendo por perdas e danos pela infração
cometida ou executada inadéqüadamente;

9.1.12. Atender as despesas e encargos de qualquer natureza, relativos aos seus
funcionários, necessários à execução dos serviços, responsabilizando-se pelos
encargos de natureza trabalhista, previdenciária, fiscal, de acidente de trabalho, entre
outros;

9.1.13. Comunicar imediatamente a Contratante sobre qualquer alteração ocorri^ no

Avenida Fabrício Ferraz, n” 192, Centro. Montes Altos/MA 7 CEP: 65.936*000.
Site: vÃvw.mohtesaltos.ma.qov.br
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endereço, conta bancária e outros necessários para o  recebimento de
correspondências;

9.1.14. Respeitar e fazer cumprir á legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas
nas normas regulamehtadoras pertinentes;

9.1.15. Fiscalizar o'perfeito cumprimento da prestação dos serviços a que se obrigou,
cabendo-lhe, ' integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á
independentemente da que será exercida pela Contratante;

9.1.16. Responsabilizar-se por quaisquer indenizações ou despesas decorrentes de danos
físicos ou materiais causados a funcionários ou a pessoa a serviço da Contratante ou

a terceiros, por cülpa comprovada de problemas mecânicos ou elétricos
9.2. Obrigações da CONTRATANTE

9.2.1. Deverá fiscalizar a execução do contrato, bem como:
9.2.2. proporcionar todas as facilidàdefVpossíveis visando à realização dos serviços

especificados;

9.2.3. Efetuar o pagamento à contratada.’ em conformidade com o disposto neste
Instrumento;

9.2.4. Notificar por escrito, à contratada toda :e. qualquer ocorrência relacionada com o
objeto do. çontrato, tais como, .eventuais imperfeições durante sua vigência fixando
prazo para sua correção;-

9.2.5. Exigir a qualquer tempo da contretada, documentos que comprovem o correto e
tempestivo pagamento dé todos os encargos'previdenciáriòs, trabalhistas, fiscais e
comerciais decorrentes da execução deste Contrato, bem como todas as

qualificações que ensejaram süa habilitação.

10. CLÁUSULA DÉCIMA-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1.Comete infração administrativa o -fornecedor que cometer quaisquer das infrações

previstas no Art. 155 da Lei 14.133, de"2021, quais sejam:
10.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
10.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
• 10.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

10.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para ó certame;
10.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

10.1.6. Não celebrar o contrato ou não' entregar  a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade da sua proposta;

10.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrèga do objeto da licitação sem
motivo justificado;

10.1.8. Apresentar declaração òu documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica òu  a execução do contrato;

10.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
10.1.10.Comportar-se dé modo inidôríeo ou cometer fraude dé qualquer natureza;

10.1.10.1. . Considera-se comportarhento inidôneo, entre outros, a declaração falsa

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP
ou ao conluio entre os fornecedores,- em qualquer momento da dispensa^

Avenida Fabrício Ferraz, n° 192,'Centro. Montes Altos/MA- CEP: 65.936-000.
Site: www.mont65aitos.ma.Qov.br
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10.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
10.1.12. Praticar ato lesivo previsto.no art. 5? da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

10.2.0 fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
A) Advertência pela falta do subitem 15.1.1 deste Aviso de Dispensa de Licitação, quando

não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
B) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado doCs) item(s) prejudicado(s) peia

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 10.1.1 a 10.1.10;
C) Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e

indireta do énte federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos, nos casos dos subitens 9.1.2 a 9.1.7 deste Termo de referência, quando não se

justificar a imposição de penaliçiadè ináis grave;

D) Declaração de inidoneidade páFe;-ncitai^òú"contratar, que impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito d^-Adminisíráção Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo rníilimo çíe;'3. (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos
casos dos subitens 9.j.8.a 9,1.12, .berp como ngs demais casos que justifiquem a
imposição da penaJidqde iTiais.gfàve;’ . . .

10.3.Na aplicação das sanções serap considerados:,,, .

10.3.1. A natureza e a gravidade,,d,a infração, comebda;
'10.3.2. As'peculiaridades dò "caso'concreto;

10.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

10.3.4. Os danos que dela proviérem para a Administração Pública;
10.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãps de controle.

10.4.Se a multa.aplicada e as iodenizações^cabíveis fprèm superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

10.5.A aplicação das sanções previstas,neste Aviso .de Dispensa de Licitação, em hipótese
alguma, exime a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração
Pública.

10.6.A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demaís sanções.
lO.y.Se, durante o processo de apIicação'da penalidade, houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n*?* 12-.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativos

necessárias à apuração de . responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à
autoridade competente, com despacho fundamentado,.-para ciência e decisão sobre
eventual Instauração, de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização - PAR. • • ,

10.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de

1° de agosto de 2013; seguirão seu rito normaína unidade administrativa.

Avenida Fabríclo Ferraz; 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936*000.
Site: wwv/.montesaitos.ma.gov.br .

Página 19 de 21



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06759.104/OQ01-60

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.9.0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração -da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com
ou sem participação de agente público.

10.10. A aplicação de qualquer; das. .penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo, que assegurará so contraditório e  a ampla defesa ao
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto em Lei n° 14.133, de
2021, e su.bsidiariamente na Lei,n° 9.784,-de 1999. •  ■

10.11. As sanções por atos praticados no.decorrer da contratação estão previstas nos anexos
a este Aviso. . • ' •• •

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RÊSCÍSAQ . : i: - y
11.1.0 presente Termo de Contrato pa^êra^ser/rgs^ndido:

11.1.1. Por ato unilateral e escrito pelá'Adi^Ínistração, nas situações previstas nos incisos
I a IX 0 art. 137 da Lei 14.133, dé'2G2l,'é'com consequências indicadas pelo art. 137
da mesma Lei, e amigavelmente,-nos termos.dOiart. 137, da Lei n° 14.133/2021.

11.2.Os casos de rescisão contratual.são,formalmente motivados, assegurando-se à Contratada
o direito à previa e ampla defesa. • •

11.3.A Contratada reconhece qs- díreitos-da Contratante em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 137 da L'eri4.133,'dê 2021.

11.4.0 termo da rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda deyldos;

11.4.3. Indenizações e multas..

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES .
12.1. É vedado àCONTRATADOÍA): ^

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operaçãó financeira;
12.1.2. Interromper a execução contratualsob alegação de inadimplemento por parte da

Contratante, salvo nos casos pfèvistos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES
13.1. Eventuais alterações contratuais regéf-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133,

de 2021. ‘ ■ ■

13.2.A Contratada é obrigada a aceitar,- nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até ò limite de 25%' (vinte e cinco por cento) do
valor inicialatualizado do-corítrato/ •

13.3.As supressões resultantes de acórdb celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

14.1.Os casos omissos serão decididos pela Contratante,, segundo, as disposições contidas na
Lei n° 14.133, de 2021,.e das demais normas federais apjicáveisesubsidiariamente, na las

Avenida Fabrício Ferraz, 192, Centro. Mentes Altos/MA- CEP: 65.936-000.
Site: www.montesaltos.ma.qov.br
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e princípios gerais dos contratos.
t  .
I -

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- PUBLICAÇÃO
15.1.Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO .
16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação.

para dirimir os litígios que decorrerem da

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

) < ' de 20,de.

CONTRATANTE

,cqn™tado .
.  Reprèserrtante Legal

TESTEMUNHAS:

CPF/MFCPF/MF

Avenida Fabrício Ferraz, tf 192, Centro. Montes Altos/MA- CEP: 65.936-000.
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DISPENSA DE LICITAÇÃO 012/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO 012/2023

Processo Administrativo 020/2023

Torna-se público,:para conhecimento dos interessados; que o MuníGípio de Montes Altos/MA, CNPJ/MF
-  ri° 06.759.104/0001-60, eom; sede administrativa ha’Áv.'Fabh'cio" Ferraz, n°192 - Centro - Montes

(  ;Altós/MA.. realizará DISPENSÁ DÉ LICITAÇÃO, do, tipo ..menor, preço, que se regerá por este
instrumento, e pela Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, atualizações e demais legislação
correlata.

As propostas deverão ser enviadas para o e-mail: dispensa@montesaltos.ma.gov.br a partir do dia
08/03/2023 até o dia 13/03/2023.

Por interesse da Administração, a data de término poderá ser adiada, conforme necessidade
;tj

j.

iÔESiGERAIS DA CONTRATAÇÃO.
V

OBJETO

<

■Contra^açãg de empresa especlalízada:em prestação de serviços de acesso-à intemet para a Secretaria
Mumcipàl dé Saude.

1.1. As descrições dòs serviços a serem adquiridos estão no anexo I deste Termo de Referência.

ís. .
2.. FUNDAMENTO LEGAL /

2.i. A contratação enquadra-se; como dispensa dé licitação; por íimitè dé valòr, nos termos do inciso II
dO:ArtvZ5daLeinM4.133/2G21. ’ '

S.^CPlíJDIÇÕESrDEPARTICIPAÇÃO ■ r :

r

>
II

O v' ^ ' T* r.'-. r,;I í

3.1. É vedada a participação de consórcios e de empresas impedidas de licitar e/ou contratar com a
Admji;\tstração Pública, na forma estabelecida em lei., •  ■ .

.ÍÍ;{feM;EÍj)í|lO‘DE RPOROSTAS . ■
I

•a; ,«.rrv>í
ví M-íiSítnyio de propostas deverá ocorrer, exclusivamente, por meio eletrônico, pela Internet, para o e-

límail: dispensa@mQntesaltos.ma.gov.br, com o assunto: DISPENSA 012/2023.PM DE MONTES
• ^LTpSrpu,.no^endereç.o.e prazo supracitado., .V>%

/

4.2. A firh de aferir o atendimento das especificações exigidas para o Item, referente ao serviço ofertado
*

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP^Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
Medida Provisória .ff* 2.200*2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 94/1c
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pelo Fornecedor, a Prefeitura Municipal de Montes Altos - MA poderá fazer diligências, via él-mall.

4.3. A proposta de preços deverá ser enviada via e-maíl digitalizada em papel timbrado.,.pu que^,,^^
identifique a empresa licitante, de acordo com a planilha de descrição e quantitativos coríãtâfttí^dô-^
Anexo I - Termo de Referência, devidamente datada  e assinada na última folha e rubricada nas demais
por representante legal da empresa (proprietário, dirigente, sócio-gerente ou mandatário).

t>

Cj

4.4 Na formulação da proposta, a licitante deverá computar todos os custos relacionados com o
fornecimento do objeto, tais como; custos diretos  e indiretos, tributos incidentes, encargos sociais

i^encargos trabalhistas, seguros, lucros e outros necessários ao cumprimento integral do objeto desta
iípòritratação, sendo quaisquer tributos, despesas e custos diretos ou indiretos omitidos da proposta ou
incorretamente cotados considerados inclusos no preço, não podendo ser cogitado pleito de acréscimo,

• áiesse ou a qualquer titulo, devendo os bens/serviços ser fornecidos sem ônus adicionais e validade
mínima de 60 (sessenta) dias a conta do termino do prazo do envio.

I

f.'- .
•  -}X

■  l

; 5. ENyiO DE DOCUMÉfsítAÇÃO VV../. '

‘5.1. O envio dá documentação deverá ocòrrér, exclusivamente, por meio eletrônico, pela Internet, para
o e-mail; dispensafa)montesaltos.ma.gov.br.com o assunto: DISPENSA 012/2023.PM DE MONTES
ALTOS, ou no endereço e prazo supracitado.

5.2. O interessado deverá envia via e-mail os seguintes documentos;

Ijiscri^o do eriipresário individual ou 'dòcumento èqúivalerite; ,

Cõmpróvahté de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;

r

V

d® Débjtòs relativos, às Contribuições Previdenciárias e às de terceira expedida pela
i

^^^Ge[jqãa.^egatiya-de Tributos:Estaduais:-e'da Certidão Negativa dá Dívida Ativa Estadual;

;;uf.íp_roya de re5u1aridade;paracom aFazenda M.unicipal; .  . -

“ ̂ Certificado de Regularidade do FGTS CRF;

Certidãp:NegatJya:de Débitps.Trabalhistas (CNDT);

(p.OMPROVAÇÃP; pE ApjIpÃO atrayés; da apresentação,-de Atestado de Capacidade Técnica,
fornecidos por-pessoas-juridicas de direitp público.ou privado; que, cornprqvem a aptidão da empresa
licitante para-ó-desempenho de .-atividade, pertinente e compatível em características, quantidades e
prazos com o objeto dá presente licitação e certificados de capacitação.

Declaração de Cumprimento do Art. 7°, XXXlll, da CF/88, conforme modelo em Anexo II.

A

f

\

'V

6.'cojsÍTRÁTAÇÃO
*• I

g^FAr.contrátação oriunda da dispensa será formalizada por contrato, a qual será encaminhada
. r ^ádjuâicatárío.

... '1

L
ao

•1

i

r.
1

Si. rif’t  .

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP*Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
Medida Proyisória N*’Z200:2i' de 2001, garantindo autentícídade. validade jurídica e Integridade. Página 95/1c
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Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal n° 14.133/21, sqd? obrigações dí
CONTRATADA: r-

o

t.

Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais verificando sem^r^^o segv^
desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta apresenfãHâ^enas
orientações do Fiscal de Contrato, observando sempre os critérios de qualidade dos serviços a serem
prestados;

Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização, qualquer
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de
regularização necessárias;

. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto desta contratação;
.V

Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes,
^necessários à execução do contrato;

;  i;,^:Efetuar pontualfriéhté o págarnento de todas as'taxás e Impostos que Incidam ou venham a incidir sobre
as süás atividádés';e7òü sobre" a .execução do objeto do presente contrato, bem como observar e

-  respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato;

‘í
Aa.

í.
.t.

Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade para
quaisquer danós" ou'faltas que as mesmas venham cometer no desempenho de suas funções
òbrigando-se a Indenizar a Contratante, por todos os danos e prejuízos que eventualmente
ocasionarem;

I

Credenciar^ um prepostò,- áceltp pela administração, dó Çòntràtaritè, parã representá-b
pemiarientemènte, durante o período de vigência desté Contrato, com a Incumbência de resolver todos
òsàsSuritòs relativos à execução do mesmo;

Pfovidénçlar 3'ime.dlata correção das deficiêriciãs, falhas ou Irregularidades apontadas pelo Fiscal dé
êoníratò na-execução do mèsmo;
rc;:u5n'‘'”

F^esppnder, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à Contratante
ou ̂ aTefceifos, por seus empregados, dolosa oíi cülposarriente, bem como em caso de acidentes que

.'^.p^pbssam.ser vítimas seus empregados, durante  a prestação dos serviços;
-  - -

l^ãbítrarisfèrir a-outrem, no todo ou em parte, o presente contrato sem prévia autorização, por escrito
âa Contratante;

t

N V'

Cl ;J

I

u

Wü
e--.
vy

}
M-

Substituir, sémpré qúe exígidò pèla Gontratarité  é Indeperidehtemente de justificação por parte desta,
qüálqúér'-empregado ■■oti preposto, cuja atuação ou comportamento seja julgado prejudicial,
inconveniente ou insatisfatório à prestação de serviço;

Djspor;de meios adequados de ..comunicação jtelefone fixp, celular e e-mail) para relatar ocorrências e
fácilitáf contatos entre o Fiscal de Còntráto e 6 preposto dà Córitrãtàdã; •

Responder por todo ônus, relativp a salários e encargos sociais, e legais, impostos e seguros, referente
aos seus empregados; . .

Comprovar que’a empresa está em dia com suas obrigações trabalhistas e fiscais;
í

C

?
t.

L- r,;

I1  •
w.'jfst;,

V " t'.. I.
■»

i »'/^àlnàdb Életronicamehte Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
Médidá^Provisória N'’ 2.200*2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.
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T

Além idas obrigações resultantes da observância da Lei Federal n° 14.133/21, sãO/dbri'gá'çõè^da
CONTRATANTE. •os? •P■a

o

eCumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada; r-

(P
o

•y /
•V

Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas ncy.çurpDçirnéríto
deste Contrato;

Notificara contratada por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de
sua responsabilidade;

Aplicaras sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimpiemento;

7. RESCISÃO
1

- í -
* A’ 'Xyí.Cõnstitue^^ para a rescisão do contrato os'casos previstos no Art. 137 da Lei n.° 14.133/21

0úas-ajtèraçõeS',;nàs forrnas prévistas no art. Art. 138 da Lei n.° 14.133/21.

8. LOCAL DE ENTREGA

8.i:.-Òs.'‘ServiçQs deverão ser disponibilizados nos endereços das Unidades da Administração, assim
como na própria Secretaria Municipal de Saúde.

I X >’■}
I

'£

)

c

9.: DOPF^òDÈ Instalação

9..1.A,Gonforme-0 item 08 do Termo de Referência em anexo. -

10. SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

10.1. A CONTRATADA estará sujeita a sanção administrativa todas as vezes que os materiais e/ou
íerviÇPS’prestados não cumprirem o prescrito na proposta comercial aceita pela Administração Pública.

í

si-c-;-.
lO-^iiPelpidescumprimento parcial oU'totaI dos compromissos assumidosi a Contratada estará sujeita à
ãpIjça^Oidas seguintes sanções, após regular apuração, mediante processo administrativo, garantido o

í-rí^ntraditório e ampla de defesa, no prazo de 5(cinco) dias úteis:
i

Ai r; rI
i .. i.!■;

10.2.1. Advertência por escrito, nos seguintes casos:

1G.-2.í .i1i Èm çaso de .ocorrências demãprcpnformidade dos materiais e/ou requisitados.

10.2.1.2. Descumprimento de outras obrigações consideradas acessórias.

•10:2:2. Multas: - •

1p.2.2:t.; Multa compensatória de 20% (vinte por- cento); a ser calculada sobre o valor total da
contratação, no caso de inadimpiemento total por parte da Contratada, sem prejuízo das demais
sanções administrativas e indenização suplementar por perdas e danos.

Ip-^íZ^^.-Pelo descumprimentç das obrigações contratadas a Administração aplicará multas moratórias

Assinado Eletronicamente Com Certifícado Padrão ICP*Brásíl e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
_  Medida Provisória N® Z200>2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.9,,y-,
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.-V;nr-Ccie 0;33% (trinta e três centésimos por cento) por dia/aula não ministrada ou que de^ump
V' na proposta comercial.

 4' ^ --T L'

I rl
\

previs'0
O*

V. o

V10.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de c^t^atar^^ç^ a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na
letra anterior.

10.3. As importâncias relativas a multas serão descontadas do pagamento porventura devido à
Contratada, ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei.

10.4. O Órgão Contratante poderá, ainda, cancelar  o contrato decorrente da dispensa de licitação, sem
rj prejuízo das penalidades previstas nos subitens anteriores e de outras previstas em lei.

14.‘FATURAMENTO , . .

.4. Amota fiscal e/ou fatura deverá ser emitida em nome do Secretaria Municipal de Saúde de Montes
.Altosj-^MA inscrita no CNPJ, sob n°. 06.759.104/0001-60, conforrne dados do contrato, fazendo constar
â-clescri^o/qüàntidâde'do itém fomecido/valor unitárió/válor total,

propí'

11.2.j3aso a nota fiscal e/ou fatura contenha erro, o contratado se responsabilizará pela correção.

l

IM-i

K

>

;>.'í

12; PIWO PARA PAGAMENTO

12.l!rO' pagan1ento será efetuado-mediante ordem bancária dé pagamento, emitida pela Secretaria
Münícipar de Saúde de Montes Altos - MA, depois do recebíiriento definitivo do material e da
ápresèritáçâò da Nota Fiscal pela contratada, conforme discriminado nesta dispensa, no prazo de até
30 (trinta) dias úteis após recebimento definitivo. .

Vs. INFORMAÇÕES E CASOS OMISSOS
, - ;i3;i!.Ínfófmãções còmplémentares poderão ser obtidas no órgão contratante, a partir da divulgação do

aviso “de dispensa de licitação, pelo e-mail dispensa@mQnfesaltòs.ma.gov.br, sendo resolvidos os
• ^casos omissos pelo setor responsável.

t  f
1.1t

t' “V > •' I “ / •• >-“• •

S'Montes;Alio's- MA, 07 de março de 2023.» t
I

1. ‘■x-fcxI1,

José Garihaldi Ferraz de Souza il

^ >'i Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP^Brasil e Carimbo de Tempo; em conformidade com a
■S.u Medida Provisória 2;200*2, de 2001, garantindo autenticidade, yalidade jurídica e Integridade. Página 98/1c
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Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP*BrasíI e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
■V Medida Provisória N*’ Z200*2, de 2001, garanündo autenticidade, validade jurídica e integridade.
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ANEXO I

>ÍTERMO DE REFERÊNCIA

DO OBJETO

O presente termo tem por objeto Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de
acesso à internet para a Secretaria Municipal de Saúde, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

i.

DA JUSTIFICATIVA

Considerando a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, analisando as solicitações de prestações
de serviços para provimento de acesso Internet via rede sem fio, a qualquer equipamento que atenda
aos protocolos que especifica, inclusive notebooks e desktops, com qualidade, estabilidade e
disponibilidade, incluindo manutenção, suporte, mão-de-obra, cabeamento, link internet e demais
equipamentos necessários em áreas externas pré-determinadas, dentro dos limites geográficos do
Município de Montes Altos.

-

,  ;^Todó^fOS^proçedirnentos e equipamentos utilizados na prestação de serviços devem estar de acordo
’j’í;Ç6rn‘.'W-hórmás técnicas e com a legislação em vigor. Os equipamentos de telecomunicações, em
..'especial, devem atender todas as normas estabelecidas pela ANATEL, inclusive quanto à
homologação.

a

i;
I

I:

I

A ütilizaçâo da Internet é uma ferramenta de fundamental importância na ligação entre departamentos
distantes fisicamente um dos outros para que haja  a troca de informações, de forma que estejam
' sempre com os dados em tempos reais sobre o aiidamehto'dos setórès, e, além disso, depende-se da
,  'mesma para que se informe ao Tribunál de'Contas via .sistema'as inforrriações da gestão pública

pesquisa de informações, lêís-e régulámentos. ̂ '

DA MODALIDADE, DO TIPO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO.

Ã-rnòdâlidàde dé licitação será Dispensa de Licitação, tipo menor preço e julgamento serão por item
regida pela Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, atualizações e demais legislação correlata.

I

f

DAHABILITAÇÃO. •
t ••

Pará'sé habilitar ao processo a pessoa jurídica deverá apresentar os documentos relacionados nos
incisos e-parágrafo do Artigo 62 da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, no que couber.

r I
'A r

Z*’ tr? '

c{,r
•yX'\

Ó’.T1 rtÁ '.l i

í ! r-.
i

•I

DA QUÁLIFICAÇÃO TÉCNICA
j

/*'

^ ' Assinado Eletronicamente Com Certificãdd Padrão ICP*Brasil e Carimbo dé Tempo, em conformidade com a
V Medida Provisória N*’ 2.200«2, de'200t, garantindo autenticidade, validade Jurídica e Integridade. Página 100/1
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Autorizado junto à ANATEL (Agência Nacional de Telecomunicações), para prest^<pè^f^jços
especializados de SCM - Serviço de Comunicação Multimídia (Licença SCM expedida pela Anatel, em^'
nome da empresa Adjudicatária).

DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E VALORES MÁXIMOS ESTIMADOS.

O objeto deste Termo de licitação encontra-se detalhado na tabela abaixo, que repr^'entã" os
quantitativos, valores máximos estimados pela Administração, especificação dos serviços pretendidos e
locais;

.;.As licitantes interessadas deverão executar os serviços abaixo relacionados, com as seguintes
y^quantidades e características mínimas.

Especificação Técnica Unidade Quantidade ^alor Estimado em R$tem

Unitário - Total

SERVIÇO DE LINK DEDICADOMÊS
NTERNET BANDA LARGA - 150

\/IB - Os circuitos de acesso devem

.  . ser dedicados ao. cliente, corrí

.V garantia -de- -banda,, sem
compartilhamento, ambos full

'  duplex ha velocidade devem estai
.  .. disponíveis em tempo integral. - .

'■ 'Garantia de nível de serviço SL^
(Service Levei Agreement):
disponibilidade mínima de 99,9°/c
garantida- em contrato; - Garantia
de banda contratada em tempo
integrale todos os pontos deverão
sercatendidos com a tecnologia de •

jjyaníir fibra óptica: a banda deverá estar
■ disponível durante 24 horas por dia;

■ Conexão dedicada, full duplex e
.  simétrica: -a-banda-disponibilizade

/  líaò devé ser compartilhada, e o
tráfego ocorrer simultaneamente
nos -dois- sentidos alcançando
ambos a., banda máxima; -Serviço
geríenciado ,24. .horas' ,ppr dja:
através -da gerência da rede' o
Drqvedor- deve’ ser' cápáz' óe
déntificar as • falhas no. servíçò e
hformar ao ádjudicanté, em' urri
árazò máximo de 30 minutos,, a
DrevIsão de recuperação, dá falha.
•Às marlutenções corretivas devem
ser feitas’de forrha pró: ativa, não
dependendo ' do acionarriento do
adjudicante para seu início;. - Será
'esponsébílidade
^DJUDjÒATÁRlA o fornecimento
de - todos os equipamentos
terminais e materiais, tais como
'oteadores, • swtichs, cabos, fontes,

1

C-üc;)

da

*1- S* '
j.

í  .

12 1.788,33 21.459,96

,í-
Vv.

J■J '■'I,

&
1 '.il>

■■ i

íg 'r

f:
■■ t

J

'» I
-'v

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP<Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
^ M^da Provisória N"-2.200*2, de 2001, garantindo autenticidade,  validade jurídica e Integridade. Página 101/1
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Dara prestação dos serviços de
Internet e LAN-TO-LAN; -As
alterações
envolvendo variações da banda
Dontratada em até 25%, deverão
ser atendidas e realizadas

'emotamente pelo provedor, ou
seja, sem a necessidade da
Dresença do técnico no ambiente
do cliente e em um prazo máximo
de 24 horas a partir da solicitação
do adjudicante, com todos os
equipamentos
comodato.

de velocidade

regimeem

s*

^alor Total R$ 21.459.96i

: -• i-

•tó'
•

y-- .

K

Valor estimado total R$ 21.459,96 (vinte e um mil quatrocentos e cinquenta e nove reais e noventa e
seis centavos):'

f

I

DESCRIÇÃO DOS.SERVIÇOS
■> ■

LInkíacésso deverá ser dedicado a Internet para cada unidade
) I •.

■ij-

Ãcessojdedicado a Internet se dará por meio de porta de comunicação de acordo com o item 6.2 deste
Terrnadé Referência, com todos os recursos de hardware e software dé segurança necessários.

Os links e as portas de acesso ao centro de roteamento da CONTRATADA deverão ser exclusivos,
dedicados e banda garantida simétrica, não podendo haver compartilhamento com outros
clientes/usuários.

a!.
ve'

i'

Qualquer equipamento ou material necessário à implantação da solução, como roteadores, cabos e
outros devem ser disponibilizados pela CONTRATADA para uso da Secretaria solicitante do Montes
Altos - MA durante a vigência do contrato.

Deverá oferecer na ocasião da ativação do serviço de acesso à internet, endereços IP's (Internet
Protocpl). Público para cada órgão, solicitante e de uso exclusivo, dq Município de Montes Altos.

Deverá garantir média mensal de perda de pacotes não superior a 2%.

Deverá garantir disponibilidade mínima mensal do serviço de 99,7%. Esta disponibilidade indicará o
perçentual. de tempo, em que os serviços permanecerem em condições normais de funcionamento
durante üm período de um mês de operação.

:  • ' 'j •

4.

■ ■ Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP<BrasiI è Carimbo de Tempo, em conformidade com a
Medida Provisória N*’ 2.200*2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.
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I
a

'j *'

. Deverá garantir, durante o período de vigência do contrato, que os serviços de operaçáDíé^^rhanutençãd
corretiva do serviço, e os custos envolvidos para tal, decorrentes de seu dolo/culpa e àc^elps para^oè
quais Secretaria também não tenha concorrido ou dado causa, serão de responsabilidade doüiçjtânte

Deverá fornecer, durante o período de vigência do contrato, serviço de gerência pró-ativa, com registro
de ocorrências e acionamento automático das equipes de manutenção, com comunicação imediata aos
responsáveis indicados pelo Secretaria.

Deverá disponibilizar relatório gerencial quando solicitado com visualização em ambiente WEB, com
informações de desempenho e utilização do serviço de acesso à internet

A CONTRATADA deverá permitir a monitoração on-line pela Secretaria de todos os acessos da rede,
por meio do protocolo SNMP, liberando, tão logo cada acesso seja ativado, uma permissão para acesso
pelo Município de Montes Altos através da criação de uma "snmp community" do tipo "read only
(apenas leitura).

ir

«p

?;F^0 DE INSTALAÇÃO ,
.1

:A'instala^o deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da Ordem de Serviço emitida pelo
órgão solicitante.

DÁ QÜÁLIf ICAÇÂO TÉCNICA

Autorização junto à ANATEL (Agência Nacional de. Telecomunicações), para prestar os serviços
especializados de SCM - Serviço de Comunicação Multimídia (Licênça SCM expedida pela Anatel; em
nornerda empresa Adjudicatária).

Atestado de capacidade técnica cornpatível com o objeto licitado.. . .

DÁS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. ^ .

Respeitar asIResoluçõeà, Normas e Instruções do.rnünicípio de Montes Altos -^'MA, respónsabilizandò-
sé^peló.fiel cumprimento das mesmas.

> Ici!.' í‘.-í '
\celtar toda e qualquer fiscalização da Contratante, assim como ao cumprimento das obrigações
)revistas no Edital.

/ -
X »/

4,

r-

v'’.Çqnduzir ostserviços de acordo com as normas do serviço e com estrita observância do instrumento
-^cohvòcatórioi da Proposta Detalhe e da legislação vigente;

•-1 _ .. .1 . . . . . . . .

--Mantèn.dürantè toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as
condições dè Habilitação e qualificação exigidas para participação na licitação;

Prestár, seni quaisquer ônus para a Contratante, os serviços necessários à correção e revisão de falhas
ou defeitos verificados na prestação dos serviços, sempre que a .ela imputáveis;

Préstar .ós.esclarecimentos que forem solicitados peia Contratante cujas reclamações se obrigam á
atender pròntamente; bem como dar ciência aos mesmos, imediatamente e por escrito, de qualquer
anormalidade que verificar quando da execução do. contrato;  . .

[possuir sede ou.filial com capacidade administrativa e operacional, para a perfeita execução dos
serviços, concernentes às substituições, manutenções e outros, dentro do prazo máximo estabelecido;

t'

•K Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP*Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
Medida Provisória N” 2.200<2, de 2001, garantindo autenticidade,  validade jurídica e Integridade. Página 103/1
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5'^
t >■

u
&s.'

.5>

■<:- íyiáritén durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e quafiffcação exígida§
náiicitaçâo; " ^

Manter em seu quadro pessoal adequado e capacitado a atender suas obrigações contratOalSfeerri =tòdos
os níveis de trabalho; ^

r- ra

\ r\S'- •$ /

V.
t.

tf.

Cumprir toda a legislação vigente, incluindo o pagamento de taxas, impostos, emolumentos, multas
fiscais e demais contribuições fiscais que incidam, ou venham a Incidir, sobre a prestação dos serviços;

Ressarcir quaisquer danos diretos, comprovados, causados a Contratante, na execução das obrigações
assumidas, respondendo por perdas e danos pela infração cometida ou executada inadequadamente;

Atender as despesas e encargos de qualquer natureza, relativos aos seus funcionários, necessários‘à
execução dos serviços, responsabilizando-se pelos encargos de natureza trabalhista, previdenciária,
fiscal, de acidente de trabalho, entre outros;

.. Comunicar imediatamente a Contratante sobre qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária
' e.outros necessários para o recebimento de còrrespohdências;

,-vRespeitar è fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas
ív^-régulamentadoras pertinentes;

V-. 1
•;í i'-,- ,

^iscalíza^.o perfeito cumprimento da prestação dos serviços a que se obrigou, cabendo-lhe
^:lhtegrálmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida
"'pela Contratante;

Rèspohsabilizar-se por quaisquer indenizações ou despesas decorrentes de danos físicos ou materiais
causados a.funcionários ou a pessoa a serviço da Contratante ou a terceiros, por culpa comprovada de
problèrrias rriecânicos ou elétricos.

A I

f! :

■I

!:
■ I

«r

pÕ ACÒMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS

A fiscalização' do contrato e a acompanhamento dos serviços será realizado por servidor (ou comissão
de fiscalização) formalmente designado(s) pela Secretaria, que atuará, juntameiite com o responsável
da contratada'(préppsto), na fiscalização do contrato e no ácompàhhamento dos serviços, registrando
das ocorrências e adotando as providências para sua correção, tendo por parâmetro os resultados
esperados,
h'* ■ • . . .

tv

r.'- ri é providencias que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas
’ ■■cofn'aautoridade competente do contratante, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes.

'"irííviPslVL-H' 0 i ‘ ■ • r TI • ■

.Ír4-.,
't
r-

Çabé.;à,Jicitanté,vencedora atender prontamente a quaisquer exigências inerentes ao objeto desta
licitação, sem que disso decorra qualquer ônus para a Administração Municipal;

^ ocorrências de desempenho ou comportamento insatisfatório, falhas, insuficiências, erros e
omissões constatadas pela Administração Municipal serão registradas e comunicados, por escrito, à
licitante vencedora, fixando-se prazo para a sua correção, conforme conveniência.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Deverá fiscalizar a execução do contrato, bem como:

a;-!..
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.' Medida Provisória Z200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e íntegrídade. Página 104/1



MONTES ALTOS Terça, 07 de Março de 2023 ANO; 3 | 384
ISSNDIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

s

- Proporcionar todas as facilidades possíveis visando à realização dos serviços especificadoeí,?

..^Efetuar o pagamento à contratada em conformidade com o disposto neste instrumento;

Notificar por escrito, à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o objeto do contrato, tais
, .como, eventuais imperfeições durante sua vigência fixando prazo para sua correção;

V
s
N.

N.

Exigir a qualquer tempo da contratada, documentos que comprovem o correto e tempestivo pagamento
de todos os encargos previdencíários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste
Contrato, bem como todas as qualificações que ensejaram sua habilitação.

L-

DOS PREÇOS ESTIMADOS

O valor estimado dos serviços bem conforme pesquisa efetuada no mercado fora estipulada em R$
21.459,96 (vinte e um mil quatrocentos e cinquenta e nove reais e noventa e seis centavos).

DA PROPOSTA DE. PREÇOS

Ds preços ofertados deverão ser líquidos, devendo estar nele incluídas todas as despesas com
impostos, taxas, fretes, seguros e demais encargos, de qualquer natureza, que se façam indispensáveis
à perfeita execução do objeto, já deduzidos os abatimentos eventualmente concedidos, contemplando
item a item.

Apresentar iridicação detalhada,dos serviços cotados, citando todas .as características que permitam
identi?cá-Ios.

y

DÂ^FÍSCALIZAÇÃO do TERMO DE CONTRATO:
K

K
•V

-A^fiscalizaçãp e acompanhamento da execução da presente. Termo de Contrato, será feito por pessoa,
:esf)eciálrnehte designado, que anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for
• necessário à regularização das faltas pü defeitos observados na forma do Artigo 117, da Lei Federal n°
'1'4.133; de 01 de abril de 2021;

.* ■< -1'
i;

ij

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser soiicitadas
a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

A ?scaIização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada pelos
Janps. causados ao Contratante ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de
quaisquer de seus empregados ou prepostos.

do PAGAMENTO

O pagamento será efetuado pela Contratante, em moeda corrente, por meio de Ordem Bancária, até 30
(trinta) dias corridos após a apresentação da respectiva Nota Fiscal / Fatura, em duas vias, atestada
pelo gestor do contrato e acompanhada das certidões negativas junto às Fazendas Federal, Estadual e

•  lyiuhjcipál, bem como à Justiça Trabalhista.

Qualquer, eiTo, o.u omissão havido na. documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção pela
Contratada e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja
définitivamente regularizado.

V
II  ■■

A

r-

.r V í;

-'S' E-demais'còndições especificadas na minuta do contrato, conforme legislação vigente./
t, .

DAS FONTES DE RECURSOS

^ I:. Assinado Eletronicamente Com Certifícado Padrão ICP«Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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. As despesas decorrentes da. presente contratação irão onerar valores, as seguintéS'
orçamentárias:

Unidade Orçamentária: 23 - Secretaria Municipal de Saúde;

Dotação Orçamentária: 10.122.0052.2-072 - DESCRIÇÃO: Manutenção da Secretaria Municipal de
Saúde;

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

DA GARANTIA E DAS OBRIGAÇÕES GERAIS.* -

■t'

O prazo de garantia, sem qualquer ônus adicional para o município de Montes Altos - MA, não poderá
ser inferior ao que determina o Art. 26 do Código de Defesa do Consumidor (30 dias para os produtos e
serviços não duráveis e 90 dias para os duráveis), contados do efetjvo recebimento dos serviços;

,  Respoiisabilizar-se integralmente pela. execução dos serviços, nos termos da legislação vigente e
exigências contidas no Termo de Referência, observadas as especificações, normas e outros
detalhamentos; quando for o caso no que for aplicável, fazer cumprir por parte de seus empregados ou
propostos, as normas da Contratante;.

Acatar ás decisões e observações feitas pela fiscalização da Contratante;

Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade dos serviços, reservado a contratante o
direito de. recusá-lo caso não satisfaça aos padrpes especificados;

A .Çpntratada responderá objetivamente por quaisquer danos pessoais ou serviços decorrentes da
éxècuçâo dé serviços sejam por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados;

* >1
i :DO REAJUSTE-

;.v»u.
V‘ví/ r .1;

ps.preços serão fixos e írreajustáveis até a data da entrega do objeto licitado, salva quando ocorrer
féájüste autòrizado pelos órgãos governamentais competentes,

bé preços, excepcipnalmente poderão ainda ser revistos, para mais ou para menos na superveniência
da; jegi.slação federal, estadual ou municipal, ou de ato ou de fato que altere ou modifique as relações
que‘as'partés'pactuaram inicialmente, de forma a manter o equilíbrio econômico e financeiro do
Contrato.

"* * * . ^

DAS DÍSPPSIÇÕES GÉRAIS . . , . .

Quaisquer ésclarecirrientos que se façam necessário poderão ser prestados pela Secretaria Municipal
de Saúde de Montes Altos, situado a Âv. Fabriçio Ferraz s/n - Centro. Montes Altos - MA;

A .Contratante reserva-se, ainda, o direito de paralisar.ou suspender, a qualquer tempo, a execução dos
serviços contratados, mediante o pagamento único e.exclusivo daqueles já fornecidos, considerando-se,
pára tanto, os preços unitários.

A éstimativa de custo total para execução dos serviços objeto desta dispensa foi obtida mediante coleta
dè preços realizada no mercado local, realizada com empresas do ramo conforme legislação vigente.

'•'Oo K,: '  I

o.

.*

i

1í

.V/s"
•J'; Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP<Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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ANEXO II

Modelo de declaração que não emprega menor

Declaramos, para os devidos fins que a Empresa
,  inscrita no CNPJ/MF sob n.

,  com sede
, neste ato representada por

, representante lega! da empresa, portador (a) da Carteira de Identidade RG n.
não mantém em seu quadro de pessoal

menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou Insalubres,
não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de
aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos.

e inscrito (a) no CPF sob n.

if

MK
•w -T-’’

n .t ■  de ‘  de 2023..V,

I
y

.i

(Assinatura)

Nome

Cargo

Al^EXO'!!! - Minuta do Contrato. .

V
i ■

GONJRATO N°

'  <>

A’

■í-1
>

t ',  4

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ....
MUNICIPAL DE SAÚDE DE MONTES ALTOS

./ QUE FAZEM ENTRE SI A SECRETARIA
MA E A EMPRESA

Ao(s)
Montes Altos

dias do mês de do ano de 2023, de um lado, a Secretaria Municipal de Saúde de
MA, com sede na
... /Estado ..., inscrito no CNPJ sob o n°

(cargo e nome), portador da Cédula de Identidade n°

na cidade de
,  neste ato
.... edo CPF

inscrita
representado pelo

doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa
com sede na

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
da .Carteira de Identidade n°
Processo n° -.

n° t

no CNPJ/MF sob o n°
} , em

, portador(a)
tendo em vista o que consta no

■ e em observância às disposições da Lei Federai n° 14.133, de 01 de
e CPF n°

Ti;̂ r
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•abril de 2021, atualizações e demais legislação correlata, resolvem celebrar o presente Te
|i’Gòntratq,^deçorrerite do DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 012/2023, mediante as cláusulas e cj^içõe^a
ílsègiiiT.ehühciadas. />' ̂

/-y /- ^ \
h  m o'

0 de.1

a

r

Kl

OO,

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto do presente Termo de Contrato é Contratação de empresa especializada em prestação de
serviços de acesso à internet para a Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações e
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, da DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 012/2023.

Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, Identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

Discriminação do objeto:

item Especificação Técnica jUnidade Quantidade Valor Total em R$

Unitário Total-f" í -

i- ■

SERVigÒGE LINK DEDICADO INTERNET BANDAMês
150 MB - Os circuitos de acesso devemj

ser dedicados ao cliente, com garantia de banda,
sem compartilhamento, ambos full duplex na
velocidade devem estar disponíveis em tempo

,  .integral. - Garantia de nível de serviço SLA (Service
jLévél Agfeement): disponibilidade mínima de 99,9%
.‘garantida em contrato; ? Garantia de banda.
■-contratada-em .tempo integrale todos os pontos
■ •deverão ser atendidos com á tecnologia de fibra-

•  óptica: a banda deverá estar disponível durante 24
horas por dia; - Conexão dedicada, full duplex e

■  ' simétrica: a banda 'disponibilizada não deve ser ■
-  ' porripártilhàda, e o tráfego ocorrer simultaneamente

nos dois sentidos alcançando ambos a banda
. máxima: -Serviço gerenciado 24 horas por dia;

através da gerência da rede o provedor deve ser
capaz dè identificar as falhas no serviço e informar

--i jap adjudicante, em um prazo máximo de 30,
minutos, a previsão de recuperação da falha. -As
manutenções corretivas devem ser feitas de formal

r ’ -pró- ativa, não dependendo do acionamento do
}! ^adjudicante para seu início; - Será responsabilidade
■ ' ' da.ÁDJUDICATÁRIA o forrieciménto de todos od

;equiparn'entps terminais e' materiais, Tais como|
rotêadorés; swtichs,-cabos, fontes, .para prestação
jdos' serviços de Internet e LAN-TO-LAN; -As
alterações .de velocidade,' envolvendo variações da
parida contratada em até 25%, deverão ser
pféndidas e realízadãs remotaménte pelo provedor,
jòü seja, serh ã necessidade da presença do técnico
no ambiente do cliente e em um prazo máximo de
24 horas a partir da solicitação do adjudicante, com
todos bs equipamentos em regime comodato.

1 V'V.^

— I

l-

»•-

121

fe'!
•v—,

f
■-/

:■ j

}■ i-r.

h♦•■Cp

V

-/

‘•J-
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f V.

■o.

N/alor Total R$ tP

Q.

n

\

.««i
■m;CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO

i

o prazo de vigência deste contrato será até dia 31 de dezembro do ano de sua assinatura conforme
disposições do artigo 105 da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações
posteriores.

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para a execução do objeto deste contrato é imediato, a partir do
recebimento da ordem de serviços, conforme as necessidades da Secretaria Municipal de

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

D valor do presente Termo de Contrato é de R$ (.

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
= execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais' e comèrciáis incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

ih.
íi

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
II».

C ~T ,
•V

r

^s^despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria
.  jSrevístã nò orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

i-»A‘ - I

r-; 1* .
I  ..

•'i :

Unidade Orçamentária: 23 - Secretaria Municipal de Saúde;

Dotação Orçamentária: 10.122.0052.2-072 - DESCRIÇÃO: Manutenção da Secretaria Municipal de
Saúde;

3.3.90.39.00, - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

t i .

GLÁÚSULA QUINTA - PAGAMENTO
1

•  pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento
,da.Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

'Sindicados pelo contratado.

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante
^.T-T^^^testar,a.execuçãp do objeto do contrato. .

Á Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, mediante apresentação das seguintes certidões: Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos
a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciáría, Certidão Negativa de Débitos Estadual e

> V.

>•

:S-1.

l*

i
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Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado, Certidão Negativa de Débitos^Münicipais
Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município, Certificado-de Regularidaâí do i/Ç^TS - «V
CRF e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)..

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrataçã(^3p^u, aindaj;/'
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeir^endente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-
á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
CONTRATANTE.

o

r.

\ \v-

,,r.Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
;  pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Naciorial, nos termos da Lei Complementar n°
•  123, de'2006,*não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por

iquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio
Je documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

Nos casos dé êventuajs atrasos de pagamento, desde que a' CONTRATADA não tenha concorrido, de
âlgurna'forma, para tãnto, fica convencionado que  a taxa de corhpensação financeira-devida pela
CONTRATANTE, entre a data do vencimento é o efetivo adimplemento da parcela, é calculada
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = ix NxyP, sendo:

EM'= Encargos moratórios;

- ;N - Núniero de dias entre a data prevista para  o pagamento e a do efetivo pagamento;

‘í;.^lj,'=jyalpr da parcela a ser paga.

índice,de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

i

rr 3

1

;  .f6/iooi •i = .1 = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%365

O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no item 16 do Termo de
Referência. .. . .

ÇLAUSULA SEXTA - REAJUSTE

As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no item 19 do Termo de
Referenda,, anexo a este Contrato.

i-.* L. •

.. -ÇLÁ.USUl^ SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
5  •' ‘

V

"■Nãpvhayerái.exigênçia de garantia de execução para a presente contratação.
f K. ■' ’

.1 .
I

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO

A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo servidor XXXXXXXXX designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no item 15 Termo de Referência.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

Obrigações da CONTRATADA

Respeitar as Resoluções, Normas e Instruções do município de Montes Altos - MA. responsabilizando-
se pelo fiel cumprimento das mesmas.

Aceitar toda e-qualquer fiscalização da Contratante,' assim como ao cumprimento das obrigações
•■-^orèviãtás ho Edital.
í‘.

l
i' -•

- /,Conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e com estrita observância do instrumento
convocatório, da Proposta Detalhe e da legislação vigente;

Manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as
condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na licitação;

Prestar, sem .quaisquer ônus para a Contratante, os serviços necessários à correção e revisão de falhas
bu defeitos verificados na prestação dos serviços, sempre que a ela imputáveis;

Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante cujas reclamações se obrigam a
atender prontamente, bem como dar ciência aos mesmos, imediatamente e por escrito, de qualquer
anormalidade que verificar quando da execução do contrato; .. . .

Possuir sede ou.filial com capacidade administrativa e operacional, para a perfeita execução dos
serviços; concernentes às substituições, manutenções e outros, dentro do prazo máximo estabelecido;

.  . Manter dürante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na íicitáçâo;

Mãntér.ern .seu .quadro pessoa! adequado e capacitado a atender suas obrigações contratuais, em todos
ps níveis de trabalho;íf

4

Cumprir toda a legislação vigente, incluindo o pagamento de taxas, impostos, emolumentos, multas
ilscais e demais contribuições fiscais que incidam, ou venham a incidir, sobre a prestação dos serviços;

Ressarcir quaisquer danos diretos, comprovados, causados a Contratante, na execução das obrigações
assumidas, respondendo por perdas e danos pela infração cometida ou executada inadequadamente;

Atender as despesas e encargos de qualquer natureza,, relativos aos seus funcionários, necessários à
execução dos serviços, responsabilizando-se pelos encargos de natureza trabalhista, previdenciárla,
fiscal, de acidente de trabalho, entre outros;

Comunicar irnediatamente a Contratante sobre qualquer alteração òcorrida no endereço,'conta bancária
è outròs necessários para o recebimento de correspondências;

Respeitar ê’ fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas

^ Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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5

■ / regulamentadoras pertinentes;

Ffis^Iizar o perfeito cumprimento da prestação dos serviços a que se obrigou,
íntégràlrhente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida
pela Contratante;

Responsabilizar-se por quaisquer indenizações ou despesas decorrentes de danos físicos ou materiais
causados a funcionários ou a pessoa a serviço da Contratante ou a terceiros, por culpa comprovada de
problemas mecânicos ou elétricos

A
• f

í,

Obrigações da CONTRATANTE

Deverá fiscalizar a execução do contrato, bem como:

proporcionar todas as facilidades possíveis visando à realização dos serviços especificados;

.  Efetuar o pagamento à contratada em conformidade com o disposto neste instrumento;

'Jotificar por escrito, à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o objeto do contrato, tais
. como, eventuais imperfeições durante sua vigência fixando prazo para sua correção;

,  -^::Éxjgir^a-gualquer tempo da contratada, documentos que comprovem o correto e tempestivo pagamento
,  deTÓdbs os encargos previdenciárlos, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste
'' Contrato,;bem: como todas as qualificações que ensejaram sua habilitação.-i ' .i •

>1

CLÁUSULA DÉCIMA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

CqiTiete Infraçâo.administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no Art. 155
da Lei 14.133, de 2021, quais sejam:

Dar causa à inexecução parcial do contrato;

Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; . •

Dar causa à inexecução total do contrato;

Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

. fNãò/tÇelébrar.o-contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
^^Lbòhvòcádo dentro do prazo de validade da sua proposta;

'j,.Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

■ • 4' ■

, j

■ Á

■\

Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

Fraudara dispensa ejetrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

Çomportar-se de modo inldôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Assinado Eletronicamente Com Certífícado Padrão ICP^Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
V Medida Provisória N° 2.200*2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 112/1
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.. Considera-se-comportamento inidôneo,' entre outros, a declaração falsa quanto às coj^^õè^^^X
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou ão conluio entre os forneçè^ores, errí^^
qualquer momento da dispensa. j£ fC

Praticar atos ilícitos com vistas a fruslrar.os objetivos deste certame.

Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

• O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito,
' -sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

r\S'-V C'

\

Advertência pela falta do subitem 15.1.1 deste Aviso de Dispensa de Licitação, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave;

Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 10.1.1 a 10.1.10;

•  Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração-  Pública direta e indireta do ente
ederativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens
9.1.2 a 9.1.7 deste Termo de referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

Declaração de. inidoneidade para licitar ou contratar,, què impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito .da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo
-de 3'{três)'anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 9.1.8 a 9.1.12, bem como nos
demais casos que justifiquem á imposição da penalidade mais grave;

; Na aplicação das sanções serão considerados:
o ■

í'A natureza e a^gravidade da infração cometida;
í ■'

As peculiaridades do caso concreto;

As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

A-implantação, ou o aperfeiçoamento de prograrha de integridade, ,conforme normas e orientações dos
órgãos de còntrolé. •

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao vàlor de pagamento eventualmenfe
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada ou será cobrada judiciaímente.  ’ '

A aplicaçãp das sanções previstas neste Aviso de Dispensa de Licitação, em hipótese alguma, exime a
obrigação de reparação integral do danò causado à Administração Pública.

;XA:p.enalidade de multa pode ser aplicada cumuIatiVamente com as demais sanções,
t  .1 P

r^ Sè,'durante o processo de aplicação da penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa
r,;^^tipifióada peja.Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional

ou-estrangeira, cópias do processo administrativos necessárias à apuração de responsabilidade da
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e
decisão” sobre eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de

-í

■ I

i’ .' -

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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\Responsabilização - PAR. V.

A apuração e o julgamento das demais Infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira ho's termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos  e prejuízos à Administração Pública Federal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem participação de agente público.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo, que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento
previsto em Lei n° 14.133, de 2021. e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999.

^ As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.

CLÁUSULA DÉCIMÁ PRIMEIRA- RESCISÃO

O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

Pòr ato unilaferal e escrito pela Administração, nas situações previstas nos incisos I a IX o art. 137 da
Lei 14.133, de 2021, e com consequências indicadas pelo art. 137 da mesma Lei, e amigavelmente, nos
termos dp. art, 137, da Lei n° 14.133/2021.,

Os casos de rescisão contratual são formalmente motivados, assegurando-se à Contratada o direito à
previa e ampla defesa.

À Contratada reconhece os direitos da.Contratante em caso de rescisão administrativa prevista no art.
137 da Lei 14.133, de 2021.

/ p.termp da rescisão, sempre que possível, será precedido:
úrí;

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;r

H.

1

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;Av.'',;

Indenizações e multas.

\ •

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES

É-vedado ■àCONTRATADC)(A): ■

Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

Interromper á execução contratual sob alegação de inadimplemento  por parte da Contratante, salvo nos
casos previstos em lei.

}

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP*Elrasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
.. Medida.Provisória 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade,  validade jurídica e integridade.
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; ;Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133, de 202.1.

W J- ^A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas .condições contratuais, os acréscimos ou supf:essq,e.s,çj/
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizádo-db'^
contrato. .

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133,
de 2021, e das demais normas federais aplicáveis  e subsidiariamente, normas e princípios gerais dos
contratos.

r  <
t

JSv
s>

‘I .. , .-CLÃUSULA DÉCIMA QUARTA- PUBLICAÇÃO4-

/_■.f Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do
Município, no prazo previsto na Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSÚLA DÉCIMA QUINTA - FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas vias de igual
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

>■ t
i

de de 20
7 ; t

X J- 1
.N *• ,4

QQívJJRATANTE* «fr

1

CONTRATADO

Representante Legal

TESTEMUNHAS:

w

Assinado Eletronicamente Com Certifícado Padrão ICP*Brasil e Carimbo de Tempo, em confomiídade com a
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1J

CPF/MF

f

Publicado por Valdeir Morais da Silva
Código identificador; SDGljGCFrxTM

SECRETARIA iMUNÍCIPAL DE ÀSSiSTÊNCIA SOCIAL

DISPENSA DE LICITAÇÃO 010/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO 010/2023

Processo Administrativo 018/2023

-Toma-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Montes Altos/MA, CNPJ/MF
n° 06,759.104/0001-60, com sede administrativa na Av. Fabríeio-Ferraz, n°192 - Centro - Montes

,, A!tos/MA,. .realizará..DISPENSA DE LICITAÇÃO, do tipo menor, preço, que se regerá por este
- í instrumento, e pela Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, atualizações e demais legislação
Vcorfelatâ. '

•■i

lí

As^propostas deverão ser enviadas para o e-mail: dispensafgmontesaltos.ma.gov.br a partir do dia
Ó8/03/2023 até o dia 13/03/2023.

•K'
t- A--

;..v

Por interesse da Administração, a data de término poderá ser adiada, conforme necessidade

CONDIÇÕES.GERAIS DA CONTESTAÇÃOVt

1. OBJETO

Contratação de empresa especializada em prestação de.^serviços de acesso à internet para a Secretaria
-- Municipal de Assistência Social.

1.1. As descrições dos serviços a serem adquiridos estão no anexo í deste Termo de Referência.

2;/FÚNDÁMENTO, LEGAL •
I

'ii:2,1v A,c
r. ■

ontratação enquadra-se, como dispensa de licitação, por limite de valor, nos termos do inciso II
í:ídp,-Artv;75 da Lei n” 14.133/2021.S^H

í''v»v
fí •

3y:.GQNpiÇÕES.DE PARTICIPAÇÃO
•!»

,1•ír. .

3.1. E vedada a participação de consórcios e de emprçsas impedidas de licitar e/ou contratar com a
. Administração Púbjica, na forma estabelecida,em lèl, ,  .

4.,ENVIO DE PROPOSTAS

4..1;..0 enyio de propostas deverá ocorrer, exclusivamente, por meio eletrônico, pela Internet, para o e-

( \ r

ri - ■

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão iCP<Brasl| e ÇarirrüK) de Tempo, em conformidade com a
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CONTRATO N2

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N2
FAZEM ENTRE SI A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE

MONTES

./ QUE

ALTOS MA E A EMPRESA

Ao(s)

MA, com sede na

sob o n2

Identidade n® ...

dias do mês de do ano de 2023, de um lado, a Secretaria Municipal de Saúde de Montes Altos -
na cidade de

., neste ato representado pelo

,, doravante denominado CONTRATANTE, e,

,, com sede na

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada

tendo

e em observância às disposições da Lei Federal n® 14.1^,^e
e demais legislação correlata, resolvem celebrar  o presente Termo de
LICITAÇÃO N® 012/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunc^^ ̂

/Estado inscrito no CNPJ

Ia Cédula de(cargo e nome), pi
e do CPF n® laddna empresa[ti

inscrita no CNPJ/MF sob o n® em

portador(a) da Carteira de Identidade n® eCPFn® ^ vismfd^^ consta no Processo
demrira^ 2021, atualizações

ito^^I^corrente do DISPENSA DE
n®

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO >

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é Contr^^^o dd^mpr^^ «Jjecializada em prestação de serviços
de acesso à internet para a Secretaria Municipal de Sa^^, ̂ forme especificações e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência, da DISPEN^^ DE LICIT^^O N® 012/2023.

1.2. EsteTermo de Contrato vincula-se ao Edital do PreglWdertfmcado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto;

Valor Total em R$
Item Especificação Técni Unidade Quantidade

Unitário Total

SERVIÇO DE LINK DEDICADO INTERNET BANDÂ^G
Os circuitos de acesso devem se

garantia de banda, sem com

velocidade devem estar dispo^(^s .e
de nível de serviço SLA (Se
mínima de 99,9% garai^
contratada em temoa in

llhami ^^mbos f

rv^Le^^greement): dis

:raIe^»dos os pontos

L50MB-

jkados aTJ*cilente, com
ull duplex na

^m ̂ntegral. - Garantia
ponibilidade

da e^conít^o; - Garantia de banda
deverão ser

fê fa óptica: a banda deverá estar
L por dia; - Conexão dedicada, full

^e^ai^v banda disponibilizada não deve ser
gaító ̂ ^áf^o ocorrer simultaneamente nos dois

atendidos ̂ m a ̂ noi^a
‘disponí^durêpte%^ hoR
duplex Q

cggipartill

alc^çan^ ambos a banda máxima; -Serviço gerenciado
a^vés da gerência da rede o provedor deve ser

!t^ar as falhas no serviço e informar ao adjudicante,
máximo de 30 minutos, a previsão de recuperação

em

SI

MÊS24hSí^1 12

capaz

em um p.n

da falha. -As manutenções corretivas devem ser feitas de forma
pró- ativa, não dependendo do acionamento do adjudicante para
seu início; - Será responsabilidade da ADJUDICATÁRIA o
fornecimento de todos os equipamentos terminais e materiais,
tais como roteadores, swtichs, cabos, fontes, para prestação dos
serviços de Internet e LAN-TO-LAN; -As alterações de velocidade,
envolvendo variações da banda contratada em até 25%, deverão
ser atendidas e realizadas remotamente pelo pròvedor, ou seja,
sem a necessidade da presença do técnico no ambiente do cliente
e em um prazo máximo de 24 horas a partir da solicitação do

Avenida Fabrício Ferraz, n® 192, Centro. Montes Altos/MA- CEP: 65.936-000.
Síte:'www.montesaltos.ma.aov.br
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sdjudicante, com todos os equipamentos em regime comodato.

Valor Total R$

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO
2.1. O prazo de vigência deste contrato será até dia 31 de dezembro do ano de sua assinatura conforme

disposições do artigo 105 da Lei Federal 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações posteriores.
PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para a execução do objeto deste contrato é imediato, a partir do recebimento da ordem
de serviços, conforme as necessidades da Secretaria Municipal de

3. CLÁUSUU TERCEIRA-PREÇO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ (  ). 8
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e Indíretasl^or^Rjtes^a execução

contratual. Inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhlst^l^e^feno^los, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros nece^afio^^^um^imento integral
do objeto da contratação. ^ ^

4. CLÁUSULA QUARTA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ^
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas^]^ d^çaoíá^çamentária própria, prevista

no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na cjasslfí^ão ao^o:

Unidade Orçamentária: 10 - Fundo Municipal de Saúde;W ^
DoíQfõo Orçamentária: 10.301.1004.2-033 - DESCRIÇÃC^lManutençai
3.3.90.30.00 - Material de Consumo ,

Jcionamento da Atenção Básica;

5. CLÁUSULA QUINTA-PAGAMENTO
5.1. O pagamento será realizado no praz^fr^

Nota Fiscal.ou Fatura, através de orde^ban
pelo contratado.

5.2. Considera-se ocorrido o recábíT^^o da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante
atestar a execução do o^j^o dc^^^^to.

5.3. A Nota Fiscal ou Fatuçacfe^ra ̂ ^^rigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
mediante apresentaçã^^ s^u|ptes certidões: Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos
Federais e à DJidde^tiva^be União e Previdenciária, Certidão Negativa de Débitos Estadual e Certidão

ivida Ativa do Estado, Certidão Negativa de Débitos Municipais e Certidão
riçãS^a Dívida Ativa do Município, Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Certidão

dè‘íl^'^tí Trabalhistas (CNDT).
^^^mapresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,

.st;§tocta^ue impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a

TADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
5.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
5.7. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ns 123, de

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por melo de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

5.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela CONTRATANTE,
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da

30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da
(a, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados

Negati^ de^
Neggtjva dê li

Neg^
Havenq

íscr^o

5.-

demrr(

CON%
,f,C,

Avenida Fabrício Ferraz, n° 192, Centro. Montes Altos/MA- CEP: 65.936-000.
Site: www.montesaltos.ma.aov;br .
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seguinte fórmula:

EM = IX N X VP, sendo:

EM = Encargos moratóríos;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado;

(6/100) I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anua! = 6%

O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no item 16 do Termo de Referência.

I = (TX) 1 =
365

6. CLAUSULA SEXTA-REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no item 1^
anexo a este Contrato.

.Referência,:mo

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO f
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente cont^taca^

CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO
8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo servido

na forma estabelecida no item 15 Termo de Referência.

8.

ísignado pela CONTRATANTE,

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE ̂ A CONT^TA^
9.1. Obrigações da CONTRATADA

9.1.1. Respeitar as Resoluções, Normas e Instruções QO>munic^Ío de Montes Altos - MA, responsabilizando-
se pelo fiel cumprimento das n^smas^^^

9.1.2. Aceitar toda e qualquer físcál^^o oaj^tratante, assim como ao cumprimento das obrigações
previstas no Edital. ^

9.1.3. Conduzir os serviços de acordol&m^toomTas do serviço e com estrita observância do instrumento
convocatório, da Proposta Detaln^^da^ ̂islação vigente;

:ão deste^ntrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as
^^cação exigidas para participação na licitação;
já^a Contratante, os serviços necessários à correção e revisão de falhas
^ação dos serviços, sempre que a ela imputáveis;

9.1.6. Prestar os e^E^ecH^ntcíÇ^que forem solicitados pela' Contratante cujas reclamações se obrigam a
s^m^ntMoem como dar ciência aos mesmos, imediatamente e por escrito, de qualquer
ide^tó veTificar quando da execução do contrato;

9.1.7^^^L!^^ê'^^ou nlíal com capacidade administrativa e operacional, para a perfeita execução dos
sm^^^on^nentes às substituições, manutenções e outros, dentro do prazo máximo estabelecido;
M^t^durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

9.1.9^(^r^r em seu quadro pessoal adequado e capacitado a atender suas obrigações contratuais, em
traos os níveis de trabalho;

9.1.10. Cumprir toda a legislação vigente, incluindo o pagamento de taxas, impostos, emolumentos, multas
fiscais e demais contribuições fiscais que incidam, ou venham a incidir, sobre a prestação dos serviços;

9.1.11. Ressarcir quaisquer danos diretos, comprovados, causados a Contratante, na execução das
obrigações assumidas, respondendo por perdas e danos pela infração cometida ou executada
inadequadamente;

9.1.12. Atender as despesas e encargos de qualquer natureza, relativos aos seus funcionários, necessários à

execução dos serviços, responsabilizando-se pelos encargos de natureza trabalhista, previdenciária,
fiscal, de acidente de trabalho, entre outros;

9.1.13. Comunicar imediatamente a Contratante sobre qualquer alteração ocorrida no endereço, conta

9.1.4. Manter, durante toda a^
condições de hal^fóac^ e,

9.1.5. Prestar, sem quais^S^
ou defeitos verifirado?

ôni

a^nder
anormal

Avenida Fabrício Ferraz, 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
Site: www.mont6saltos.ma.Qov.br
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bancária e outros necessários para o recebimento de correspondências;
9.1.14. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas

regulamentadoras pertinentes;

9.1.15. Fiscalizar o perfeito cumprimento da prestação dos serviços a que se obrigou, cabendo-lhe,
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida
pela Contratante;

9.1.16. Responsabilizar-se por quaisquer indenizações ou despesas decorrentes de danos físicos ou
materiais causados a funcionários ou a pessoa a serviço da Contratante ou a terceiros, por culpa
comprovada de problemas mecânicos ou elétricos

9.2. Obrigações da CONTRATANTE

9.2.1. Deverá fiscalizar a execução do contrato, bem como:

9.2.2. proporcionar todas as facilidades possíveis visando à realização dos serviçü^
9.2.3. Efetuar o pagamento à contratada em conformidade com o disposto neste Í1
9.2.4. Notificar por escrito, à contratada toda e qualquer ocorrência relacion^^^

tais como, eventuais imperfeições durante sua vigência fixando praztf

9.2.5. Exigir a qualquer tempo da contratada, documentos que^o^pç
pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhista*
execução deste Contrato, bem como todas as qualificações

^objeto do contrato,

lorrèção;

^reto e tempestivo
cal^ comerciais decorrentes da

iára,p

Sve'

;ua habilitação.instara:

10. CLÁUSULA DÉCIMA-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. Comete infração administrativa o fornecedor que/dpmete

Lei 14.133, de 2021, quais sejam: ■

10.1.1. Dar causa à inexécução parcial do contrat^L
10.1.2. Dar causa à inexecução parcial do cont^toqj^ cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços ptolicos oqiS^nteress^oletivo;
10.1.3. Dar causa à inexecução total w^on^ató^
10.1.4. Deixar de entregar a documep^^p
10.1.5. Não manter a proposta, salvcSm dè^ir
10.1.6. Não celebrar o contrato ou

convocado dentro do pj^^^e vali
10.1.7. Ensejar o retar

10.1.8. Apresentar decl^tío
durante a dispens^le^nic^u a execução do contrato;

10.1.9. Fraudar a á^enSi^et^lca ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
ífes^ttemOTO Inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
Co^idera-se comportamento inidôneo, entre outros,  a declaração falsa quanto às

tóes ae participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou ao conluio entre os
V^^oT^COTores, em qualquer momento da dispensa.
l-\Pra^^atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame,
i^^a^ar ato lesivo previsto no art. 5^ da Lei n^ 12.846, de 1^ de agosto de 2013.

10.2.0 f^iece^r que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem
prejuí^da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
A) Advertência pela falta do subitem 15.1.1 deste Aviso de Dispensa de Licitação, quando não se justificar

a imposição de penalidademais grave;

B) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item{s) prejudicado(s) pela conduta do
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 9.1.1 a 9.1.10;

C) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 9.1.2

a 9.1.7 deste Termo de referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

IS infrações previstas no Art. 155 da

ideara o certame;
êTTCia de fato superveniente devidamente justificado;

f^ar a documentação exigida para a contratação, quando
da sua proposta;

^^cução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
d^imentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

:o

10.1.10,Xompd

ll

r«

%
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D) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que Impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo
de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 9.1.8 a 9.1.12, bem como nos demais

casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

10.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

10.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

10.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

10.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

10.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

dos órgãos de controle. Va

10.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de p^^en^eyghtualmente
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a ̂ j^r^ca^^era, descontada da
garantia prestada ou será cobrada judiclalmente.

10.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Dispensa de Li

obrigação de reparação integral do dano causado à Administraçâ^
10.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente con;*^
10.7. Se, durante o processo de aplicação da penalidade, houvej;i4ad^

tipifícada pela Lei n^ 12.846, de 1^ de agosto de 2

estrangeira, cópias do processo administrativos tecessárü^
deverão ser remetidas à autoridade competente, despacn

eventual instauração de investigação preliminar ou

10.8. A apuração e o julgamento das d^ais íft
Administração Pública nacional ou ̂ ^angaiçgfnos termos da Lei ns 12.846, de is de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade

10.9.0 processamento do PAR não interf^ no^gui.mento regular dos processos administrativos específicos
para apuração da ocorrência d^anose^^^gízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo
cometido por pessoa jt^ídicáfcoMj^u sem participação de agente público.

10.10. A aplicação de quaM^r ds
assegurará o contradlt^lo^^ a
previsto em Lei n2<^.13^

10.11. As sanções ̂ t^t^orat
11. CLÁUSULA dIcIIV6#RI|ÍíÍ

11.1.0 pi^intí^rTOa de
ll.l.i:

£ orientações

sse alguma, exime a

ática de infração administrativa

atõ^i^à administração pública nacional ou
^ ap^ação de responsabilidade da empresa

coi

idamentado, para ciência e decisão sobre

:essQi^dmlnistrativo de Responsabilização - PAR.
les administrativas não consideradas como ato lesivo à

^lidades previstas realizar-se-á em processo administrativo, que
defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se  o procedimento

le^lâ., e subsidiarlamente na Lei ns 9.784, de 1999.
bdos no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.
ESCISÂO

ntrato poderá ser rescindido:

• a^umtlteral e escrito pela Administração, nas situações previstas nos incisos I a IX o art

i.

. 137 da
!^3]%e 2021, e com consequências indicadas pelo art. 137 da mesma Lei, e amigavelmente, nos
)s^ art. 137, da Lei ns 14.133/2021.

Lá

11.2. Os IS d^rescisâo contratual são formalmente motivados, assegurando-se à Contratada o direito à previa
e amplá^efesa.

11.3. A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa prevista no art. 137

da Lei 14.133, de 2021.

11.4.0 termo da rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES•Ív’

Avenida Fabríclo Ferraz, n** 192, Centro. Montes Aitos/MA-CEP: 65.936-000.
Site: www.montesaltos.ma.aov.br
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12.1. É vedado à CONTRATADO{A):
12.1.1. Caudonar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
12.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da Contratante, salvo

nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei ns 14.133, de 2021.

13.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições

2021, e das demais normas federais aplicáveis e subsídiaríamente, normas^

14.

^Lei n914.133, de
jerãis dos contratos.

Ia:

injdi

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instri

Município, no prazo previsto na Lei ns 14.133, de 2021. ^

15.

ito^^or Jjrtrato, no Diário Oficial do

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO
16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de

Termo de Contrato que não possam ser composto!
p^

16.

a dirimin^ litígios que decorrerem da execução deste
ela concififcao.

Para firmeza e validade do pactuado, o preserj^e Teri
depois de lido e achado em ordem, vai assina'

Contratonfôl lavrado em duas vias de igual teor, que,
lelollçQjwa e ntes.

de 20.

CONTRATANTE

Á

CONTRATADO

Representante Legal

TESTE

CPF/MF CPF/MF

Avenida Fabrício Ferraz, n*’ 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
Site: www.montesalt05.ma.Qov.br
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RUA DOM MARCELINO. n90/A - VILA NOVA
IMPERATRIZ X MARANHAO.

'- ^ . PROPOSTA DE P^ÇOS

RfifDispénsádèiLiçitaçãoN.® 012/202^ :
Ao Prègòeiró; da Prefeitura Municip^i;de; Montes Àltos - MA

■ » *

.  OBÍÉTÓ; SERVIÇO DE LINK DEDÍGMO pTERNET BANDA LARGA.

Por intermédio da presente proposta de preços, informamos ;inteira submissão as cláusul^ e
condições existentes, como também aos ditames das Leis c Decretos que rcgcm:este processo.

WUJORESnMADOy : : :V.ESPECÍFlCA^OTECNlCA UNIDADE QUANnDADEITEM UNITÁRIO TOTAL

i*: tóff
bs.içlfcyíbs' :^,o^o d^iça^osai»

Mfn?afà‘rttfeÍ"Bè.bá’rida5Mrrt;có,ni{Mrt3bariÍCTtó,;àm
'du'(^ ̂hà • {idèwrtí idÉ^nh/ês: em i t^pó;
Íntè2raÍ>.;:í';'éaran)da;;^;i.nw^;:;^ÍÍéi^^iStó;^^

í  íÍ^Í*-
tótliàprdài-totóâôtaniâçdniralà#^^
todo sospoçrtosdevofSo spr atendjdoscorn a U^pldslià da
fjbraópiliaVá banda
pòr dú;' - Con«^.d^t2dáy duF^W è a ^nda
dís^híliilfeá^lt nãí).: ;d^e :^r; üj'i|^'rtilhàda;í 'é \p; 't^ego
ocptrefi: siniiitáneámepte: i :n(»;; idots;: s^dós;; alc^^ndd
ãnibò«''atoni:ÍÍ'rriáxim4'^inÍ^gerM^do24
aíra^':,dâ:gaéi^;.diÍl^ed,é;ô;|jn?V^'r';d^e:..^;:£a'li^;;dè.
íderfiifòàráá' fa|htó1po;^'nB^' è ítípriiiáp ao ;adjtfdí«nt^' ém
:íim'praÍ2o;m:^iróóde3Q;imln^^a;priètfis3p..'^
da;f#á.. -As ptanuteh^è; òerret^' de
foiwa • pi^: ■ àü^y í/iSd: ■ défi^dMdQ;: do; açíónâmeWOi-^dd
ddjutricànte\p3ráys^;;;|.ntío;:i;-:y^^ ^fi^pgnsàfeiyiiderda’
ADIupii^TÁWA.» fòrnàcin^tc»; de todos os efw.íp^^eótos
•t^ínaís, emSertais; taí s cotw
ifprrt^'j^;^^a^’.d^'sertfi^;dejntemat eTAÍ^
i-l^i^Pit^^.es^deveiõdâad^ienyofvendõiya^açp^.dã:^»;^
:conír3^3](^:ptó;^%,dé^pÍ^;âie^j^|'é::rè9fe^^^
: tè^tairiénte '(^lò.: ̂ ^y^>i:pu;.sê|a; ineP^dàdéidà

do’,i&^í»:|ip anitòentff itój o bm
;'ip:i«niõ:dé'24hpVasdiçârta'^»^a^P^.^|'|’®^^^^
'U^'<à^'é^lpameirt«e'wi%ljrtiéúamPditd;-- :::-: :•;•■:•• •  -

i'

; MÉS . R$ 21;456,QÓ \R$.:Íi788,Ò,C!12

«

y.

R$ 211455.00Valor Total R$

O'

Valor total da Proposta: RS 21.456,00 (vinte e um mÚ quatrocentos c cinquenta e seis reais)

a; Proponente: S BARROS DE SOUZA LTPAME
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RUA DOM MARCELINO. n90/A - VILA NOVA
IMPERATRIZ - MARANHÃO

b. Endereço* Rua Dom Marcclino, n® 1190; Bairro Vila -Nova; cidade de Imperatriz, estado do
Maranhão, CEP n® 65,912-190
c. CNPJ/CPF; 26.4í'l .299/0001-22,
d. Validade da Proposta: 90 (noventa) dias
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Imperatriz4;MA;:il3;dèiri^^ dé|2023
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13/04/2018 SEI/ANATEL • 2689253 - Ato

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

ATO N9 2695, DE 06 DE ABRIL DE 2018

O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA E RECURSOS À PRESTAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL
DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 156, incisos II e IV, do
Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução 612. de 29 de abril de 2013. e

CONSIDERANDO o disposto no Regulamento dos Serviços de Telecomunicações, aprovado
pela Resolução pg 73. de 25 de novembro de 1998.  e no Regulamento do Serviço de Comunicação
Multimídia, aprovado pela Resolução nS 614. de 28 de maio de 2013:

CONSIDERANDO que, conforme dispõe o § is do art. 10 do Regulamento do Serviço de
Comunicação Multimídia, não haverá limite ao número de autorizações para exploração do Serviço de
Comunicação Multimídia, o que caracteriza hipótese de inexigibilidade de licitação, por configurar-se
desnecessária;

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nS 53500.011152/2018-09,

RESOLVE:

Art. 1^ Expedir autorização à S. BARROS DE SOUZA, CNPJ/MF n^ 26.431.299/0001-22, para
explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade,
em âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o território nacional.

Parágrafo único. O uso de radiofrequência, quando necessário, tendo ou não caráter de
exclusividade, dependerá de prévia outorga da Agência, mediante autorização, nos termos da
regulamentação e da respectiva consignação, que se dará mediante ato da Superintendência de Outorga
e Recursos à Prestação desta Agência.

Art. 2S Estabelecer que o preço devido pelo direito de exploração do serviço de que trata o
art. 12 deste Ato é de R$ 400,00 (quatrocentos reais), de acordo com o Regulamento de Cobrança de
Preço Público-pelo Direito de Exploração de Serviços de Telecomunicações e pelo Direito de Exploração
de Satélite, aprovado pela Resolução n2 386. de 3 de novembro de 2004. da Anatel e alterações.

Art. 32 Estabelecer que os equipamentos que compõem as estações de telecomunicações
do semço devern ter certificação expedida ou aceita pela Anatel, segundo as normas vigentes.

Art. 42 Estabelecer que 0 prazo para o início da operação comercial do serviço, quando
este depender de sistema radioelétrico próprio, não poderá ser superior a dezoito meses, contado a
partir da data de publicação do extrato do ato de autorização de uso de radiofrequência no Diário Oficial
da União.

Parágrafo único. O prazo previsto no caput poderá ser prorrogado uma única vez, por no
máximo doze meses, se as razões apresentadas para tanto forem julgadas relevantes pela Anatel.

Art. 52 Este Ato entra em vigor na data de publicação de seu extrato no Diário Oficial da
União.

Documento assinado eletronicamente por Vítor Elisio Goes de Oliveira Menezes, Superintendente
de Outorga e Recursos à Prestação, em 12/04/2018, às 14:09, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 23, inciso II, da Portaria 912/2017 da Anatel.

- _ . . í ç
a»!natura
-CKtfõnlca

A autenticidade deste documento pode ser conferida em

https://sei.anatel.gov.br/sei/modulos/pesqutsa/md_pesq_documento_consulta_exiema.php7eEP-wqk1skrd8hSlk5Z3rN4EVg9uLJqrLYJw_9INc06l6A6DUkiI1c
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^0 informando o código verificador 2589253 e o código CRC 3051355E.

Referência: Processo ns 53500.011152/2018-09 SEI nS 2589253

.1

»•

https://sei.anaieI.gov.br/sel/niodulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_extema.php7eEP-wqk1 skrd8hS!k523rN4EVg9uLJqrLYJw_9INc06l6A6DUkiI1t



13/03/2023,10:47 ::: Consulta SINTEGRA/ ICMS :::

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 26.431.299/0001-22 Inscrição Estadual: 12.507621-5

Razão Social: S BARROS DE SOUZA LTDA

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA DOM MARCEUNO

Número: 1190 Complemento: SALA A

Bairro: VILA NOVA

Município: IMPERATRIZ UF: MA

CEP: 65912190 DDD: Telefone: 91381005

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal: 6110803 - SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA - SCM

CNAEs Secundários

Código Descrição CNAE

6190601 PROVEDORES DE ACESSO ÀS REDES DE COMUNICAÇÕES '

J Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 28/09/2022

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de
(CNAE's);

EDF a partir de:

CTE á partir de:

01/12/2010 - C6110803-6190601), 11/07/2019 - (Devido
emissão voluntária),.

'1-

Observação: Os dados acima estão baseados em Informações fornecidas peJo próprio
contribuinte cadastrado. Nãò valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito,-não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operaçoes com ele ajustadas.

Data da Consulta: 13/03/2023

Número da Consulta:

I Nova Consulta | Imprimir \

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2012

3,'.

3»*

(

https’//sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consuItaSintegra/cansultaSintegraResultadoConsulta.isf 1/1
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RUA DOM MARCELrNO. n90/A - VILA NOVA
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J. Rua Dom Marcclino..n®::1190i Bairro cidade dé &ipejM^èsfadò d iviàranliSb; GEP iOÍ
n'

65.912-190, por intermédio de seu-iepresentántB legal oÇa) Si^a) Suelleni: Bairos de Soi^

liortadoría) da Cartcira dc Idfjntídade n® 162154020018 GEJ/MA c do Gp iri^ flQ6Í9S,193^90;:

DECLARA, paia fins do disposto no inciso V do árt; 27 da|^p8i666, de: 21 de junho ;de 1993
. açrescido pcIaLci 9,854, do 27 de ouíuíjròidèjli999, qoÇ empíepi mén^^^^
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rSrADO nOMARAMíÀO
SECRETAIUA DL ESTADO DAS CIDADES è brStNVOLVIMENTOURUANO-SECID
ACÈNCIA rXECUTlVA METROVOl!! rAN'iV DO SUDOESTE MARANHENSE - AGEMSUL

ATESTADO DE CAPACtDADE TÉCNICA

;Alòâíáítioá^ipi-ãiòSi di^'Jdòs éjSprcsá:Si;:l?£ffíPsr;Ííe

l^òvia,.fna çidade de íhipéralrÍ2t Êstadb:idò;;M^nhãb;ípt^tbjiiŜ yiÇbSÍã-AB6Dç^
MélròpóJítahà.J' doi' SudòíM^c ' WarapíienscrAGEMSÒt,; .::jn^i:^ no: -rGKW ,5ób.; a®.,
Í29[Í8Q;6M0ftÍÍtfi^:e^Í^(^ÜdiiaiR^;Dbutòr;ÍM?^d
òidade de;Ímpcràtirii^;EsÍadò;dòÍÍ1W{U‘ihiíò;:Alçfônda;énipir^í;4çt^m;i£Íi^íl[içá^
Uprestaçap^dfáej^jçpSíSôiproyedot.dçiinfôM •:

Registramos que a empresa presta SPrviços de provedor de internet. Contrato n®
:iQl 0§(ft:$;:Iritórm2^Srãmdaiqjie;âs:FÍrésÍtí^a:ápS;;SÍ^çb^
l^sèmpeiiíip^c^^iQn^;:jiên(Íb;a:émpn^a;rampndtttd^:;iiÍil^;i^
•qáead^j^òneídf^çaet^jeraai^ntó^^ ••_.

;jínTip(r^Z^^líW;dô;Sçr^

liilfipi
i-osiui-Ni ‘^n-^osoi-soi.^A
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 020759/23 Data da 08/02/2023 09:00:06

Inscrição Estadual: 125076215

Razão Social: S BARROS DE SOUZA LTDA

RUA DOM MARCELINO, 1190 SALA ACER: 65912190 - VILA NOVA

(99)91381005

CPF/CNPJ:26431299000122

Endereço:

Telefone: Município: IMPERATRIZ UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7,799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 08/06/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no itém "Certidões" e em seguida em 'Validação de Certidão Negativa
,1e Débito". . , .,

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

í/.

Data Impressão: 13/03/2023 10:44:19
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PODER judiciário: DO ESTADO DO MARANHÃO
:. Corregedorla Gerat.da Justiça i;. ; •

::Secretaria~Judíclalc{eDistr[bulção.del^rlperat^iZ:

CERTJ.Ü,t;:»QNE.5JPI i
GdçiigÒ'âè^válidaçáQ.‘.543^ÉppO£&:'^;V^

Múmero da guia: 23053601001419747.:

■;*.

CERTIDÃO DE FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL

USÁNDO da faculdade que me confere a Lei CERTIFICO, a
requerimento verbal de pessoa-ülteressada, que dando busca nos' !ivros_e sistemas de
DISTRIBUIÇÃO dos feitos referentes à FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL,

interstício temporal de 10 anos até a presente dáta, NÃO CONSTATEI a
existência de qualquer distribüição/processo dessa natureza em desfavor da pessoa
jurídica S. BARROS DE..SOUZA. LTPA,.^inscri^,^no.ÇNRJ.,n?-. 26,431:299/0001-22. '
situada na cidade de Imperatnz/estado do Maranhão.

.  ; em; um

CERTIFICO, ainda, que esta Secretaria Judicial de Distribuição a meu
cargo é a única existente nesta Cidade e Comarca de Imperatriz. O referido é verdade,
me reporto e dou fé Dada e passada a presente certidão nesta Secretaria, Comarca
de Imperatriz, Estado do Maranhão. Eu. CARLOS WÃTIMA SILVA DE CASTRO,
Auxiliar Judícíário;^matriGula: 112300;: digitei. Eu* EDILENE BANDEIRA DE ARAÚJO,
Distribuidora Judicial desta Comarca, matrícula 180885, subscrevo ; e: .ãssiho^
eletronicamente.

Imperatriz-MA, 19 de janeiro de 2023

■ Corregedoria Qerar.dè.eletn^nica■vdQ■■SGfyídàr^^j:loder^q^íèiMüÂ^è^êntiçld^^I^j^i^da^hò^iteÊóM^pM^}^ê^jpstí^Jw^^
■  - cQnfAè.^gríehÍa^es.:no:fpd$p^3^^^CNBJ/PP^'MnstàfWini9^J:MàãóJoiM^fW^^o^^J/&

deverá

:::36'2!0pi;eía:âí/tení/c^^:dP;Séto:;ííeiiÍ%GaWiaçêo;:£feÍ^^;:JJ(ítói?ÍèèÍá;:òí^^
: :qüe-f)ódérÉ:dQnèuÚàr-à-^liààdB^è^eh'e-<i:détéÍl^ménto\j0S^(^sp^i}ms^^s}pf^tl^ós^i^iÍfo3f^rÔnJcç.J^^

- A .de^JüstíçarM MérànhM-^rhf^éi^^Ü^^
5etó:düiá^ràvèi:dl.;^Á^i^'/èfeííe:!déiC0(íè;í'fi^i£Íaa;CN5^áaá6r3nge5ç^e/?/e:a;CQmai^

;?;;;:i;i;í:i::i;:i;eERTyüDONÊ*53pi;^:1792p23iíÇàdÍ5p?jM3AEBpOF9
■ ;n:ijj;;:i::i::!:;;:Vál}cÍè'Q46cüméh{Q:em^w^Hmájos:;br/v3tidado c:priO:::: i:::::::;:: : :;i:i
'AP^^Lde;|ÓÍprtírt?r''pdrt^:èrrtr$itó:rèái^P'ítóbbíl!dâ^é;iqpm;;0;MÊla

1
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO 00 MARANHÃO
Corregcdoria Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição de imperatriz:

i
«

•N

Fórum Ministro “Henrique de La Rocque Almeida
Rua Rui Barbosa, s/n. Centro, Imperatriz-MA - CEP 65.900-440 - Fone (99) 3529-2039

II
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t
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I

W EDILENE BANDEIRA DE ARAÚJO
Secretária Judicialide Distribuiçãoide EntrânGíaiIntermediária

Secretaria Judicial de Distribuição de Imperatriz
Matrícula 180885 ‘
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: S. BARROS DE SOUZA LTDA
CNPJ: 26.431.299/0001-22

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n*^ 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e/

V:

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange Inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a’d' do parágrafo único dòárt. 11 dà Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n*^ 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 11:06:38 do dia 13/03/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 09/09/2023. '
Código de controle da certidão: 32C9.8D40.F921.2B1A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

4'.
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PREFEITURA DE IMPERATRIZ
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO

ORÇAMENTARIA - SEFAZGO
CNPJ: 06.158.455/0001-16

Rua Godofredo Viana 722/738, Centro CEP: 65901-480 - Imperatriz-MA

V

ORTIDAO

13/03/2023 11:11:06

USUÁRIO:ANONYMOUS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N° 2254/2023
AUTENTICAÇÃO:RBVC-KA5A

MA, por intermédio do departamento deA Prefeitura do Município de Imperatriz
arrecadação, CERTIFICA, a pedido da pessoa interessada, que o contribuinte S. BARROS DE
SOUZA EIRELI, devidamente Inscrito(a) sob o CNPJ 26.431.299/0001-22 abaixo qualificado,
encontra-se em situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE
IMPERATRIZ, não constando débitos referentes a Tributos municipais, inscritos ou não em Dívida
Ativa, até a presente data.

Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal Inscrever e cobrar débitos posteriormente
comprovados, ou que venham a ser. apurados, hipótese prevista.no Código Tributário Municipal -
CTM e prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei Federal n°5.172/1966.

7?

DADOS DA EMPRESA:

CNPJ: 26.431.299/0001-22

Razão Social: S. BARROS DE SOUZA EIRELI

Endereço: DOM MARCELINO, 1190 SALAA VILA NOVA ,

Inscrição: 958018-9

Enquadramento: ISS HOMOLOGADO
Data de Inicio: 26/10/2016

Atividade Principal: 6110803-SERVICOS DE COMUNlCACAO MULTIMÍDIA- SMC .

Nome Fantasia: NETFACILISP TELECOM

íí-

r-r>-

!'V.*
f,

A Referida Certidão terá validade até 06/04/2023.v!

IMPERATRIZ-MA, 13/03/2023.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Data daN° Certidão: 088900/22 27/12/2022 10:34:56

CPF/CNPJ:26431299000122Inscrição Estadual: 125076215

Razão Social: S BARROS DE SOUZA LTDA

RUA DOM MARCELINO, 1190 SALA A CEP: 65912190 - VILA NOVA

Município: IMPERATRIZ(99)91381005

Endereço:

Telefone: UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 26/04/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://p0rtal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

íi
■%

Data Impressão: 13/03/2023 10:42:40
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: S. BARROS DE SOUZA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 26.431.299/0001-22
Certidão n°: 10442777/2023
Expedição: 13/03/2023, às 10:48:15
Validade: 09/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Í-.
Certifica-se que S. BARROS DE SOUZA LTDA (MATRIZ  E FILIAIS),
inscrito{a) no CNPJ sob o n° 26.431.299/0001-22, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 dá CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condicioria-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal, Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.bf) .
Certidão emitida gratuitamente.

y.i
■fef

•iii

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais  e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
èstabélecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos òú a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição legai, contiver força executiva.

•14

Dtividas e sugest-Ses: cndtscst. j us .br

'AK:
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13/03/2023,10:42 aboutiblank

1

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO OE INSCRIÇÃO
26.431.299/0001-22
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATADEABERTURA

26/10/2016

NOME EMPRESARIAL

S. BARROS DE SOUZA LTDA

TtTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
NETFACILISP TELECOM

PORTE

ME

CÚDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÒMIOA PRINCIPAL
61.10-8-03 • Serviços de comunicação muUlmídIa - SCM

CÚDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
61.90-6-01 - Provedores de acesso às redes de comunicações

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R DOM MARCELINO
NUMERO
1190

COMPLEMENTO

SALA A

MUNICiPIO
IMPERATRIZ

CEP BAIRRO/DISTRITO

VILA NOVA
UF

65.912-190 MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
RJCONTLTDA@GMAlL.COM

TELEFONE

(99) 9138-1005

EMTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATADASmjAÇÃO CADASTRAL
26/10/2016

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

>

j

Áproyado pela Instrução-Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 13/03/2Ó23 às 10:42:32 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

f
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TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÂmO EM EMPRESA INDIVIDUAL. DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA ElRELi

S, BARROS DE SOUZA

Pfloipfesente ínsirumünto de Alteração para Transformação Ue Emp*tísario Indsvidaal
ElRSLI. SUELLEM BARROS : DE iSOUZA; : brasileira,  i casada;; em regime de:

'íxKnu^hão^partíal;:d&:Ib|^;^àiferal®e:Lji^pi^tagMf®f^ft^^sá^3i'l^Vá^tídàI;é^^.•'
29/12/1983 inscnta no CPF sob o n'^ 003,295 193-90, portadora da Carteira Nacional
de Habilitação 05643558520 DETRAN-MA, expedida 17/01/2019, residente e
Tápriíjciliada na Rua Dom Marcelmo, n® 1190* Vila Nova Jmperatriz - MA, CEP 65 912-
19ÓJ';4ííu)ar da empresa S BARROS DE SOUZA, corrí sede Rua Dorrr Marcelino n°
1190, Sala A, Vila Nova, Imperatriz •- MA, CEP 65 S12-190, devidamente registrada
na JUCEMA sob o NIRE 21102126761, em 26/10/2016, inscrita no CNPJ
'^,43!ii’299/0001^22i ora.-ALT£RA1para;-TRANSFOÇMAR5s9u;Tegistro:dBíempresáno
Indjyíduaf ̂ passando a h constituir á modalidade de- EMPRESA'INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITDA — EiRELl ; a qual se regera, doravante, pelo
presente ATO CONSTITUTIVO, fazendo uso do que permite o parágrafo único do Arf
1Ò33.;q Art 980-A da Lei n o 10 405/2002, da IN n» 35/2017-DRÊl e do disposto no
Ãd2^-da Let 441/2011. resolve.

CLÁUSULA PRIMEIRA “^Ftca l ransformada-esta Empresa i Individual em EMPRESA^
INDIVIDUAL DE RESPONSÀBILIDADc UMITADÃ- ÊIREU.^ob  o nome empresanal
deiS, BARROS DE SOÜ2A EIRELI^ com suh-ronaçâo de todos os direitos e
óbrigações pertinentes.

CLÁUSULA SEGUNDA ■* O capital saciaí da empresa que era de-RS: 10.000,00 (Dez :
mi! reais), em razão da transformação* passa a ser alterado para o va^or de RS
10QvODQ,0O.(GBm«mil-reais)jíítotaímeníe4ni6gr^)zados;emimQeda:nacionaL>;qu&nesfa
datá' de'03/09/20l9, passa a constituir o capital social da empresa S. BARROS DE
SOUZA EIRELl.

GLÃÜSULA QUARTA -r Para tanto;vpaEsaía;transcrever; na integra, o, atoiconslitulivo
da refertda EtRELt com 0 teor a seguir:

s4

>

:::

J

h

A validade deste documento se isçressò^ili^ica-ieüjeitOTlAlcon^rãvâ^òÜdélrS^! ctivos portais,
Ín£orãandÓ’::seÜs: "re5pectlyOS;;CÓdÍgOsTde:iverÍ:ílBáçâo;Í:Í:ÍIÍÍ;;:ÍÍÍi::í;;:;Í;;;iÍ!;:::;;:;_:;";:\; .
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ATO CONSTITUTIVO DE EMP-{E=SA INDIVIDUAL 0£ RESPONSABILIDADE
LIMITADA

S. BARROS DE SOUZA EIRELI

P.sio \pi«serifèi4ngi|(nWíò^'T^ftÍcü^®^'ÍrósiÍ|L^|l^iê|i^^
■ irBSpphí!3bií.dade lim.lada a Senhora SUELLEM BARROS DE SOÚ2A, brasileira^
casada em regime de comunhão parcial de-bens, nalura* de" Imperatriz - NíA,
lémpresáfla, nascida em.29/12/1933, inscnía-no CPF sOb o 005.295.193-90,
;Ípóftaàora- da Gaiteira^: Nacional vdB-vHabí}itação.-.i>n®^::05643558620 .^DETRAN-MA.
expedida em 17/01/20'l9.Tesidênlee domiciliada na Rua Dom Marcefiriõ/n® 1190, Vila
Nova, tmperatnz MA,: CEP 65912-190, com fundamento mo arttgõ' 980-A da Lei
iÓ.'456MQ02;'^re5piveiconst[tu!fí^MmàEiMpre|Í!inâi'VÍdua!ideure8p5tí^èíi|At§!!)‘tÉ^^^

observando nas omissões as regras orsvistas para'as sociedades limitadas;

CLÁUSULA primeira NOME EMPRESARIAL E TÍTULO DE
BSTABELEOifíENTO > A émpresa girara sob o nome empresarial Ô BARROS DE
SOUZA EIRELI e terá portttu'o de estabe'scimento NETFACILISP TELECOM.

ÇLAUSULA SEGUNDA -.ENDEREÇO DA SEDE E DAS FILIAIS  - A empresa tem
sede na Rua Dom Marcelino.-n® 1150, Sala A, Vila Npva, Imperatnz- MA, CEP.

'65^912-190.

CLÁUSULA TERCEIRA-CAPITAL - O capital social desta Eireli éde R$ 100.Q00.00
[Cem mil reais), Integraiizado em moeda corrente _do pais e representado por uma
qú^adáí^üáivaiprimominaff

Parágrafo un>co - a responsabilidade do titular é limitada ao capitai integra)izado

CLÃUSU LA QUARTA - OSJETO - A empresa tem por objeío'
6110-8/03- Serv ços de Comunicação Multimídia - SCM
6190*6/01- Pfoveaores tíe Acesso as Redes ds Comunicações

i:jC|^ÜSULA QUINTA; -fi PRAZO~DE‘DURAÇÃO ̂  A erhpresaMniadu suãs;atividades^ :
em 26/10/2015 e seu prazo de duração é Indeterminado

CLÁUSULA SEXTA - DATA DE ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO - O

ÇLÂIJSULA SÉTIMA - ADMINISTRAÇÃO - A administração da empresa será
exercida por, SUELLEM BARROS DE SOÜ^j com õs poderes e atribuições de
representar a empresa aôva"e pasSivamente. iuâtciaLoU['â)(tr3]ud[cta!mènte, podendo
praticar tojdos os atos compreendídob no objeto^ auton2ando^o"*-uso_tío nome

Hegptóps;Í^franbQ3^^ em assuntos_ interesse da empresa, "podendo ^
assinar quaisqua." documentos de comum acordo em iodos os órgãos públicos,
còritráirémprestimosem estabeiecimenlòs bancános,

-a: •

■'i-
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ii- A validade deste docimento/^iSè :i]cpre8sòV:£iea::8ujeÍtó:-àicMi^rbvaçAo;:de;:sua'::áutratÍci^^' ndsVzéspectivoe poetais,
. , jjtfornando :seüsrxé8^ctlyos;'códigog']dé:-yeri:fíca^o.;i;:;- i:;;;'.;;!;::;:';i;/j;!;;;':0
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CLÁUSULA OITAVA - DECLARAÇÃO DO TITULAR - Decísro quo nSo participo do
nenhumit outra empieso da modai.daao BIREU,

CLÁUSULA NONA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO PARAlO EJCERCÍCfO
DA ADMINISTRAÇÃO ' O administradortiâclara, sob as psnas da lei. qus não eslá
impedido de exercer a adminislraçãa da empresa, pOr le* especial ou em viriude de
33“dcn iç * “'it 1 1 )l ou Dj*- si» fc' corirp*’ -ob 09 c'c»í05 o- j a pena o^o \\ J». a 'ca
qu- ‘.'TOj’c 3n>r‘c, o □cE'’''n j ci-yur pLb'jccs, cu po»’ enrne fahmontd oe
prevaricação,: peita :oüdSübomo^cqncüssâo;vi peculatojibU xontra::a: economia vpo^lar,::
contra osistemalinanceíronacionalj contra nõrmas;d8:defesada;CDncorrência^;conUa:
as reíações ds consumo, fé pública ou propriedade

CLÁUSULA DÉCIMA - ABERTURA, ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO DE RILfAlS - A
empresa pedera, a qualquer tempo, abrirj alterar  e extinguir fí iíais e outros
estabelecimentos no País ou fora dele, mediante deliberação do to titular e mêdiãnte
alteração do ato consütutivo

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO - Rca elo-lo c foro da Comarca de
imperatnz para dinmir quaisquer divergências ou controvérsias relativas ã
interpretação na execução do presente instrumento constitutivo, o exercício e o
cumpnmento dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento.

s

Imperatriz;^ MÁi;03dêiSètembrode;2CL19:

{I

& íLc:M ári

y SUELLEM BERROS DE SOUZA

il

■f}.

A validade deate docum^toy^ae :ái^i«s8ò;;::!£iça.:aujéitò::à--i'e6^róW^ò: dèltisiiaràutéiitididádô^íádâiiteàpecbivóai-poitaie,
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

ri:Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
iíiSecretaría de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

£Í’-.

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa S. BARROS DE SOUZA EIRELI consta assinado digitalmente por:

ildentifícat if^ f

LU X

CPF/CNPJ Nome

00629519390
SUELLEM BARROS DE SOUZA

V

;

ií

CBKrZFICO o REGISTRO EM 05/09/2019 14:07 SOB E® 21600124077
PROTOCOLO: 191005053 DE 05/09/2019. CÓDIGO DB VERIFICAÇÃO*
11904125355. MIRE: 21600124077.
S. BARROS DB SOOZA EIRELI

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça
SBCRETÁRIA-GERAL

SÃO LDÍS, 05/09/2019
WWW.empresafacil.ma.gov.br

JUCEMA

A validade deste documento, ee ««a sujeito à coni>rovaçâo de sua autenticidade nos respectivos portais
informando seus respectivos códigos de verificação. porcais.



13/03/2023,10:44 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS-CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

26.431.299/0001-22

S BARROS DE SOUZA ME

RUA DOM MARCELINO 1190 / VILA NOVA/IMPERATRIZ / MA / 65912-190

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
1, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço FGTS.

‘ O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

f
4 j.

Validade:02/03/2023 a 31/03/2023

Certificação Número: 2023030204021463832990

Informação obtida em 13/03/2023 10:44:39

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

-V;':

M'
^'

https-7/consulta-Cíf.caÍxa.gov.br/consullacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
1/1



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

PARECER TÉCNICO

José Garibaldi Ferraz de Souza II, Secretário Municipal de Saúde no uso de suas atribuições;
e instado a emitir parecer técnico sobre a possibiiidade e legalidade da contratação direta da
empresa S. BARROS DE SOUZA EIRELI, para contratação de empresa especiaiizada em
prestação de serviços de acesso à internet para a Secretaria Municipal de Saúde, pelo valor
global de R$ 21.456,00 (vinte e um mil quatrocentos e cinquenta e seis reais), após
compulsar os autos, verifiquei que consta no processo:

- O OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de

acesso à internet para a Secretaria Municipal de Saúde.

1

2 — O OBJETIVO/DEMANDA: Considerando a demanda da Secretaria Municipal de

Saúde, analisando as solicitações de prestações de serviços para provimento de acesso

internet via rede sem fio, a qualquer equipamento que atenda aos protocolos que especifica,

inclusive notebooks e desktops, com qualidade, estabilidade e disponibilidade, incluindo

manutenção, suporte, mão-de-obra, cabeamento, link internet e demais equipamentos

necessários em áreas externas pré-determinadas, dentro dos limites geográficos do

Município de Montes Altos.

3 - O PREÇO: O preço global estimado para' contratação é de R$ 21.456,00 (vinte e

um mil quatrocentos e cinquenta e seis reais). Preço compatível com o de mercado, tendo

em vista que o valor médio global é de R$ 21.459,96 (vinte e um mil quatrocentos e

cinquenta e nove reais .e noventa e seis centavos), conforme mapa demonstrativo que

consta nos autos.. . ..

4 - A EMPRESA ESCOLHIDA: A escolhida foi a empresa S. BARROS DE SOUZA

EIRELI, inscrita no CNPJ n® 26.431.299/0001-22, porque apresentou o menor preço para

contratação de empresa especializada em prestação de serviços de acesso à internet para a

Secretaria Municipal de Saúde.

4.1 - HABILITAÇÃO DA EMPRESA: A empresa vencedora apresentou os documentos que
comprovam que preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínimas.

— DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O Setor de Contabilidade informou que as despesas

com a contratação correrão:

5

Avenida Fabrícto Ferraz, N°: 192, Centro, Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
www.montesaltos.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

Unidade Orçamentária: 1000 - Fundo Municipal de Saúde;
Dotação Orçamentária: 10.301.1004.2-033 - DESCRIÇÃO: Manutenção e Funcionamento da
Atenção Básica;
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Diante o exposto, entendo estar presente os requisitos para que a contratação ocorra de

forma direta, dispensando o processo licitatório, com fundamento no art. 75, inciso II da Lei
Federai 14.133/2021

Na esperança de ter respondido o solicitado, aproveito a oportunidade para externar

protestos de estima e consideração.

Montes Altos - MA, 14 de março de 2023.

/'

y

José Garibaldi Ferraz de
Secretário Municipal dé Saúde

1

Avenida Fabrício Ferraz, N°: 192, Centro, Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
www.montesaltos.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

À

Assessoria Jurídica

Encaminhamos a Vossa Senhoria o presente processo, a fim de que seja emitido

0 competente parecer sobre o Processo de Dispensa n® 012/2023 oriunda do Processo de

Administrativo n° 020/2023 nos termos do art 72, inciso III, da Lei Federal n- 14.133, de 01 de

abril de 2021 e suas alterações posteriores.

Montes Altos - MA, 15 de março de 2023.

■a\

Secretário Municipal de Saúde

fl-

Avenida Fabrícío Ferraz, N°: 192, Centro, Montes Altos/MA- CEP: 65.936-000.
www.montesaItos.nia.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

PARECER JURÍDICO

Solicitante: Secretaria Municipal de Saúde.

Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico para contratação direta nos termos da Lei Federal n^

14.133/2021.

RELATÓRIO

O excelentíssimo Secretário de Saúde, senhor José Garibaldi Ferraz de Souza II,

solicita Parecer Jurídico sobre a legalidade da contratação da empresa S. BARROS DE SOUZA

EIRELI, inscrita no CNPJ n- 26.431.299/0001-22, para Contratação de empresa especializada em

prestação de serviços de acesso à. internet para  a Secretaria Municipal de Saúde, pelo valor

global de R$ 21.456,00 [vinte e um mil quatrocentos e cinquenta e seis reais]* de forma direta,

com fundamento 72, inciso II da Lei Federal n- 14.133/2021- Nova Lei de Licitações.

É 0 relatório. Passo ao parecer.

DA FUNDAMENTAÇÃO

DA APLICÁÇÃO DA LEI FEDERAL N^ 14.133/2021

A Lei Federal n^ 14.133/2021 [nova lei de licitações], foi publicada em 01 de abril

de 2021 e entrou em vigor já na data de sua publicação. Ocorre que haverá um período de
transição da antiga lei de licitações [8.666/93] para a nova lei de licitações [14.133/2021] de

dois anos, in verbis: ■■

Alt. 193. Revogam-se:

I - os arts. 89 a 108 da Lei n- 8.666. de 21 de junho de

1993. na data de publicação desta Lei;

II- a Lei n^ 8.666. de 21 de iunho de 1993. a Lei n^

10.520. de 17 de julho de 2002. e os arts. 1- a 47-A da Lei

' nQ 12.462. de 4 de agosto de 2011. após decorridos 2

[dois] anos da publicação oficial desta Lei.

No período de transição da antiga lei de licitações [8.666/93] para a nova lei de

Licitações [14.133/2021], as duas leis estarão vigentes, disciplinando a mesma matéria, assim

sendo, o administrador público poderá optar pelo uso da Lei 8666/93 ou pela Lei 14.133/2021,

vendo vedad^penas o uso combinado das duas leis.

Avenida Fabrício Ferraz, N°: 192, Centro, Montes Àltos/MA- CEP: 65.936-000.
www.montesaltos.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

Existe autorização expressa no art 191 da Lei 14.133/2021 para utilização de ambas

as leis no período de transição, sendo vedada apenas a aplicação combinada das Leis 8.666/93 e

14.133/21, in verbis:

art. 191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso II
do caput do art 193. a Administração poderá optar por

licitar ou contratar diretamente de acordo com esta Lei

ou de acordo com as leis citadas no referido inciso, e a

opção escolhida deverá ser indicada expressamente no

edital ou no aviso ou instrumento de contratação direta,

vedada a aplicação combinada desta Lei com as citadas

no referido inciso.

Considerando que a Lei 14.133/2021 já possui aplicabilidade imediata, e não

revogou de forma imediata a Lei 8.666/93, e que no período de transição entre as duas normas

ficará a critério do administrador público qual norma utilizar, é possível concluir que essa era a

intenção do legislador.

Diante o exposto, não restam dúvidas sobre a possibilidade de aplicação da Lei

Federal n^ 14.133/2021 para realizar os processos licitatórios e contratação direta de forma

imediata.

DA CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nos termos do art 75, inciso II da Lei n- 14.133/2021 é dispensável a realização de

processo licitatório, podendo realizar a contratação direta de serviços comuns e compras no

valor de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais); in verbis:

Art. 75. É dispensável a licitação:
II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$

50.000,00

[cinquenta mil reais), no caso de outros serviços  e compras;

Valor este atualizado para R$ 54.040,41 (cinquenta e quatro mil, quarenta reais e

quarenta e um centavos), pelo Decreto n- 10.922 de 30 de dezembro de 2021.

Consta nos autos do processo: i) pesquisa de mercado realizado pelo Setor de

Licitação para estimar o valor máximo da contratação, ii) A empresa escolhida apresentou o o
valor dentro do estimado pela administração. Ui)  o valor global da contratação para prestação de

serviços de acesso à internet para a Secretaria Municipal de Saúde é de R$ 21.456,00 (vinte e um
mil quatrocentos e cinquenta e seis reais).

A priori o fornecimento pode ser contratado de forma direta, uma vez que o

fornecimento e o valor orçado estão enquadrados na hipótese do art 75, inciso II da Lei Federal

14.133/2021, mas é necessário verificar também a formalidade exigida no art. 72 da Lei Federal
h° 14.133/2021 para poder realizar a contratação direta. Passo a análise:Nd.'--

Avenida Fabrício Ferraz, N°: 192, Centro, Montes Altos/MA- CEP: 65.936-000.
www.montesaltos.ma.gov.br



V‘ -T

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

Os autos do processo estão devidamente instruídos com os seguintes documentos:

i). Com 0 pedido de contratação do serviço e com  o respectivo termo de referência

dos serviços, formalizando a demanda, conforme exigido no art. 72, inciso I da Lei Federal n-

14.133/2021.

ii). O termo de referência, onde consta a planilha do serviço, e o prazo para execução;

consta também nos autos do processo os orçamentos elaborados pelo Secretaria de Saúde, assim

estimando a despesa para execução, conforme exigido no art. 72, inciso II da Lei Federal n-

14.133/2021.

Ui). A dotação orçamentária por onde correrão as despesas com a contratação do

serviço, cumprindo o art. 72, inciso IV da Lei Federal n- 14.133/2021.

iv). Consta a pesquisa de preços realizadas pelo Setor de Compras para estimar o

valor máximo da contratação, onde a empresa escolhida para executar o objeto apresentou

menor preço e dentro do estimado pela Administração Pública, cumprindo o art. 72 incisos VI e

VII da Lei Federal n- 14.133/2021.

v). A empresa que apresentou o menor valor comprovou sua qualificação de

habilitação e qualificação mínima necessária, conforme dispõe o art 72 inciso V da Lei Federal

n^ 14.133/2021.

•i- ■

Por último, verifico estar presente o interesse público na contratação de empresa

para o prestação de serviços de acesso à internet para a Secretaria Municipal de Saúde, já que a

Internet é uma ferramenta de fundamental importância na ligação entre departamentos'

distantes fisicamente um dos outros para que haja  a froca de informações, de forma que estejam

sempre com os dados em tempos reais sobre o andamento dos setores, e, além disso, depende-se

da mesma para que se informe ao Tribunal de Contas via sistema as informações da gestão

pública, pesquisa de informações, leis e regulamentos.

DO CONTRATO

Ao analisar a minuta de contrato, verifico que consta os nomes das partes e os de

seus representantes, a finalidade, o ato que autorizou sua lavratura, o número do processo da

contratação direta e a sujeição dos contratantes às normas da Lei 14.133/2021 e às cláusulas

contratuais.

Verifíquei também a existência de cláusulas que dispõe sobre o preço e as condições

de pagamento, a periodicidade pagamento, o crédito pelo qual correrá a despesa, a data-base e a

periodicidade de reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária.

Consta com clareza e precisão as condições para execução do contrato, cláusulas que

definem os direitos, as obrigações e as responsabilidades das partes, casos de extinção e

alteração do contrato, e já a designação do fiscal do contrato no próprio instrumento.

Portanto, a referida Minuta de Contrato, atendeu todos os dispositivos da Lei

14.133/22021, assim decidi emitir parecer aprovando a presente minuta de Contrato.

T *

Avenida Fabrício Ferraz, N°: 192, Centro, Montes Altos/MA- CEP: 65.936-000.
www.niontesaltos.ma.gov.brAi-
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

DA PUBLICIDADE

Conforme previsto no artigo 75, § 3-, da Nova Lei, as contratações diretas, pelo valor,

serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo

mínimo de 3 [três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de
interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo

ser selecionada a proposta mais vantajosa.

Em atendimento ao artigo supracitado e para obter preços mais vantajosos da

contratação requisitada a Administração Pública divulgou o aviso em sítio eletrônico oficial,

diário da Câmara e no Sistema de Acompanhamento de Contratações Públicas de Tribunal de

Contas do Estado do Maranhão - SACOP - TCE/MA, pelo prazo mínimo de 3 [três) dias úteis,
para envio de propostas via e-mail.

CONCLUSÃO

Diante o exposto, entendo, que a contratação da empresa S. BARROS DE SOUZA

EIRELI, inscrita no CNPJ n° 26.431.299/0001-22, para Contratação de empresa especializada em

prestação de serviços de acesso à internet para a Secretaria Municipal de Saúde, pelo valor
global de R$ 21.456,00 [vinte e um mil quatrocentos e cinquenta e seis reais), pode ser realizada
de forma direta, porque está enquadrada na hipótese de contratação direta no art. 75, inciso II
da Lei Federal n- 14.133/2021, uma vez que cumpriu o requisito material e formal para que se

contrate de forma direta 0 presente serviço. ^ '

Este é 0 nosso parecer, S.M.J.

Na esperança de ter respondido o solicitado, aproveito a oportunidade para externar protestos
de estima e consideração.

Montes Altos - MA, 16 de março de 2023. •

Wi

Leonan Carvalho Sousa

Assessor jurídico
OAB/MA 21.266

Avenida Fabríciò Ferraz, N°: 192, Centro, Montes Altos/MA - CEP; 65.936-000.
www.montesaltos.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

GABINETE DO PREFEITO

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO

Domingos Pinheiro Cirqueira, Prefeito de Montes altos - MA, no uso de suas atribuições que
lhe são conferidos pela lei:

Considerando a necessidade de Contratação de empresa especializada em prestação de serviços
de acesso à internet para a Secretaria Municipal de Saúde.

Considerando a escolha da empresa S. BARROS DE SOUZA EIRELI, inscrita no CNPJ n°

26.431.299/0001-22, pelo valor global de R$ 21.456,00 (vinte e um mil quatrocentos e
cinquenta e seis reais).

Considerando a existência do interesse público, recursos financeiros e orçamentários para
contratação dos serviços.

Considerando o parecer técnico do agente de contratação e parecer jurídico pela legalidade da

contratação direta nos termos do art. 75, inciso II da Lei Federal n° 14.133/2021.

Autorizo a contratação da empresa S. BARROS DE SOUZA EIRELI, inscrita no CNPJ n°

26.431.299/0001-22, para prestação de serviços de acesso à internet para a Secretaria Municipal
de Saúde, pelo valor global de R$ 21.456,00 (vinte e um mil quatrocentos e cinquenta e seis
reais).

t'-

Determino que a Secretaria solicitante lavre o competente instrumento de contrato, e realize as

publicações exigidas no art. 72, parágrafo único  e art. .94, combinado com o art. 176, parágrafo
único, inciso I da Lei Federal 14.133/2021.

Montes Altos - MA, 17 ,de março de 2023.

I JAjA
Domingos PinheiroCirqueha

Prefeito Municipal
ax

Avenida Fabrício Ferraz, N”: 192, Centro, Montes Altos/MA-CEP: 65.936-000.
www.montesaItos.nia.gov.br
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ERRATA 02 - PREGÃO ELETRÔNIGp-^'
Pregoeira Oficial do Município, toma pübl^c^e^^i
a seguinte correção na Ata de Registro dePreçonloPregão

Eletrônico 010/2022

REGISTRO DE PREÇOS N" 003.4/2022 LEIA-SE: ATA

DE REGISTRO DE PREÇOS 003.4/2023

Altos (MA), 17 de março de 2023

Ferreira da Silva Decreto 012 - GAB

ta

ONDE SE LÊ: ATA DE

Montes

Rnélia de Cássia

para a Secretaria Municipal de Educação e

Desenvolvimento Humano. Considerando a escolha da

empresa S. BARROS DE SOUZA EIRELÍ, inscrita no

CNPJ n“ 26.431.299/0001-22, pelo valor global de R$

21.456,00 (vinte e um mil quatrocentos e cinquenta e seis

reais). Considerando a existência do interesse público,

recursos financeiros e orçamentários para contratação dos

serviços. Considerando o parecer técnico do agente de

contratação e parecer jurídico pela legalidade da

contratação direta nos termos do art. 75, inciso TT da Lei

Federal n“ 14.133/2021. Autorizo a contratação da empresa

S. BARROS DE SOUZA EIRELI, inscrita no CNPJ n°

26.431.299/0001-22, para prestação de serviços de acesso à

internet para a Secretaria Municipal de Educação e

Desenvolvimento Humano, pelo valor global de R$

21.456,00 (vinte e um mil quatrocentos e cinquenta e seis

reais). Determino que a Secretaria solicitaníe lavre o

competente instrumento de contrato, e realize as

publicações exigidas no art. 72, parágrafo único  e ait. 94,

combinado com o art. 176, parágrafo único, inciso  I da Lei

Federal 14.133/2021. Montes Altos - MA, 17 de março de

2023.

Publicado por; Valdeir Morais da Silva

Código identificador; 2ccfwhiema20230317170318

ERRATA 03 - PREGÃO ELETRÔNICO - 010/2022

ERRATA 03-PREGÃO ELETRÔNICO- 010/2022 A

Pregoeira Oficial do Município, toma público que foi feita

a seguinte correção na Ata de Registro de Preços do Pregão

Eletrônico 010/2022

REGISTRO DE PREÇOS N^* 003.5/2022 LEIA-SE: ATA

DE REGISTRO DE PREÇOS N*» 003.5/2023

Altos (MA), 17 de março de 2023

Ferreira da Silva Decreto 012 - GAB

ONDE SE LÊ: ATA DE

Montes

Raélia de Cássia

Publicado por; Valdeir Morais da Silva

Código identificador; vol2khyyej20230317170303

Domingos Pinheiro Cirqueira Prefeito Municipal

Publicado por: Valdeir Morais da Silva

Código idcntificadoi: xiyx6rs3vxs20230317170300

ERRATA 04 - PREGÃO ELETRÔNICO - 010/2022

ERRATA 04 - PREGÃO ELETRÔNICO - 010/2022 A

Pregoeira Oficial do Município, toma público que foi feita

SECRETARIA .MUNICIPAL DE

INFRAESTRUTURA, SERVIÇOS

PÚBLICOS E TRANSPORTE

a seguinte correção na Ata de Registro de Preços do Pregão

Eletrônico 010/2022 ONDE SE LÊ: ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS N® 003.6/2022 LEIA-SE: ATA

DE REGISTRO DE PREÇOS N" 003.6/2023

Altos (MA), 17 de março de 2023

Ferreira da Silva Decreto 012 - GAB

Montes

Raélia de Cássia

ERRATA

Publicado por: Valdeir Morais da Silva

Código identificador; bh4w6hpw0o20230317170353ERRATA 01 - PREGÃO ELETRÔNICO - 010/2022

ERRATA 01 - PREGÃO ELETRÔNICO - 010/2022 A

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEPregoeira Oficial do Município, toma público que foi feita

a seguinte correção na Ata de Registro de Preços do Pregão

Eletrônico 010/2022 ONDE SE LÊ: ATA DE

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃOREGISTRO DE PREÇOS N“ 003.2/2022 LEIA-SE: ATA

DÉ REGISTRO DE PREÇOS N" 003.2/2023
Áltos (MA), 17 de março de 2023
Ferreira da Silva Decreto 012 - GAB

Montes

Raélia de Cássia

H,
y.'
W;

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO Domingos
Pinheiro Cirqueira, Prefeito de Montes altos - MA, no uso

de suas atribuições que lhe são conferidos pela lei:

Considerando a necessidade de Contratação de empresa

especializada em prestação de serviços de acesso  à internet

Publicado por; Valdeir Morais da Silva

Código ideutílicador: SlhkSnitdcoTz

ERRATA 02 - PREGÃO ELETRÔNICO - 010/2022

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP<Brasil e Carimbo de Tempo, ém conformidade com a
Medida Provisória N” 2.200*2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 26/2í
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inscrita no CNPJ n“ 26.431.299/0001-22, mrá prestação jdè^
serviços de acesso à internet para a Secretaria Musicipal^^e
Assistência Social, pelo valor global de RS 21.456,00 (vinte
e um mil quatrocentos e cinquenta e seis reais). Determino
que a Secretaria solicitante lavre o competente instrumento
de contrato, e realize as publicações exigidas no art. 72,
parágrafo único e art, 94, combinado com o art. 176,
parágrafo único, inciso I da Lei Federal 14.133/2021.
Montes Altos - MA, 17 de março de 2023.

para a Secretaria Municipal de Saúde. Considerando a
escolha da empresa S. BARROS DE SOUZA EIRELI,
inscrita no CNPJ n® 26.431.299/0001-22, pelo valor global
de R$ 21.456,00 (vinte e um mil quatrocentos e cinquenta e
seis reais). Considerando a existência do interesse público,
recursos Tmanceiros e orçamentários para contratação dos
serviços. Considerando o parecer técnico do agente de
contratação e parecer jurídico pela legalidade da
contratação direta nos termos do art. 75, inciso  H da Lei
Federal n® 14.133/2021. Autorizo a contratação da empresa
S. BARROS DE SOUZA EIRELI, inscrita no CNPJ n®

26.431.299/0001 -22, para prestação de serviços de acesso à
internet para a Secretaria Municipal de Saúde, pelo valor
global de R$ 21.456,00 (vinte e um mil quatrocentos e
cinquenta e seis reais). Determino que a Secretaria
/>olicitante lavre o competente instrumento de contrato, e
realize as publicações exigidas no art. 72, parágrafo único e
art. 94, combinado com o art. 176, parágrafo único, inciso 1
da-Lei Federal 14.133/2021. Montes Altos - MA, 17 de

2023.demarço

Domingos Pinheiro Cirqueira Prefeito Municipal
Publicado por: Valdeir Morais da Silva

Código identificador: 2pz51pm8tík20230317170350

Domingos Pinheiro Cirqueira Prefeito Municipal
Publicado por: Valdeir Morais da Silva

-  Código identificador: eo2r697knrk202303l7170302

SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO
AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO Domingos
Pinheiro Cirqueira, Prefeito de Montes altos - MA, no uso
de suas atribuições' que lhe são conferidos pela lei:
Considerando a necessidade de Contratação de empresa
especializada em prestação de serviços de acesso  à internet
para a Secretaria Municipal de Assistência Social.
Considerando a escolha da empresa S. BARROS DE
SOUZA EIRELI, inscrita no CNPJ n° 26.431.299/0001-22,
pelo valor global de R$ 21.456,00 (vinte e um mil
quatrocentos e cinquenta e seis reais). Considerando a
existência do interesse público, recursos financeiros e
orçamentários para contratação dos serviços. Considerando
0 parecer técnico do agente de contratação e parecer
jmidico pela legalidade da contratação direta nos termos do
art. 75, inciso,11 da Lei Federal n® 14.133/2021. Autorizo a

contratação da empresa S. BARROS DE SOUZA EIRELI,

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP*Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
Medida Provisória N® 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade,  validade jurídica e Integridade. Página 27/2Í



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO

À empresa
S. BARROS DE SOUZA EIRELI

Endereço: Rua Dom Marcelino - 1190 — Vila Nova - Imperatriz — MA.

Prezado Representante,

O Município de Montes Altos/MA, através do Prefeito Municipal no uso de suas atribuições

legais CONVOCA a empresa S. BARROS DE SOUZA EIRELI estabelecida Rua Dom Marcelino -
1190 - Vila Nova - Imperatriz - MA, inscrita no CWJ n° 26.431.299/0001-22, para assinatura do

CONTRATO N“ 001/2023-DL N“ 012/2023, decorrente da licitação na modalidade Dispensa de
Licitação N® 012/2023, Processo Administrativo 020/2023, objetivando a Contratação de empresa
especializada em prestação de serviços de acesso  à internet para a Secretaria Municipal de Saúde.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço.

Montes Altos - MA, em 20 de março de 2023.

^'owir
Domirígós Pinheiro Cirqueira

Prefeito Municipal

Ciente em:ci30 / 03

BARROS DE SOUZA EIRE]
CNPJ: 26.431.299/0001-22

Avenida Fabrícío Ferraz, n® 192, Centro. Montes Altos/MA- CEP: 65.936-000.
Site: www.montesaltos.ma.Qov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

CONTRATO NS 001/2023-DLNS 012/2023

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE FAZEM ENTRE SI
O MUNICÍPIO DE MONTES ALTOS ATRAVÉS DO FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA S. BARROS DE SOUZA EIRELI.

Ao(s} 20 (vinte) dias do mês de março do ano de 2023, de um lado, o MUNICÍPIO DE MONTES ALTOS - MA através do
Fundo Municipal de Saúde, com sede na Avenida Fabricio Ferraz, s/n. Centro, CEP: 65.936-000 na cidade de Montes
Altos /Estado Maranhao, inscrito no CNPJ sob o n® 11.753.150/0001-92, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, o Sr. Domingos Pinheiro Cirqueira, portador da Cédula de Identidade n® 021127382002-5 SSP/MA  e do CPF

n9 436.369.693-15 e pelo Secretário Municipal de Saúde, o Senhor José Garibaldi Ferraz de Souza II, portador do RG
n9. 40309095-4 SSP/MA e CPF n^. 852.899.063-04, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a

empresa S. BARROS DE SOUZA EIRELI inscrita no CNPJ/MF sob o 26.431.299/0001-22, com sede na Rua Dom

Marcelino -1190 - Vila Nova - Imperatriz - MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sr^.

Suellem Barros de Souza, portadora da Carteira de Identidade ns 16215402001-8 - GEJS/MA e CPF: 006.295.193-90,

tendo em vista o que consta no Processo n^ 020/2023 e em observância às disposições da Lei Federal ns 14.133, de
01 de abril de 2021, atualizações e demais legislação correlata, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do DISPENSA DE LICITAÇÃO N9 012/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é Contratação de empresa especializada em prestação de serviços
de acesso à internet para a Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações e quantitativos

estabelecidos no Termo de Referência, da DISPENSA DE LICITAÇÃO NS 012/2023.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,

independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ValorTotal em R$
Especificações TécnicaItem Unidade Quantídae

Unitário Total

SERVIÇO DE LINK DEDICADO INTERNET BANDA LARGA - 150 MB - Os circuitos de

acesso devem ser dedicados ao cliente, com garantia de banda, sem'
compartilhamento, ambos full duplex na velocidade devem estar disponíveis em
tempo integral. - Garantia de nível de serviço SLA (Service Levei Agreement):
disponibilidade mínima de 99,9% garantida em contrato; - Garantia de banda
contratada em tempo integrale todos os pontos deverão ser atendidos com a
tecnologia de fibra óptica; a banda deverá estar disponível durante 24 horas por dia;
• Conexão dedicada, full duplex e simétrica: a banda disponibilizada não deve ser
compartilhada, e o tráfego ocorrer simultaneamente nos dois sentidos alcançando
ambos a banda máxima; -Serviço gerenciado 24 horas por dia: através da gerência
da rede o provedor deve ser capaz de identificar as falhas no serviço e informar ao
adjudícante, em um prazo máximo de 30 minutos, a previsão de recuperação dá
falha. -As manutenções corretivas devem ser feitas de forma pró- ativa, não
. dependendo do acionamento do adjudicante para seu início;
responsabilidade da ADJUDICATÁRIA o fornecimento de todos os equipamentos
terminais e materiais, tajs como roteadores, swtichs, cabos, fontes, para prestação
dos serviços de Internet e LAN-TO-LAN; -As alterações de velocidade, envolvendo
variações da banda contratada em até 25%, deverão ser atendidas e realizadas

remotaménte pelo provedor, ou seja, sem á necessidade da presença do técnico no
ambiente do cliente e em um prazo máximo de 24 horas a partir da solicitação do
adjudicante, com todos os equipamentos em regime comodato.

Será

01 Mês 12 1.788,00 21.456,00

?•
y

ValorTotal R$ 21.456,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO
2.1.. O prazo de vigência deste contrato com início em 20/03/2023 e encerramento em 20/03/2024 conforme

disposições do artigo 105 da Lei Federal n® 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações posteriores.
PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para a execução do objeto deste contrato é imediato, a partir do rec^imento da ordem
oe serviços, conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

Avenida Fabricio Ferraz, 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
Site: www.mQntesaltos.ma.aov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

3. CLÁUSULA TERCEIRA-PREÇO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 21.456,00 (vinte e um mil quatrocentos e cinquenta e seis

reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista

no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

Unidade Orçamentária: 10 - Fundo Municipal de Saúde;
Dotação Orçamentária: 10.301.1004.2-033 - DESCRIÇÃO: Manutenção e Funcionamento da Atenção Básica;
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

5. CLÁUSULA QUINTA-PAGAMENTO
5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da

Nota Fiscal ou Fatura, através de Ordem Bancária com crédito na conta da empresa S. BARROS DE SOUZA
EIRELl, Caixa Econômica Federal - Agência: 4919 - Operação: 003 - Conta Corrente: 1005-9.

5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
mediante apresentação das seguintes certidões: Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, Certidão Negativa de Débitos Estadual e Certidão
Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado, Certidão Negativa de Débitos Municipais e Certidão
Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município, Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidáde imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
5.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
5.7. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n^ 123, de

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por melo de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

5.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de algu
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela CONTRATANTE,
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da
seguinte fórmula:

EM = IX N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagarhento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
(6 /100)

ma

I = 0,00016438I = (TX)
TX = Percentual da taxa anual = 6%

leferência.

365

prazo para pagamento é demais condições a ele referentes encontram-se no item 16 do Termo

Avenida Fabrício Ferraz, n® 192, Centro. Montes AltosíMA- CEP: 65.936-000.
Site: www.monte5altos.nia.aov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS
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6. CLÁUSULA SEXTA «REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no item 19 do Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLAÚSULA OITAVA-FISCALIZAÇÃO
8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo Fiscal de Contratos, designado pela CONTRATANTE,

na forma estabelecida no item 15 Termo de Referência.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
9.1. Obrigações da CONTRATADA

9.1.1. Respeitar as Resoluções, Normas e Instruções do município de Montes Altos - MA, responsabilizando-
se pelo fiel cumprimento das mesmas.

9.1.2. Aceitar toda e qualquer fiscalização da Contratante, assim como ao cumprimento das obrigações
previstas no Edital.

9.1.3. Conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e com estrita observância do Instrumento
convocatório, da Proposta Detalhe e da legislação vigente;

9.1.4. Manter, durante todá a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as
condições de habilitação e quálificaçãò exigidas para participação na licitação;

9Í1.5. Prestar, sem quaisquer ônus para a Contratante, os serviços necessários à correção e revisão de falhas
ou defeitos verificados na prestação dos serviços, sempre que a ela imputáveis;

9.1.6. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante cujas reclamações se obrigam a
atender prontamente, bem como dar ciência aos mesmos, imediatamente e por escrito, de qualquer
anormalidade que verificar quando da execução do contrato;

9.1.7. Possuir sede ou filial com capacidade administrativa e operacional, para a perfeita execução dos
serviços, concernentes às substituições, manutenções e outros, dentro do prazo máximo estabelecido;

9.1.8. Manter durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;

9.1.9. Manter em seu quadro pessoal adequado e capacitado a atender suas obrigações contratuais, em
todos os níveis de trabalho;

9.1.10. Cumprir toda a legislação vigente, Incluindo o pagamento de taxas, impostos, emolumentos, multas
fiscais e derhals contribuições fiscais que Incidam, ou venham a incidir, sobre a prestação dos serviços;

9.1.11. Ressarcir quaisquer danos diretos, comprovados, causados a Contratante, na execução das
obrigações assumidas, respondendo por perdas e danos pèla infração cometida ou executada
inadequadamente;

9.1.12. Atender as despesas e encargos de qualquer natureza, relativos aos seus funcionários, necessários à
execução dos serviços, responsabilizando-se pelos encargos de natureza trabalhista, previdenciária,
fiscal, de acidente de trabalho, entre outros;

9.1.13.' Comunicar imediatamente a Contratante sobre-qualquer alteração ocorrida no endereço, conta
bancária e outros necessários para o recebimento de correspondências;

9.1.14. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e 'Saúde no trabalho, previstas nas normas
regulamentadoras pertinentes;

9.1.15. Fiscalizar o perfeito cumprimento da prestação dos-serviços a que se obrigou, cabendo-lhe,
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida
pela Contratante;

9.1.16. Responsabilizar-se por quaisquer indenizações ou despesas decorrentes de danos físicos ou
materiais causados a funcionários ou a pessoa a serviço da Contratante ou a terceiros, por culpa
comprovada de problemas mecânicos ou elétricos

9.2. Obrigações da CONTRATANTE

9.2.1. Deverá fiscalizar a execução do contrato, bem como:

■i
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9.2.2. proporcionar todas as facilidades possíveis visando à realização dos serviços especificados;
9.2.3. Efetuar o pagamento à contratada em conformidade com o disposto neste instrumento;
9.2.4. Notificar por escrito, à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o objeto do contrato,

tais como, eventuais imperfeições durante sua vigência fixando prazo para sua correção;
9.2.5. Exigir a quaiquer tempo da contratada, documentos que comprovem o correto e tempestivo

pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da
execução deste Contrato, bem como todas as qualificações que ensejaram sua habilitação.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no Art. 155 da

Lei 14.133, de 2021, quais sejam:
10.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
10.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao Interesse coletivo;
10.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
10.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
10.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
10.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade da sua proposta;
10.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
10.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
10.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na,execução do contrato;
10.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

10.1.10.1. . Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou ao conluio entre os
fornecedores, em qualquer momento da dispensa.

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
Praticar ato lesivo previsto no art. 55 da Lei n® 12.846, de is de agosto de 2013.

10.2.0 fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
A) Advertência pela falta do subitem 15.1.1 deste Aviso de Dispensa de Licitação, quando não se justificar

a imposição de penalidade mais grave;
Multa de í% (um por cento) sobre o valor estimado do(s} item(s) prejudicado(s) pela conduta do

• fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 9.1.1 a 9.1.10;
Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 9.1.2
a 9.1.7 deste Termo de referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

D) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e Indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo
de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 9.1.8 a 9.1.12, bem como nos demais
casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados;
10.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
1Ó.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
10.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
10.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
10.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

10.1.11.

10.1.12.

B)

C)

-'J
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10.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

10.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Dispensa de Licitação, em hipótese alguma, exime a

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

10.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

10.7.Se, durante o processo de aplicação da penalidade, houver indícios de prática de Infração administrativa

tipificada pela Lei ns 12.846, de is de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou

estrangeira, cópias do processo administrativos necessárias à apuração de responsabilidade da empresa

deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

10.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ns 12.846, de 12 de agosto de 2013,

seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

10.9.0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos

para apuração da ocorrência de danos e prejuízos  à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo

cometido por pessoa jurídjca, com ou sem participação de agente público.

10.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo, que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudícatário, observando-se o procedimento

previsto em Lei ns 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei ns 9.784, de 1999.

10.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.

v-

if'

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-RESCISÃO .
11.1.0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. Por ato unilateral e escrito pela Administração, nas situações previstas nos incisos I a IX o art. 137 da

Lei 14.133, de 2021, e com consequências indicadas pelo art. 137 da mesma Lei, e amigavelmente, nos

termos do art. 137, da Lei n® Í4.133/2021.
11.2. Os casos de rescisão contratual são formalmente motivados, assegurando-se à Contratada o direito  à previa

e ampla defesa.

11.3. A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa prevista no art. 137

da Lei 14:133, de 2021.

11.4.0 termo da rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas..V-'

12. CLÁUSULADÉCIMASEGUNDA-VEDAÇÕES
12.1. É vedado à CONTRATADO(A):

12.1.1. Caucionarou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

12.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadímplemento por parte da Contratante, salvo

nos casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n2 14.133, de 2021.

13.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

w
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14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

14.1.0$ casos omissos serão decididos peia Contratante, segundo as disposições contidas na Lei ne 14.133, de
2021, e das demais normas federais aplicáveis e subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do

Município, no prazo previsto na Lei ne 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-FORO
16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Montes Altos (MA), para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas vias de igual teor, que,
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Montes Altos - MA, 20 de março de 2023.

■t.

^ MUNICÍPIO DE MONTES ALTOS
Domingos Pinheiro Cirqueira

Prefeito Municipal
Contratante

Jose Garibaldi Ferraz de Souz

Secretário Municipal de Sadde
Contratante

S. BARROS DESÕ^ZAEIREU
CNPJ ns. 26.431.299/0001-22

Contratada

IX-
^t!

TESTEMUNHAS:s
■ft>
t

CPF NS:

CPFNS:
ÒSN TOV\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS. EXTRATO DE CONTRATO.

CONTRATO N° 001/2023-DLN° 012/2023. PARTES: MUNICÍPIO DE MONTES ALTOS
ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA: S. BARROS DE
SOUZA EIRELI - CNPJ N° 26.431.299/0001-22. OBJETO: Contratação de empresa
especializada em prestação de serviços de acesso  à internet para a Secretaria Municipal de
Saúde. DATA DO CONTRATO: 20/03/2023

TOTAL: R$ 21.456,00 (vinte e um mil quatrocentos  e cinquenta e seis reais). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 10 - Fundo Municipal de Saúde; Dotação
Orçamentária: 10.301.1004.2-033 - DESCRIÇÃO: Manutenção e Funcionamento da Atenção
Básica; 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. DOMINGOS
PINHEIRO CIRQUEIRA - Prefeito Municipal. MONTES ALTOS - MA, 20 de março
de 2023.

VIGÊNCIA: 20/03/2024. VALOR

<
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DE SAÚDE E A EMPRESA: S. BARROS\dÊ'%(XÍZ
EIRELI - CNPJ N" 26.431.299/0001-22. ̂ QBJETO-’».'^^
Contratação de empresa especializada em prest^O"de
serviços de acesso à internet para a Secretaria Municipal de

Saúde. DATA DO CONTRATO: 20/03/2023 -

VIGÊNCIA: 20/03/2024. VALOR TOTAL: R$ 21.456,00

(vinte e um mil quatrocentos e cinquenta e seis reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária:
10 - Fundo Municipal de Saúde; Dotação Orçamentária;

10.301.1004.2-033

Funcionamento da Atenção Básica; 3,3.90.39.00 - Outros

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. DOMINGOS

PINHEIRO CIRQUEIRA - Prefeito Municipal. MONTES

ALTOS - MA, 20 de março de 2023.

.

DESCRIÇÃO: Manutenção e

de SANARA SOUSA COSTA DIAS DE MEDEIROS

BISIO - CPF: 659.395.573-68, para contratação de pessoa

física para locação de imóvel para sediar a Secretaria

Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano, no

valor R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), durante o

período de 12 (doze) meses, perfazendo um valor total de

R$ 30.000,00 (trinta mil reais), face ao disposto no art. 26

da Lei n® 8.666/93, vez que o processo se encontra

Publique-se.

Altos/MA, 20 de março de 2023.

devidamente instruído. Montes

o

Domingos

Pinheiro Cirqueira Prefeito Municipal

Publicado por; Valdeir Morais da Silva

Código identificador: atzmwdys820230321180314

Publicado por; Valdeir Morais da Silva

Código identificador: fc8bwgovukp20230321170342^^RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

RATIFICO o ato da Secretária Municipal de Educação e

Desenvolvimento Humano que dispensou licitação com

fundamento no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93, em favor

de ROSA MEIRE HGUEIREDO BARROS DE BRITO -

CPF: 573.858.661-15, pará contratação de pessoa física

para locação de imóvel para sediar a Extensão da Escola

Municipal de Ensino Infantil Hilda Albuquerque, no valor

R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais) mensais, no

período de 12 (doze) meses, perfazendo um valor total de

R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais), face ao

disposto no art. 26 da Lei n® 8.666/93, vez que o processo

se encontra devidamente instruído. Publique-se.

Montes Allos/MA, 20 de março de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO N“ 003/2023-ARP N®

001/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS.

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO N®

003/2023-ARP N® 001/2023. PARTES; MUNICÍPIO DE

MONTES ALTOS ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL

DE SAÚDE E A EMPRESA; SILOMl DE OLIVEIRA

MOREIRA ̂  CNPJ N® 06.697.072/0001-16. OBJETO;

Contrato é a prestação de serviços gráficos da Secretaria

Municipal de Saúde. DATADO CONTRATO; 17/03/2023

- VIGÊNCIA: 31/12/2023. VALOR TOTAL: R$

522.432,50 (quinhentos e vinte e dois mil, quatrocentos e

trinta e dois reais e cinquenta centavos). DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 10 — Fundo
Municipal de Saúde; Dotação Orçamentária:

10.301.1004.2-033 - DESCRIÇÃO: Manutenção e

Funcionamento da Atenção Básica; 3.3.90.39.00 - Outros

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. DOMINGOS

PINHEIRO CIRQUEIRA — Prefeito Municipal. MONTES

ALTOS - MA, 17 de março de 2023.

Domingos

Pinheiro Cirqueira Prefeito Municipal

Publicado por; Valdeir Morais da Silva

Código identiScadon vh35iyszdep20230321180347

í;: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
V-

Publicado por; Valdeir Morais da Silva

Código identificador: byhywvqvswi20230321170335AVISO DE EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N® 001/2023-DLN®

012/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS.

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO N®

001/2023-DLN® 012/2023. PARTES: MUNICÍPIO DE

MONTES ALTOS ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXTRATO DE CONTRATO N° 001/2023-DLN®

010/2023

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão !CP‘Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
Medida Provisória N® 2.200*2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 30/32


